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ESTADO DO MARANHÃO I /^ííSJjü
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO V

CNPJ NO 06.137.293/0001-30 \ J

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD ~

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação. Documento de
Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias á abertura
do processo de contratação,

UNIDADE REQUISITANTE; Secretaria Municipal de Educação

SERVIDOR RESPONSÁVEL; Júlio César Aparecido Siíva de Sousa MATRÍCULA; 1597

E-MAIL: Quthverresdp@hotmail.com

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Busca-se com a aquisição de livros para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Educação do município de Dom Pedro/MA, a fim de incrementar o ensino e melhorar a sua

qualidade, proporcionando a seus alunos acesso e conhecimento, aprimorando os níveis de

aprendizagem.

Portanto, apenas a Educação tem o poder de tornar iguais aqueles a quem a vida deu

oportunidades tão distintas.

II-OBJETO

Necessidade da Administração em adquirir Livros Didáticos para os alunos da Educação Infantil -

Jardim I (4 anos) e Jardim II (5 anos) da Rede Pública Municipal de Ensino para o ano letivo de 2025.

III - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

ITEM I DESCRIÇÃO | UNO. QTD.
ASSIM EU APRENDO INTEGRADO - EDUCAÇÃO INFANTIL - Volume 2:

Totalmente elaborada de acordo com a Base Nacional Comum Curricular

(BNCC). Desenvolvimento das competências, dos objetivos de aprendizagem i iwpQg
e da BNCC acontece a cada unidade, de maneira gradual e combinada,

visando ao desenvolvimento integral da criança. Inclusão de conteúdos

digitais. Organizadora - Editora do Brasil.

ASSIM EU APRENDO INTEGRADO - EDUCAÇÃO INFANTIL - Volume 3:

Totalmente elaborada de acordo com a Base Nacional Comum Curricular

(BNCC). Desenvolvimento das competências, dos objetivos de aprendizagem

e da BNCC acontece a cada unidade, de maneira gradual e combinada,

visando ao desenvolvimento integral da criança. Inclusão de conteúdos

digitais. Organizadora - Editora do Brasil.

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

JANEIRO/2025

V- INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

LIVROS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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Nâo há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência á
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Nâo houve elaboração do Plano de Contratação Anual (ROA) para o município de Dom Pedro em
2023, então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras
alinhado à Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar
os recursos e a eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das
necessidades imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços
públicos essenciais. Importante salientar que, para o corrente ano. está programada a elaboração do
PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante
instrumento de planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá;

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 11 de novembro de 2024.

cD .L ^ 1 \') 'Ij \iive
Júlio César Aparecido Silva de Sousa

Assessor Administrativo

Matrícula n° 1597

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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PARECER PEDAGÓGICO
Esc<Hha do Livro Didático 2025 para a Educaçfio Infantil

Diante da análise de várias coleçOes, a Coordenação Pedagógí^^He'

Ensino da Secretaria Municipal de Educação fez a escolha do livro 'Assim Eu

Aprerxto' da Editora Brasil para os alunos da Educação Infantil do ano letivo de 2025.

A coleção Assim eu AprerKlo valoriza todo o conhecimento que as crianças

estão adquirindo em vivências com os colegas, ampliando experiências e firmando

novas aprendizagens. Integralmente alinhada a Base Nacional Comum Curricular, a

obra contempla as áreas de Linguagem, Matemática. Natureza e Sociedade, alóm de

apresentar abordagem fácil e acessive) ao universo das crianças. As atividades são

lúdicas, valorizam os conhecimentos prévios das crianças e favorecem a interação

com os colegas.

Com a Cdeção Assim Eu Aprendo a criança é levada a raciocirrar, a se

conhecer e a conhecer o mundo que a cerca, bem como a sociedade em que está

inserida, através de suas atividades lúdicas, usadas como fio condutor.

Explora diferentes gêneros textuais, como trava-linguas. parlendas, letras

de música, poemas, fábulas e contos de fadas Trabalha fortemente as habilidades

motoras, cognitivas e sensoriais. Ênfase nos valores humanos, inclusão social, letra

cursiva e bas^o

Por meio do tKincar, a criança participa ativamente, e com alegria, do

processo de ensino - a^endizagem. Sendo que é impresdndivet, que todo

conhecimento que ela já tem seja valorizado e compartilhado com os colegas, pois

isso contribui para o enriquecimento das aulas e a ampliação do repertório deles.

Esta coleção apresenta conteúdos integrados, com temas abrangentes,

rdacionados ao dia a dia da criança, e atividades diversificadas e motivadoras,

Merecendo assim seu desenvolvimento, sem deixar de respeifàr a faixa etária em

que se encontra. Trat>aihando fortemente as hatxlidades motoras, cognitivas e

sensoriais. Os separadores de cada volume da coleção ti-azem intagens que

destacam elementos típicos da cultura brasileira; gêneros musicais, animais

ameaçados de extinção e frutas brasileiras. Material com ênfase nos VALORES

Tiwessa Aprigéo lUmmmt, cta. rVwM /, CEP; 6S.7é5^M- Dom Peérv - AformmkJto.
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HUMANOS e na INCLUSÃO SOCIAL. J
Além disso, prima para o desenvolvimento das competências, dos obj^yo^"

de aprendizagem e da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) acontece a ca^â"
unidade, de maneira gradual e combinada, visando ao desenvolvimento integral da

criança.

Um dos diferenciais da Coleção Assim eu Aprendo é o destaque de

elementos típicos da cultura brasileira nos separadores das disciplif>as (páginas que

iniciam dos conteúdos das disciplinas). Esse recurso visa á formação cultural e social

dos alunos por meio da apresentação de temas bem brasileiros, sendo proposto um

tema para cada volume da coleçáo.

A Coleção apresentada está de acordo com a proposta pedagógica da

BNCC. No inicio de cada unidade, são apresentados os obfetivos de aprendizagem e

desenvolvimento explorados nas atividades propostas. Acompanhadas de atividades

simples, lúdicas e destinada a expansão de temáticas abordadas em determinadas

unidades. Atám delas o repertório de gêneros textuais.

A otKa apresenta atividades essenciais para o desenvolvimento cognitivo e

das habilidades de leitura e escrita que contribirirão para o processo de aff^>etiz8ção.

Também aborda conitedntentos matemáticos essenciais para o desenvolvimento do

raciocínio lógicomatemátíco. do ratíoclnk) numérico básico, noções espaciais, de

medidas e de estatísticas.

Em cada seqüência didática, há situações para o educador trabalhar com

a criança enquanto sujeito ativo do conhecimento, prolongando as suas construções

cognitivas e sócias afetivas, t>em como a preparação para a conquista de radodnios

e ações necessárias para ultrapassar o nível de elaboração mental em que se

encon^.

O material privilegia a construção de jogos tradicionais utilizaixlo maferiais

alternativos: tampas de garrafa, cordas, caixas de fósforo, latas, garrafas

descartáveis, caixas, jornais, etc. As atividades prop<^tas contribuem para o

desenvolvimento das capacidades de observar, analisar, compreervler. criar,

comparar, interpretar, criticar, problematizar, sintetizar e formular hipóteses,

estimulando os processos cognitivos, sócios afetivos e psícomotores, via interação

dos professores a ampliação das capacidades de apropriação dos conceitos, códigos

TfvwcM Aprigio Marqtm, i/n, Ctna /. CEP: 65.765J>00 - Dom Pedro - Moronhio.
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imI

e linguagens, por melo de reflexão, da elaboração de hipóteses e questionamentos,

cfa experimentação, Pa expressão e comunicação de idéias, opiniões e sentimentos.

Sabe-se que o iivro por se só, não é suficiente para dar conta da tarefa de educar.

Contudo, ele é um instrumento que. se bem utilizado, desempenha um

Importante papel na educação da criança. SerxJo que os nossos educadores são

peças fundamentais na aprendizagem de nossas crianças. Portanto com essa coleção

esperamos contribuir para que as crianças cor^quistem um desenvolvimento ídlSr
saudável e urrw aprendizagem bem significativa /í:is.n''_At2—

O referido é verdade e damos fé. i

...

Dom Pedro-MA, 08 de novembro de 2(

rNGL de c?eu>>a KoxuiX^j

lima de Sousa Carvalho

Coordenadora Pedagógica de Ensino

^ Crystianne Sousa da Costa
Coordenadora Pedagógica de Ensino

m
Marinalva Ribeiro >^da

Coordenadora Pedagógica de Ensino

Ana Rosa da Silva Carnes
Coordenadora Pedagógica de Ensirra

Tiwvau Aprifto Marqua, */m, Çeaia I, CEP: 65.76S-0ê0 - Dom Pedro - .HaraHAãe,
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria
Municipal de Educação, foi solicitado a Contratação de empresa para aquisição de
Livros Didáticos para os alunos da Educação Infantil - Jardim I (4 anos) e
Jardim II (5 anos) da Rede Pública Municipal de Ensino para o ano letivo de
2025.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de
Processo Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de
elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser
resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se
os critérios mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO os seguintes membros para compor Equipe de Planejamento da
Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. José Wiiton da Silva Sá (Assessor Administrativo);

Encaminhem-se os autos ao coordenador da Equipe de Planejamento, para

providências, comunicando-se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da
contratação no ETP, encaminhar o processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 12 de novembro de 2024.

Francisco Guthyerrésr Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matrícula n° 3446-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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PORTARIA

PORTARIA N"05/2021 - GAB/PREFEITO

Oisp&e sobre » nome»ç3o da Secretária

Munidpal de Saúde e dá ojtras providências.

O PREFEITO UUNiCIFAl DE DOM PEDRO, no uso de suas

atdbulçSes legais, esttàelecidas no art 79, Indso lll da Lei Orgânica

Munidpal de Dom Pedro, pela presente.

Art. 1* - Nomear a Sra. ANDRÉIA VIEIRA DOS

SANTOS, CPF nt OA5.2S8.933-06, para o cargo em comissão de Secretária

Munidpal de Saúde, com as adlbuiçOes previstas na Lei de Estrutura do

Município, no Decreto de OelegaçSo de OrdettaçJo de Despesas e demais

le^slaçSo pertinente ao cargo.

Art 21 - A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publIcacSo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de suas

atribuições legais, estabelecidas no art 79, Indso lll da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente.

Art 11 - Nomear o Sr. FRANCISCO GUTHVERRES

LEMOS SAMPAIO, CPF ni 001.878.383-05, para o cargo em comissio de

Secretário de EducaçSo, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do

Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e demais

legislação pertinente ao cargo.

Art. 21 - A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Cumpra-se e publlQue.

GABINETE DO PREFEITO MUNIOPAL DE DOM PEDRO ■ MA, em H de

Janeiro de 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Cumpra-se e publique.

GABINETE 00 PREFEITO MUNIOPAL DE DOM PEDRO - MA, em !• de

Janeiro de 2021.

PORTARIA

PORTARIA N°07/2D21 - GAB/PREFEITO

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Jurídico

Municipal de Dom Pedro e dá outras

providências.

P0R1ARIA N''06/2021 - GAB/PREFEITO

Sspõe sobre a nomeação do Secretário de

Educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, no uso de

suas atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso lll da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro - MA, pela presente.

Art. 1< - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS

ESTADO DO MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
Pc, Teixeira de Freitas, N" 72, Centro

CEP: 65,765-000 - Dom Pedro - MA

SitB: www.dompedro.ma.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

SÔNIA LUCIA LOPES Asslrudo Ue tomu digiul po.
e cirnç A ^ ̂ pttosa

MAOiADOJaí967(03t6

MACHADO:2839671031â oedo&ZQZiJii.M i7dS:i9-03W
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OeCRFTO N> 01, DE H DE JANEIRO DE 2021.

Defeso coíTipeiêncios às Secretários Municipais e
dó outras providencias.

O PREfEITOOO MUNICIPIG DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas sirlOulç&es legais, especialmente as oue lhe
conferem o art 79, §1, da Lei Orgânica Muniüpal de Dom Pedro, Estado do
Marandâo;

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de
competências e responsabilidades no âmbito do Poder Executivo;

Art. 3« Excluem-se da delegação de competência
estabelecida ro art 1», inciso il, deste Decreto:

i  - as operações de crédito, empréstimos e
financiamentos, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
intervenlência do titular da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças;

li - os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado
ou Munidpro, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
Interveniéncla do Secretário Municipal de Administração e Finanças e do
titular da Secretaria Municipal, de acordo com a temática de seu objeto.

iil - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de

bem patrimonial Imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão
ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a interveniéncla do titular da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. la Rca delegada competência, no âmbito da

Administração Direta do Poder Executivo, ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças em conjunto com os demais titulares de
Secretarias Municipais nos respectivos âmbitos de atuação, observadas as

compeiêntías previstas em Lei, para a prática dos seguintes atos:

i - ordenação de despesas, das respectivas unidades
orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos

orçamentários respectivos;

il - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e
seus aditamentos, mediante parecer da Assessoria Jurídica, ressalvadas as
exceçSes previstas nos Incisos I e II do art 3S deste Decreto.

$1>A ordenação de despesas de que trata o Inciso I deste
artigo engloba bs estágios de empenho e liquidação, respectivamente.

Í2t Fica delegada ao titular da Secretária Municipal de

Administração e Finanças, em conjunto com o Tesoureiro Municipal,

competência para o pagNnento das despesas do Município, condicionada
ao prévio controle e inspeção dos processos nos termos da legislação
vigente e apôs visto do Prefeito Municipal.

fie As despesas de que trata o Inciso i deste artigo serão
ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

f2e As despesas de Que trata o Inciso li deste artigo serSo
ordenadas na forma prevista no arL is, 1> e 2e.

Art. 4» Os procedimentos licitatdrlos, bem como aqueles
de dispensa ou Inexigibilidade de licitação são de competência do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, incluindo a autorização,

adjudicação e homologação, apos visto do Prefeito Municipal.

Art 5* As competências de que trata este Decreto

poderão ser exercidas pelos adjuntos das respectivas Secretarias Munidpais
na impossibilidade do titular, por meio de portaria, por período
determinado.

Art. fia Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 7a Ficam revogados as disposições em contrário.

Dê'se ciência, cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEtTO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO

DO MARANHÃO, EM la DE JANEIRO DE 2021.

Art 2a Exclui da delegação de competência estabelecida

no art 1<, Inciso i. deste Decreto, a ordenação de despesas com pessoal e

encargos sociais da Administração Direta, cuja competência é privativa do
titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas, N<* 72, Centro

CEP: 65,765-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.dompedro.nia,gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

SÔNIA LÚCIA LOPES Assinado de tomw dlgeUl por
cciTr«A Ftrrow
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO N° 2024.1111.001/2024 - SEMED

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O presente estudo técnico preliminar consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação
que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, visando fundamentar a
elaboração do termo de referência, consoante previsto no art. 6", inciso XX da Lei 14.133/2021.

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - art. 18, § 1<*, inciso I, da Lei
14.133/21.

Ofertar livros didáticos para os alunos da Educação Infantil - Jardim I (4 anos) e Jardim II (5 anos)
da Rede Pública Municipal de Ensino para o ano letivo de 2025.

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

2.1. A aquisição de livros didáticos para os alunos da Educação Infantil, especificamente para as
turmas de Jardim t (4 anos) e Jardim II (5 anos), da Rede Pública Municipal de Ensino, Justifica-se
pela necessidade de assegurar condições adequadas para o desenvolvimento do processo de
ensino-aprendizagem no ano letivo de 2025.
2.2. Os livros didáticos desempenham um papel fundamental no suporte ao trabalho pedagógico,
garantindo o acesso a conteúdo estruturados, que promovem a ampliação do vocabulário, o
desenvolvimento da criatividade, o estímulo ao pensamento lógico e crítico, além de contribuir para
a alfabetização e letramento inicial,

2.3. Ademais, conforme estabelecido na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), a Educação
Infantil deve priorizar práticas pedagógicas que garantam os direitos de aprendizagem e o
desenvolvimento integral das crianças. Assim, os materiais didáticos adequados à faixa etária são
indispensáveis para potencializar a interação, a ludicidade e o envolvimento das crianças nas
atividades escolares.

2.4. A oferta de livros didáticos também contribui para a equidade no acesso à educação de
qualidade, especialmente em municípios onde parte significativa da população encontra-se em

situação de vulnerabilidade social e econômica, como é o caso.
2.5. Por fim, garantir recursos educacionais como os livros didáticos é um investimento que visa não

apenas cumprir o papel constitucional da educação, mas também fomentar o desenvolvimento

cognitivo, social e emocional das crianças desde os primeiros anos de escotarização, preparando-as

para as etapas subsequentes da vida escolar.

2.6. Em resumo, oferecer livros didáticos para os alunos da Educação Infantil - Jardim I (4 anos) e

Jardim II (5 anos) da rede pública de Dom Pedro/MA é essencial para garantir uma educação de
qualidade, acessível e equitativa para os alunos, fornecendo-lhes as ferramentas necessárias para

o aprendizado e o desenvolvimento acadêmico.

2.7. Os livros a serem utilizados no ano 2025 apresentam uma boa durabilidade que garante um
melhor manuseio pelos alunos, sendo assim, justifica-se o custo com a aquisição dos mesmos que

favorecerão um melhor aprendizado e uma educação de qualidade, o que possibilitará o alcance dos
objetivos esperados de acordo com cada faixa etária e assegurando os direitos de aprendizagem e
desenvolvimento. Sendo assim, vale ressaltar que a Secretaria Municipal de Educação tem como

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000
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missão promover a formação de pessoas e a construção de conhecimentos e competências de
responsabilidade pública, comprometimento, transparência, respeito, inovação e criatividade,
promovendo políticas públicas que garantam educação de qualidade e acesso á cultura, visando a
formação de valores éticos, políticos, cognitivos e culturais. Em vista disso, para contribuir com a
comunidade escolar na concretização desses valores e seus objetivos, será adotado pela Secretaria
Municipal de Educação, livros didáticos de apoio para os alunos do Jardim I e II. cujo objetivo é
difundir informação, democratizar o conhecimento e apoiar as atividades de ensino com foco a
recomposição das aprendizagens.
2.8. A coleção Assim eu Aprendo valoriza todo o conhecimento que as crianças estão adquirindo
em vivências com os colegas, ampliando experiências e firmando novas aprendizagens.
Integralmente alinhada a Base Nacional Comum Curricular, a obra contempla as áreas de
Linguagem, Matemática, Natureza e Sociedade, além de apresentar abordagem fácil e acessível ao
universo das crianças. As atividades são lúdicas, valorizam os conhecimentos prévios das crianças
e favorecem a interação com os colegas.
2.9. Com a Coleção Assim Eu Aprendo a criança é levada a raciocinar, a se conhecer e a conhecer
o mundo que a cerca, bem como a sociedade em que está inserida, através de suas atividades
lúdicas, usadas como fio condutor.

2.10. Explora diferentes gêneros textuais, como trava-línguas, parlendas, letras de música, poemas,
fábulas e contos de fadas. Trabalha fortemente as habilidades motoras, cognitivas e sensoriais.
Ênfase nos valores humanos, inclusão social, letra cursiva e bastão.
2.11. Por meio do brincar, a criança participa ativamente, e com alegria, do processo de ensino -
aprendizagem. Sendo que é Imprescindível, que todo conhecimento que ela já tem seja valorizado e
compartilhado com os colegas, pois isso contribui para o enriquecimento das auias e a ampliação do
repertório deles.

2.12. Esta coleção apresenta conteúdos integrados, com temas abrangentes, relacionados ao dia a
dia da criança, e atividades diversificadas e motivadores, favorecendo assim seu desenvolvimento,

sem deixar de respeitar a faixa etária em que se encontra. Trabalhando fortemente as habilidades

motoras, cognitivas e sensoriais. Os separadores de cada volume da coleção trazem imagens que
destacam elementos típicos da cultura brasileira: gêneros musicais, animais ameaçados de extinção
e frutas brasileiras. Material com ênfase nos VALORES HUMANOS e na INCLUSÃO SOCIAL.

2.13. Além disso, prima para o desenvolvimento das competências, dos objetivos de aprendizagem
e da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) acontece a cada unidade, de maneira gradual e
combinada, visando ao desenvolvimento integral da criança.

2.14. Um dos diferenciais da Coleção Assim eu Aprendo é o destaque de elementos típicos da cultura

brasileira nos separadores das disciplinas (páginas que iniciam dos conteúdos das disciplinas). Esse

recurso visa á formação cultural e social dos alunos por meio da apresentação de temas bem

brasileiros, sendo proposto um tema para cada volume da coleção.

2.15. Estrutura geral: 1 livro para cada ano (Maternal, Educação Infantil 1 e Educação Infantil 2 e
Educação Infantil 3 - para transição) com todos os componentes curriculares (integrado: Linguagem,

Matemática, Natureza e Sociedade). E no Manual Geral do Professor, apresentamos sugestões de

atividades simples, práticas e lúdicas destinadas à expansão de temáticas abordadas no Livro do

Aluno.

2.16. Somando-se a isso, no início de cada unidade do Livro do Professor, são apresentados os

objetivos de aprendizagem e desenvolvimento da BNCC explorados nas atividades propostas. Além
das sugestões de atividades, como novidade, o Manual Geral do Professor traz também um
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compêndio de cantigas, pariendas, quadrinhas, adivinhas, trava-línguas, instruções de dobraduras e
de brinquedos para confeccionar, E conta com Recursos digitais, inclusão de conteúdos digitais
como animações, jogos e vídeos para as crianças. Acesso ao Planejador de aulas, ferramenta
exclusiva para o professor.

3 - DESCRIÇÃO 03 REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

3.1. Para atender á demanda de aquisição de livros didáticos destinados aos alunos da Educação
Infantil - Jardim I (4 anos) e Jardim II (5 anos) da Rede Pública Municipal de Ensino no ano letivo de
2025, os requisitos de contratação são descritos a seguir:

a) Características dos Livros Didáticos:

• Devem ser alinhados às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), abordando
as competências e habilidades previstas para a Educação Infantil.

• Materiais adequados à faixa etária, com linguagem acessível, ilustrações atrativas e conteúdo
pedagógico lúdico e interativo.

• Livros devem promover o desenvolvimento cognitivo, social, emocional e motor das crianças,
com atividades que incentivem a criatividade, a curiosidade e o aprendizado significativo.

• Preferencialmente, os materiais devem incluir sugestões de atividades complementares e
recursos para uso em saía de aula.

b) Dimensão e Formato.

• Devem ser resistentes, com capa laminada ou de material durável, adequados para manuseio

freqüente por crianças pequenas.

• Tamanho padrão compatível com fácil manuseio pelos alunos.
c) Volumes e Temáticas:

• A aquisição deve incluir, no mínimo, um volume especifico para cada etapa (Jardim I e Jardim

II),

• Os livros devem contemplar áreas do conhecimento como Linguagem, Matemática, Ciências

Naturais e Sociais, além de atividades que desenvolvam habilidades artísticas e motoras.
d) Quantidade:

• A quantidade deve atender ao número total de alunos matriculados nas turmas de Jardim I e

II em todas as unidades escolares da rede municipal, considerando margem de 10% para

reposição.
e) Prazo de Entrega:

• Os livros devem ser entregues até 30 dias antes do inicio do ano letivo de 2025, para garantir

a distribuição prévia aos alunos.

f) Garantia de Qualidade:

• Os livros devem ser previamente avaliados e aprovados por uma equipe técnica da Secretaria

Municipal de Educação, garantindo que atendam ás especificações pedagógicas e técnicas.

g) Capacitação:

• O fornecedor deve disponibilizar materiais ou capacitação básica para os professores sobre

o uso didático dos livros adquiridos, assegurando sua efetiva aplicação em sala de aula.
h) Critérios de Seleção:

• Os fornecedores devem apresentar amostras dos livros, comprovar experiência no

fornecimento de materiais didáticos e garantir o cumprimento de prazos e padrões de

qualidade. ,
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3.2. Esses requisitos visam assegurar que o processo de aquisição seja transparente, eficiente e
garanta a entrega de materiais pedagógicos de alta qualidade para a Rede Municipal de Ensino.
3.3. Para o ano de 2025 a empresa escolhida para contratação será A. E. F CAMPELO - BRASIL

NORDESTE, por ser uma empresa que desenvolveu seu próprio método para o ensino dos
descritores, bem como por apresentar de maneira exclusiva um material de didático que apresenta

excelente qualidade e através do parecer pedagógico feito pelos coordenadores de ensino da

Educação.

3.4. Vale ressaltar que os livros a serem adquiridos propiciarão o objetivo esperado, uma vez que a
maior parte dos alunos da rede municipal de ensino aperfeiçoarão suas habilidades e conseguirão
recompor suas aprendizagens em relação ao déficit cognitivo que as avaliações externas e internas

vêm identificando, o que causará um impacto positivo no cenário educacional, social e cultural.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Para atender à necessidade da aquisição de livros didáticos para os alunos da Rede Pública,

para o ano letivo de 2025, destacando-se principalmente:

a) Contratação direta com o fornecedor: Esta opção envolve negociar diretamente com editoras

ou distribuidoras que detenham os direitos dos livros requisitados, o que potencialmente permite

negociações de preços mais vantajosas e um melhor alinhamento ás especificações técnicas

desejadas.

b) Contratação através de terceirização: Consiste na contratação de uma empresa especializada

que ficaria responsável por adquirir e fornecer os livros didáticos solicitados. Esta alternativa

poderia reduzir a carga operacional sobre o órgão público, transferindo para o fornecedor a

responsabilidade logística e de atendimento às especificações técnicas.

4.2. A Secretaria de Educação de Dom Pedro (MA) entende ser a melhor opção a contratação direta

com uma editora exclusiva ou com fornecedor exclusivo, pelas seguintes razões:

a) Histórico de Qualidade e Confiabilidade: a editora tem um histórico comprovado de fornecer

materiais de alta qualidade e confiáveis, isso pode ser uma justificativa sólida, já que fornece para
outros municípios da região, resultados de aprendizagem melhorados com o uso de seus
materiais, entre outros indicadores de desempenho.

b) Alinhamento Curricular: Os materiais oferecidos estão alinhados de forma precisa e completa

com os objetivos curriculares e as necessidades especificas dos alunos em Dom Pedro (MA), isso
pode ser um ponto forte. Além de atenderem aos padrões educacionais locais e contribuem para

os objetivos de aprendizagem.
c) Suporte e Serviços Adicionais: A editora oferece serviços adicionais, como treinamento de
professores, suporte técnico, recursos digitais e atualizações.
d) Economia de Recursos; A contratação direta com a editora exclusiva resulta em economia de
recursos financeiros, tempo ou esforço administrativo, trazendo eficiência à contratação pública.
e) Proeminência empresarial: Embora existam muitas outras empresas nesse mesmo ramo

comercial, a editora em referência é a que melhor atende a necessidade administrativa, uma vez

que detém a EXCLUSIVIDADE de edição, distribuição e comercialização, em todo o território
nacional, conforme ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE apresentado e devidamente aprovado pela
Secretaria Municipal de Educação em favor da empresa A. E. F CAMPELO - BRASIL
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NORDESTE, que se configura como fornecedor exclusivo do objeto, sendo que os preços
apresentados são equitativos aos realizados pela empresa no mercado, seja para particulares,
seja para entes públicos.

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COM UM TODO

5.1. Considerando a especificidade e a qualidade requerida para os livros didáticos, bem como a
necessidade de utilizar material atualizado e adequado aos métodos pedagógicos adotados,
verificou-se que a contratação direta se mostra a alternativa mais vantajosa para a Administração
Pública,

5.2. A contratação direta se justifica pela singularidade do objeto, considerando que os livros
didáticos requerem especificidades que não podem ser atendidas de maneira plena por diferentes
fornecedores. Além disso, a escolha do fornecedor A. E. F CAMPELO - BRASIL NORDESTE se
deve á sua notória especialização e reconhecida qualidade na produção de material didático para o
ensino e pela sua já aceitabilidade no mercado acadêmico
5.3. Por se tratar de empresa exclusiva, sugerimos que seja feita e contratação pela forma de
inexigibilidade. conforme art.74. 1 da Lei n° 14.133/21.

6 - ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO - art 18, §1". incisos IV
eVI da Lei 14.133/21

6.1. De acordo com o último censo escolar do município, Dom Pedro possui 22 escolas que atendem
uma demanda de alunos do Jardim I e II (crianças de 4 e 5 anos), distribuídos da seguinte forma:

íN" ESCOLA

01 Colégio Madre Margarida Caiani

02 Escola Municipal Joaquim Pereira

03 Escola Municipal Gonçalves Dias

04 Escola Municipal José Pequeno

05 Escola Municipal Paulo Ramos

Qg Unidade Integrada Francisco
Franco Ribeiro

07 Unidade Integrada Josué Montello

08 Escola Municipal Pedro I

.Q Escola Municipal Guilhermina
Chaves
Escola Municipal Maria Rita Lopes
Santos

11 Escola Municipal Rui Barbosa

.2 Escola Municipal Duque de
Caxias

13 Escola Municipal 21 de Abril

14 Escola Municipal Castro Alves

QUANTITATIVO DE

ALUNOS DO JARDIM 1

(4 ANOS)

24

QUANTITATIVO DE

ALUNOS DO JARDIM II

(SANOS) , . .

30

10

14

10 11

21 18
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Escola Municipal Cordeiro Filho

Escola Municipal Quílombola
Francisco Cirilo Raul

Escola Municipal João Pessoa

Escola Municipal Josias Alves
Costa

Escola Municipal Lino Pires

Escola Municipal Monsenhor
Dourado

Escola Municipal Paulo VI

Escola Municipal Raimundo Pires
Ferreira

TOTAL

• Para atender a atual demanda do município será necessário um quantitativo de 280 livros de EDUC

INF VOL 2 - para alunos do Jardim I e 211 livros de EDUC INF VOL 3 - para alunos do Jardim II, o

que perfaz um total de 491 livros didáticos conforme demostra a tabela abaixo

ITEM TITULO
ASSIM EU APRENDO INTEGRADO -

EDUC INF VOL 2 - Totalmente elaborada

de acordo com a Base Nacional Comum

Curricular (BNCC). Desenvolvimento das
competências, dos objetivos de
aprendizagem e da BNCC acontece a cada
unidade, de maneira gradual e combinada,
visando ao desenvolvimento integral da
criança. Inclusão de conteúdos digitais.
Organizadora Editora do Brasil.
ASSIM EU APRENDO INTEGRADO -

EDUC INF VOL 3 - Totalmente elaborada

de acordo com a Base Nacional Comum
Curricular (BNCC). Desenvolvimento das
competências, dos objetivos de
aprendizagem e da BNCC acontece a cada
unidade, de maneira gradual e combinada,
visando ao desenvolvimento integral da
criança. Inclusão de conteúdos digitais.
Organizadora Editora do Brasil.

TOTAL

EDITORA QUANT. UNITl TOTAL

BRASIL
R$

232,00

BRASIL

R$

64.960,00

R$

232,00

R$
48.952,00

R$
113.912,00

VALORTOTAL: R$ 113.912,00 (cento e treze míl e novecentos e doze reais)

7 - JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - art. 18, § 1°, inciso
VIII da Lei 14.133/21.

7.1. No entendimento do Tribunal de Contas da União, a Administração deve priorizar o critério de
adjudicação do objeto por itens. Contudo, quando houver prejuízo do conjunto da solução ou perda
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da economia de escala, a contratação poderá ser sem o parcelamento da solução. No objeto em
questão, Justifica-se, portanto, o não parcelamento, por se tratar de livros, que devem ser fornecidos
todos de uma única vez, de forma global.

8 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

8.1. A viabilidade da contratação de livros didáticos para o município de Dom Pedro se dá por vários
fatores, incluindo recursos financeiros disponiveis, necessidades educacionais da população,
benefícios esperados e prioridades administrativas.

9 - ELEMENTOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS - art. 18. §2°, inciso XIII da Lei 14.133/21

9.1. O presente estudo técnico preliminar contemplou ao menos os elementos previstos nos incisos
I, IV, VI, VIII e XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021, suficientes para identificar o problema a ser
resolvido, sob a perspectiva do interesse público, e foi capaz de apontar a contratação que revela

viabilidade técnica e econômica.

9.2. Os demais elementos previstos nos incisos do §1® do art. 18 da Lei 14.133/2021 não são

obrigatórios e podem ser dispensados nos termos do §2° do art. 18 da Lei 14.133/2021. No presente
caso, eles não foram utilizados, pelos seguintes motivos:

9.3. Por se tratar de objeto contratado com habitualidade, que não demanda complexidade, aliado

ao fato deste Órgão Público, encontrar-se em fase de adaptação para aplicar as inúmeras novidades
da Lei 14.133/2021, dando prioridade e efetividade neste primeiro momento de adaptação, para os

elementos obrigatórios previstos em lei.

10. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 21 de novembro de 2024.

JOSÉ WILTON DA SILVA SÁ
Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor de Competente

FRANCISCO GUTHYERRBS LEMOS SAMPAIO
Secretário Municipal de Educação

Matricula n° 3446-1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Ao Excelentíssimo Senhor

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezado Sr. Secretário,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar-ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIll, artigo 69 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 19 de novembro de 2024.

\A/A^
JOSÉ WILTON DA SILVA SÁ

Assessor Administrativo

Matrícula n9 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65 765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO N° 2024.1111.001/2024 - SEMED

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O objeto deste Termo de Referência é a Aquisição de Livros Didáticos para os alunos da

Educação Infantil - Jardim I (4 anos) e Jardim II (5 anos) da Rede Pública Municipal de Ensino para
o ano letivo de 2025, com fulcro no inciso I, do artigo 74 da Lei 14.133/2021.
1.2. Os serviços objeto desta contratação são considerados comuns, conforme definido no Inciso

Xtll do art. 6" da Lei 14.133/2021.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em

moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou

indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

TrruLO
ASSIM EU APRENDO INTEGRADO - EDUC INF

VOL 2 - Totalmente elaborada de acordo com a Base

Nacional Comum Curricular (BNCC). Desenvolvimento
das competências, dos objetivos de aprendizagem e
da BNCC acontece a cada unidade, de maneira
gradual e combinada, visando ao desenvolvimento
integral da criança. Inclusão de conteúdos digitais.
Organizadora Editora do Brasil
ASSIM EU APRENDO INTEGRADO - EDUC INF

VOL 3 - Totalmente elaborada de acordo com a Base

Nacional Comum Curricular (BNCC). Desenvolvimento
das competências, dos objetivos de aprendizagem e
da BNCC acontece a cada unidade, de maneira

gradual e combinada, visando ao desenvolvimento
integral da criança. Inclusão de conteúdos digitais.
Organizadora Editora do Brasil

EDITORA QUANT. UNIT. TOTAL

BRASIL
R$

232,00

BRASIL
R$

232,00

R$

64.960,00

R$

48.952,00

R$
113.912.00

2.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura

do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

2.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação á vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A aquisição de livros didáticos para os alunos da Educação Infantil, especificamente para as
turmas de Jardim I (4 anos) e Jardim II (5 anos), da Rede Pública Municipal de Ensino, justifica-se

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

j

pela necessidade de assegurar condições adequadas para o desenvolvimento do processo de
ensino-aprendizagem no ano letivo de 2025.
4.2. Os livros didáticos desempenham um papel fundamental no suporte ao trabalho pedagógico,
garantindo o acesso a conteúdo estruturados, que promovem a ampliação do vocabulário, o
desenvolvimento da criatividade, o estímulo ao pensamento lógico e crítico, além de contribuir para
a alfabetizaçâo e letramento inicial.

4 3. Ademais, conforme estabelecido na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), a Educação
Infantil deve priorizar práticas pedagógicas que garantam os direitos de aprendizagem e o
desenvolvimento integral das crianças. Assim, os materiais didáticos adequados à faixa etária são
indispensáveis para potencializar a interação, a ludicidade e o envolvimento das crianças nas
atividades escolares.

4.4. A oferta de livros didáticos também contribui para a equidade no acesso à educação de
qualidade, especialmente em municípios onde parte significativa da população encontra-se em
situação de vulnerabilidade social e econômica, como é o caso.

4.5. Por fim, garantir recursos educacionais como os livros didáticos é um investimento que visa
não apenas cumprir o papel constitucional da educação, mas também fomentar o desenvolvimento

cognitivo, social e emocional das crianças desde os primeiros anos de escolarização, preparando-
as para as etapas subsequentes da vida escolar.

4.6. Em resumo, oferecer livros didáticos para os alunos da Educação Infantil - Jardim I (4 anos) e
Jardim II (5 anos) da rede pública de Dom Pedro/MA é essencial para garantir uma educação de
qualidade, acessível e equitativa para os alunos, fornecendo-lhes as ferramentas necessárias para
0 aprendizado e o desenvolvimento acadêmico.

4.7. Os livros a serem utilizados no ano 2025 apresentam uma boa durabilidade que garante um
melhor manuseio pelos alunos, sendo assim, justifica-se o custo com a aquisição dos mesmos que
favorecerão um melhor aprendizado e uma educação de qualidade, o que possibilitará o alcance
dos objetivos esperados de acordo com cada faixa etária e assegurando os direitos de
aprendizagem e desenvolvimento. Sendo assim, vale ressaltar que a Secretaria Municipal de
Educação tem como missão promover a formação de pessoas e a construção de conhecimentos e
competências de responsabilidade pública, comprometimento, transparência, respeito, inovação e

criatividade, promovendo políticas públicas que garantam educação de qualidade e acesso á

cultura, visando a formação de valores éticos, políticos, cognitivos e culturais. Em vista disso, para

contribuir com a comunidade escolar na concretização desses valores e seus objetivos, será

adotado pela Secretaria Municipal de Educação, livros didáticos de apoio para os alunos do Jardim

1 e II, cujo objetivo é difundir informação, democratizar o conhecimento e apoiar as atividades de

ensino com foco a recomposição das aprendizagens.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares - ETP.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIOADE

AMBIENTAL, conforme legislações correlatas, naquilo que couber, e ainda: cumprir com as

Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO-MA" CEP: 65.765-000,
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resíduos sólidos; cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos
sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei n® 12.305/10.
6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
seguintes da Lei n® 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
6.4. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedor será convocada para
retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observado o prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de recebimento da Notificação.
6.5. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela
administração.

6.6. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas

estabelecidas no tópico Execução do Objeto.

7. EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos livros infantis para o

uso dos alunos da rede municipal que serão entregues, regularizadas pela ABNT e MEC.
7.2. Em sujeição às normas técnicas, os livros devem atender aos requisitos minimos de utilidade,

resistência e segurança e atender ás normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos

oficiais competentes.
7.3. Os requisitos técnicos desta aquisição são conforme o item 3 do Estudo Técnico Preliminar.

7.4. A presente contratação tem por objeto a aquisição de livros didáticos destinados aos alunos da

Educação do Jardim I e II da Rede Municipal de Educação de Dom Pedro/MA.
a) O prazo de entrega, do objeto deverá ser de até 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento
da ordem de fornecimento.

b) Os livros deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria de Educação, no

endereço informado na nota de empenho da compra.

7.5. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o

interesse público e à critério da Administração.

7.6. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento emitida

pela Secretaria Municipal de Educação.

7.7. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Secretaria Municipal de Educação

de Dom Pedro (MA), de segunda a sexta feira, das 08:00 ás 18:00; podendo ocorrer

excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.

7.8. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data de

entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o período
correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis.

7.9. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da

respectiva Ordem de Fornecimento.

7.10. Em caso de recusa dos produtos pela Secretaria de Educação, a CONTRATADA deverá

efetivar a substituição do mesmo no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da

comunicação da recusa.

7.11. A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com a Ordem de

Fornecimento expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da
fiscalização.
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7.12. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos
produtos no local determinado pela Administração.
7.13. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Educação
7-14. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
7.15, Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA
7.16. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado
pela Secretaria Municipal de Educação e atender às exigências no que diz respeito a prazos de
entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no
art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais
dispostos.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar

o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, conforme regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1® de abril de 2021. que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente'
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que^ata o

^
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art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal{is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos;

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou á prorrogação contratual.
8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da

contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos

na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas á execução dos contratos e

os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês,

contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legai ou cláusula
contratual que estabeleça prazo específico.

9. DO PAGAMENTO

9-1- O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o

fornecimento por melo de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

9.2. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação conforme solicitação
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10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. A forma de seleção e critério de julgamento da proposta.
10.2. O fornecedor foi selecionado por meio de Inexigibilidade, com fulcro no inciso I, do artigo 74
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, quando se demonstra inviável a competição.

"i - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comerciai exclusivos:

(...)

§ 1®Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá
demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato
de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

10.3. Para fins da comprovação de que trata a inviabilidade de competição desta contratação:
a) Atestado de exclusividade;

b) Contrato de Exclusividade ou Declaração do Fabricante:

c) Atestado de Capacidade Técnica:

d) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos

10-4. Prova de atendimento aos requisitos de inexigibilidade, previstos na Lei n" 14.133, de 1° de
abril de 2021.

10.5.0 parecer pedagógico feito pelos coordenadores de ensino da Educação, traz a
fundamentação para a escolha da exclusividade do fornecedor.

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

11.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://wviw.Dortaldatransparencia.Qov.brA:

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://vvww.portaltransoarencia.qov.br/sancoesA.

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 e suas alterações, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por Intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
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11.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

11.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

11.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11 -8- Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contrlbuições.

11.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

11.9.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comerciai da respectiva sede:

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da
autenticidade no sitio https://vvww.QOv.br/emDresas-e-neQOCios/Dt-br/emDreendedor:

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

e} Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercia! da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77. de 18 de marco

de 2020.

f)Socledade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscríção do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

11.9.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
11.9.3. Habilitação físcal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peta
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e á Dívida Ativa da União (DAÜ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452,

de 1® de maio de 1943;

f)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicilio
ou sede do fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

11.9.4. Qualificação Econômico-Fínancelra:
a) Certidão negativa de insolvèncía civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede

do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação, ou de

sociedade simples;

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor,

conforme entendimento da Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

C-1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um).

d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura.

e) Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercido no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

f)Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pelat.

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. '

g) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em i
qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado
da contratação.
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h) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura, {Lei n" 14.133, de 2021, art. 65, §1"'),
i) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

13. DO FORO

13.1. Quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento contratual serão apreciadas perante o
foro da comarca de Dom Pedro/MA, ficando renunciado expressamente qualquer outro foro, por
mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - MA, 26 de novembro de 2024.

riosfe âíva^á^"'
^Assessor Administrativo

Matricula n® 318-1

Responsável peta Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o presente Termo de Referência.

Francisco Guthyerre^^emos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matricula n° 3446-1
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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA

O Município de Dom Pedro/MA. com sede na Praça Teixeira de Freitas n". 72. Centro, CEP:

65765-000, vem solicitar que seja apresentada proposta de preços e toda a documentação necessária
para a Aquisição de Livros Didáticos para os alunos da Educação Infantil - Jardim I (4 anos) e

Jardim II (5 anos) da Rede Pública Municipal de Ensino para o ano letivo de 2025, com fulcro no
inciso I. do artigo 74 da Lei 14,133/2021. conforme descritos abaixo:

ITEM I TITULO

ASSIM EU APRENDO INTEGRADO - EDUC

INF VOL 2 - Totalmente elaborada de acordo com

a  Base Nacional Comum Curricular (BNCC).
1  Desenvolvimento das competências, dos objetivos de

aprendizagem e da BNCC acontece a cada unidade,
de maneira gradual e combinada, visando ao
desenvolvimento integral da criança. Inclusão de
conteúdos digitais..
ASSIM EU APRENDO INTEGRADO - EDUC

INF VOL 3 - Totalmente elaborada de acordo com

a Base Nacional Comum Curricular (BNCC).
2  Desenvolvimento das competências, dos objetivos de

aprendizagem e da BNCC acontece a cada unidade,
de maneira gradual e combinada, visando ao
desenvolvimento integral da criança. Inclusão de
conteúdos digitais..
~  TÕTÃL~I3i^5E^^^

Documentação exigida:

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

UNIDADE

Livros

iK>i i/.v-n M ijç? n Mh ifs m

Livros

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da resptectiva sede:

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEL Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sitio \vvv^ .portaldoempreendedor.gov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ,
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f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764/1971:

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização:

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente;
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

2. DA RFXílILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do liciiante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante

a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos

Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e apresentação

do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

interessado, caso se trate de pessoa lisica. desde que admitida a sua contratação, ou dc sociedade
simples;

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme

entendimento da Lei n" 14.133, de 2021. art. 69. capul. inciso II:

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

c.l) índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC). e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um).

d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.

e) Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

g) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). será exigido

para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação.

h) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n° 14.133. de 2021. art. 65. §1°).

i) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá .ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

• Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

Dom Pedro/MA. 29 de novembro de 2024.

, \\-\rxoc
José Wílton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n° 318-1

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro (MA).
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26/11'2024. 14.55 Gmail - Solicitação de Doci/menteção e Pr^oeta

M Gmail Dom Pedro <licitacaodompedro@gmaH.com>

Solicitação de Documentação e Proposta.

Dom Pedro <lidtacao0ompedro@9mail.com>
Para: financeiro.ma@brasllnordes1e.com.br

Boa tarde, segue em anexo a Solicitação de Documentação e Proposta.

28 de novembro de 2024 às 14:55

2 anexos

a SOLICITAÇÃO PROPOSTA E DOCUMENTOS - Livros Educ. Infantil.pdf
191K

A SOLICITAÇÃO PROPOSTA E DOCUMENTOS -LlvrosComplementaresSAEB.pdf
" 187K

htQ)S:'/maiVSPP9lB ComfmaiUu/2/7ik=ei4d4c32a2&view=pt&search:all&permmsgid=inS0-a r-57897309a35S3757502&simpl=ms9-a r-57S9730963.. . 1M
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M Gmail Dom Pedro <licitacaodompectro@gmaii.com>

RES: Solicitação de Documentação e Proposta.

financeiro.ma@brasllnorde8te.com.br <financeiro.ma@brasilnordeste.com.br>

Para: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmaíl.com>

26 de novembro de 2024 âs

17:53

Prezados

Lm resposia a SoIicilaçSo dc cm anexo documentavilo para IIahiliiai,'ilo da empresa A.E.F Campeio relerenle ao

uhieio: AQUISIÇÃO DE LIVROS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO/MA.

Qualquer dúvida aguardamos retomo.

CüittSousa

Brasil Nordeste/Financeiro • MA

(SS}3221-2442/9825e4203

Av Gelúllo V^rgas-ia-Monle Caslelo-São luls/MA

Editora
do Brasil

39ar>exo8

^ CNPJ-A.E.F Campeio i.pdf
" 107K

A REQ.EMPRESARIO.pdf
" 3030K

^ CNH-Eíanío Freitas Campelo.pdf
" 384K

^ CND-Div.Atlva Estado 31.12.24.pdf
^ 4K

«Q CND-Estado-DebHo 10.12.24.pctf
" 4K

^ Alvara 2024.pdf
^ 629K



SCND-Municipal 18.12.24.pdf
73K

A CNO-Trabalhista.pdf
" 85K

BCRF -FGTS 29.11.24.pdf
85K

SCND-PGFN - INSS 20.04.25.pdf
77K

A Atestado Capacidade_Tecnlca-PM-Dom Pedro._assinado.pdf
" 865K

^ ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA TUTOIA.pdf
" 282K

A ATESTADO CAPACIDADE TEC. BARREIRINHAS.pdf
" 625K

éfs ATESTADO CAPACIDADE TEC. PRESID.MÉDICI.pdf
" 471K

^ Atestado Capacidade TécnIca-PM-PaulIno Nevea1.pdf
" 1214K

^ CARTA EXCLUSIVIDA SAEB - DOM PEDRO.pdf
" 188K

B BALANÇO PATRIMONIAL 2023.pdf
2670K

0CND.CEIS4:nEP -TCU 04.12.24.pdf
66K

A CND-IMPROBIDADEADM,.pdf
" 78K

«n FICHA CADASTRAL-FAC.pdf
™ 8K

a Inscrição MunIcIpal-FAC 04.11.24.pdf
34K

^ AdItIvo-REQ. Empresário n. 01 27.07.2021.pdf
" 1336K

^ CND-SIMPLIFICADAV.05.01.2S.pdf
" 87K

A BALANÇO SPED 02 (2).pdf
^ 392K

eCRC SICAF 05.11.24.pdf
69K

A A. E. F. CAMPELO • CÍVEL EXECUÇÃO.pdf

eA. E. F. CAMPELO • FALENCIA.pdf
107K

^ A. E. F. CAMPELO - PATRIMONIAL.pdf
" 109K

a DOM PEDRO - ASSIM EU APRENDO.pdf
179K

^ NFe.0S2-Barra Saeb.pdf
^ 248K

^ NFe.16.722-Manunt.Desenvol.Ensino Trizidela do Vale.pdf

BNFe.15.688-L.Pires.pdf
340K



^ NFe.15.689-RAC Papelarla.pdf
^ 342K

eNFe.16.696 PM Dom Pedro..pdf
667K

e Atestado de Capacidade Técnica Trizidela do Vale.a.pdf
452K

^ Declaração de Compatibilidade de Preços-D.Pedro..pdf
" 490K

^ NFE .000020-São Feiipe-BA.pdf
" 248K

A Proposta-Preços PM-Dom Pedro SAEB..pdf
" 295K

B Proposta-Preços PM-Dom Pedro Assim Aprendo..pdf
468K
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ADITIVO n. 01

ANTONlO ELANIO FREITAS CAMPELO, brasileiro, Empresário, casado
com Separação de Bens, natural da cidade de Fortaleza, estado do
Ceará, nascido no dia 17 de Julho de 1982, Portador da Carteira de
Identidade n, 3.581.866 SSP PI e C.P.F. M.F n® 435.290.893-20,
residente e domiciliado na Rua Cinco de Novembro, n. 2479, Bairro
Horto Florestal, CEP: 64.052-680, na cidade na cidade de Teresina - PI,
na qualidade de titular da empresa A. E. F. CAMPELO com sede na
Avenida Getuíio Vargas, n. 14, Bairro Fabril, CEP: 65.020-300, na cidade
de São Luís, estado do Maranhão, inscrita no C.N.P.J. n®
07.055.279/0001-50, Registrado e Arquivado na Junta Comercial do
Estado do Maranhão sob no 2110138705 6 em 28.10.2004,
RESOLVE ALTERAR:

CLAUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL

A empresa passa a ter por Objeto Social

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSiOlNAL E GERENCIAL; OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
PEDAGOGIA E TREINAMENTO EM MOTIVACAO E MELHORAMENTO);
PROMOÇÃO EM VENDAS.

E Exercerá as seguintes Atividades

• CNAE 47.61-0/01 Comércio Varejista de Livros.

• CNAE 73.19-0/02 Promoção de Vendas.

• CNAE 85.99-6/04 Treinamento em Desenvolvimento
Profissional e Gerencial.

•  CNAE 85.99-6/99 Outras Atividades de ensino não

especificadas anteriormente.

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social,
com a seguinte redação:

1® A empresa gira sob o nome empresarial A. E. F. CAMPELO e usa a
expressão BRASIL NORDESTE como nome de fantasia.
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2® A empresa tem sua sede na Avenida Getúiio Vargas, n. 14,
Bairro Fabril, CEP: 65.020-300, na cidade de São Luis, estado do
Maranhão, (art. 997, II, CC/2002)

3^.0 capital social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mii Reais),
totalmente subscrita e integralizada, em moeda corrente do Pais.

4®.O objeto social da empresa é:

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIOINAL E GERENCIAL; OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
PEDAGOGIA E TREINAMENTO EM MOTIVACAO E MELHORAMENTO);;
PROMOÇÃO EM VENDAS.

E Exerce as seguintes Atividades

• CNAE 47.61-0/01 Comércio Varejista de Livros.

• CNAE 73.19-0/02 Promoção de Vendas.

• CNAE 85.99-6/04 Treinamento e
Profissional e Gerenciai.

Desenvolvimento

•  CNAE 85.99-6/99 Outras Atividades de ensino não
especificadas anteriormente.

5®. A empresa iniciou suas atividades em 28 de Outubro de 2004 e seu
prazo de duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

6®. O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto
ao disposto no ar. 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário
Individual no País.

7® Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante
alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado
pelo Empresário Individual.

9®. Fica eleito o foro de São Luis - Maranhão para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E por
estarem de perfeito acordo, mandaram redigir o presente Instrumento.

São Luis(MA), 27 de Julho de 2021.

ANTÔNIO ELANIO FREITAS CAMPELO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. E. F. CAMPELO consta assinado digitalmente por:

ICAÇAO DCKS) ASSiNANTE(S)

CPF/CNPJ

43529089320 ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

ORTiriCO o RXSISTBO »í 28/07/2021 08:20 SOB M* 20210S«42aC.

íttOTOCOLO: 210864288 DE 27/07/2021.

CÚOIQO DE VEKlrlCAÇAO: 12105431220. 0(PJ DA SEDE: 0705S27 9000190.
MIBE: 21101387056. COM EFEITOS DO REOlSZKO D4: 27/07/2021.

JUCCMA A. ■. r. CAKPBU)
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.onciv nrrg respectivos porrai».
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declara, sob as penas da lei, nAo estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emiuio conforme arL 17 da Instrução Normativa n' 03, de 26 abril de 2018}

07.055.279/0001-50

A. E. F. CAMPELO

Atividade Econômica Principal:

4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

Endereço:

AVENIDA GETULIO VARGAS, 14 - FABRIL - 65.020-300 - São Luís / Maranhão

Observações;

A veracidade das Informações poderi ser verificada no endereço https;//comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exieidos cm lei.

Emitido em: 05/11/2024 17:50 1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria a corriérclo ■ SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

U^ifRMOOOl

PACIL MAAAHHAO:

CERTIDÃO SiMPLIFICADA

Sistema Naclonai de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Caftiricamos gue bs inronnagòeg abaixo constam Oos Oocumontos afpojvaOos
nesta .iuma Cotteroal e sáo vígeries na Oaia da sua expedição.

Nama Enignwfal: A. E. F. CAHPELO

NIRE;211013870S6

Nsturaa Jurtdtea: Enprasanottndivieuail

NIRE(Sede)
21101307056

CNPJ

07 055.279/0001-50
Arquivamento do Alo de irtserição
28/10/2004

Protocole: MAC24O37tS1T0

Inicio de AUvIdada

28/10/2004

Endereço Completo
Avenida GETULIO VARGAS, N' 14, FABRIL-Sâo Uila/MA- CEP65020-300

Ot>]elo
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PEDAGOGIA E TREINAMENTO EM MOTIVACAO E
MELHORAMENTO) PROMOÇÃO DE VENDAS

Capitai

RS 50.000,00 /cinqüenta mil reais]
Parte

Demais

Ultimo Arquivamento
Data

30/04/2024

Situação
ATIVA

Statua

SEM STATUS

Numero

20240576527

Alo/evanios

223 / 223 - BALANÇO

F1il8i(ai8) rtesta Unidade da Federação ou fora dela
1-NiflE: 21900168509 <

Endereço Complelo
(AVE TERESINA, N« 1325 , PAHOUE PIAUÍ, Timon, MA, CEPÍ5038500)

CNPJ: 07.065.279/0002-30

Nome do Empresário: ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO
Identidade: CPF:

3581866 435.290.693-20

Ealado Civil: Almada bane:
SOLTElRO(A) NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida SUtomaticamerHe em 05/11/2024, ãs 16:16:07 (horário tJe Brasília).
Se Impressa, verificar sua aulenticidade no httpsJ/wnvwempraaalaolI.ma^tov.br, com o código NHVOCZUY.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secrelãrio(a) Oeral



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO Oe INSCRIÇÃO

07,055.279/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTf^L

NOME EMPRESAR!*!.

A. E. F. CAMPELO

TÍTULO DO ESTABELECIMEffTO (NOME OE FAMTAS!*)

BRASIL NORDESTE
PORTE

DEMAIS

COOISO E OeSCR!ÇAO DA ATIM!DAOE ECONOM!CA PR!NCIPAL

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

C00!GO E DESCRIÇÃO DAS AT!V!DAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

73.19-0-02 • Promoçío de vendas
85.99-6-04 - Treinamenio em desenvolvimento pronssional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CODlGO E DESCRIçAo DA NATUREZA JURiDiCA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV GETULIO VARGAS
COMPLEMENTO

CEP

65.020-300

BAIRROIOISTWTO

FABRIL
MUNICÍPIO

SAO LUIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 3212-2837

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

OATA DA BÍTUAÇAO CADASTRAL

28/10/2004

MOTIVO M SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL □ATA DA SrrUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/11/2024 ás 11:41:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; A. E. F. CAMPELO
CNPJ; 07.055.279/0001*50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 161 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2 não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:30:43 do dia 22/10/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 20/04/2025.

Código de controle da certidão: 70FA.DE12.4242.O04B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



pi.titioa

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 07.05S,279/000]-50
Razão

Social: aefcampelo
Endereço: av getulio vargas 14 / fabril / SAO luis / ma / 55020-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaMdade:31/10/2024 a 29/11/2024

Certificação Número: 2024103108031289877592

Informação obtida em 04/11/2024 14:09:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



F^ágina I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. E. F. CAMPELO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.055.279/0001-50

Certidão n°: 62345215/2024

Expedição: 11/09/2024, às 09:41:48

Validade: 10/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A. E. F. CAMPELO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 07.055.27 9/0001-50, NÃO CONSTA corao inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Secretaria oa Fazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

,h,.c= usuyw
^TA

,-/hora

435290B9330

20/0«/2023

17; SI

IN8C.E8TA0UAL: 12.215.91'-0

FIAZAO SOCIAL! A e F CAMPELO

ULTIMA ALTERAÇAO: 27/06/2022

WTUACiO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVOCAOASTRAL: -

SERASA: Não

OAOOS OERAI9

CPf/CNPJ: 07 056 279(0001-50 MSC. CENTRAUEAOORA:

RAZÀO SOCIAL: A E F CAMPELO

NIRE: 21101387056 TIPO PESSOA: JURÍDICA
INlOO Ce AT1VI0A0ES. 10/11/2004 CAPITAL SOCIAL: 50.000.M
aoCncia REOIOMAU 01 • AGÊNCIA OE SAO LUÍS UFHE 48-UFRE/SAOLUiS
TIPO OE SOCIEDADE: EMPRESÁRIO CAT. DO ESTADELECIMENTO: MATRIZ OU ÚNICO

REGIME OE PAQ.: NOW/AL

OATAOBRIO. NFE: - DATAOBAIO. EFD: 01/01/2013

CORREIO ELETRANICO. SANDRABE2ERRA15QH0TMAIL COM AREA UTIUZAOA: 20000

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP

enoereçc

COMPLEMENTO

PONTO DE REFERENC.

CIDADE

TELEFONE

CEP CAIXA POSTAL

OOOOCMXIC

AVE GETULIO VARGAS

SAO LUIS

(86(3212-2837

NÚMERO:

BAimO:

ESTADO:

FAX:

14

FABRIL

MA

ENDEREÇO FISCAL

CEP -

ENDEREÇO AVE GETULIO VARGAS

COMPLEMENTO:

PONTO DE REFERENC.: ENFRENTE ATLANTICAENFRENTE ATLANTICA

CIOAOe

TELEFONE

CEP CAIXA POSTAL

 WGILANCA

SAOLUIS

(99)3212-2837

00000-000

NUMERO: 14

BAIRRO: FABRIL

ESTADO: MA

FAX: -

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

COOlOO I DESCRIÇÃO

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

S599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

SS99899 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO nAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

7319002 I PROMOÇÃO DE VENDAS

CNWCPF I NOHE/RAZAO SOCIAL

43S28089320 ANTONlO ELANIO FREITAS CAMPELO

18081005372 MANOEL DE JESUS LIMA

REPRESENTANTES LESAIS

TIPO DE RELA

801 - EMPRESÁRIO

3 - CONTADOR

AÇÕES JUCXOAJS

DATAfWOGAÇAO OOC CONCESSÃO

Mio Aç4** JudttiM fMn nsa (nKnçSe

OSRtGATORIEDADE f CREDENCIAMENTO

DATAMÍCIO DATA FIM

Nle •aiftsffl pin mm

INCENTIVOS I RE0IUE9 ESPECIAIS

DATAINiCkO DATA FIM

Nlo •xiMm lne«nbvoft/R«glfmi Etp«elfl» pir* «u* InterloSp

smjAçAo

situaçAo

Página 1 de 1



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

QBRAIS
TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO:
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:
ATV. LICENCIADA VINCULADA:

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 56446001
A. E. F CAMPELO

BRASIL NORDESTE

ATIVO

2135 - Empresário (Individual)

CNPJ: 07055279000150

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

JUNTA COMERCIAL-

50.000,00

Normal

N?0

SIM

FOLHA:

ALT. ATUAL. CONTR, SOC.:28/07/2021

NIRE:21101387056

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12159110
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS

DATA 00 REGISTRO:2S/10/2004

Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE

NDERE'

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE ZONAURBATZONA URBANA

COMERCIAL

SAG LUIS I MA

AVGETULIO VARGAS

TIPO DE IMÓVEL; COMERCIAL

CIDADE/UF; SAOLUIS/M4

ENDEREÇO: AVGETULIOX-

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÃáNCÍA:

LONGITUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

CIDADE/UF:

ENDEREÇO;

COMPLEMENTO:

SAO LUIS / MA

AVGETULIO VARGAS

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBILIÁRIA

NUMERO

BAIRRO

ZONA RURAL

LATITUDE

NUMERO: 14

65020300

FABRIL

CEP: 65020300

BAIRRO: FABRIL

TIPO DE CONTATO

TELEFONE

E-MAIL

DESCRIÇÃO

(98) 32212442

financeiro ma@brasilnordeste.

financeiro. ma@brasilnordeste.



TMDAD^

OBJETO SOCIAL

FORMA DE ATUAÇÃO
Estabelecimenio Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE

a

859960400

859969900

731900200

476100100

DESCRIÇÃO

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

PRINCIPAL

PROMOÇÃO DE VENDAS

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABÍLIDAOE | CPF/CNPJ
Legal 43529089320

Contábil 16081005372

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES

CPF/CNPJ NOME

NOME/RAZAO SOCIAL

IANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

IMANOEL de JESUS LIMA

k
3

gBBBB PARTICIPAÇÃO

529089320 ANTONlO ELANIO FREITAS CAMPELO EMPRESÁRIO

REA/HORÁRIO FUi
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
AREA física OCUPADA: Ü.OOm» QUANTIDADE: O

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS: o

Local: SAOLUIS/MA. 04/11/2024

CPF/CNPJ 07055279000150

Nome/Razão. A E. F CAMPELO

Contribuinte

Servidor



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 359400/24 Data da 11/09/2024 09:43:47

inscrição Estadual: 122159110 CPF/CNPJ:07055279000150

Razão Social: A E F CAMPEIO

Endereço: AVE GETULIO VARGAS, 14 CEP: 00000000 - FABRIL

Telefone: (86)32122837 Município: SAG LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/12/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/11/2024 11:56:54



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 081895/24 Data da 02/10/2024 14:57:28

Inscrição Estadual: 122159110 CPF/CNPJ:07055279000150

Razão Social: A E F CAMPEIO

Endereço: AVE GETULIO VARGAS, 14 CEP: 00000000 - FABRIL

Telefone: (86)32122837 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 31/12/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal-sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/10/2024 15:35:34



PREFErrURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00009205772024

Validade; 18/12/2024

; CERTIFICADO

iHNIillIflli

CERTIFICAMOS OUI ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FÍSCAL RELATIVO A PESSOA
TURfPlCA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

... ViiSl-T*»-.

CNPJ: 07.055.279/0001-50

Razão Sodal: A. E. F. CAMPELO

DAOOSDAPESSOAJUHfolCA ..

Inscrição Municipal: 56446001

ilTrnTTriTTnECONÔMICAPRItKIPAL

476100100- COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

•  ENDEREÇO MLOCAUZACAO

Logradouro: AVENIDA GETUUO VARGAS

Número: 14 Complemento:

Bairro: FABRIL

Munídpio: SAO LUIS - MA CEP: 65020300

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 20 de agosto de 2024 às 10:07, sob o código de
autenticidade n« FFEFBA88E687454A1FFF7C445D8C9057.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocerticiao.

"nAo e válida a certidAo que contiver emendas, rasuras ou entrelinhas."



PREFEtTURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2024

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINAUOADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCraçAO MUNICIPAL CPF/CNPJ

56446001 07-055-279AI001-50

RAZAO SOCIAL

A. E- F CAMPELO

NÚMERO DE CONTROLE

92120243094815

NOME FANTASIA

BRASIL NORDESTE

LOCAUZAÇAO

AV GETUUO VARGAS N« 14. FABRIL
65020300 -SAO LUISAtA

INSCRIÇÃO IMOBUJARIA

é:

CNAE Principal a SacundArioa
«76(00100 - COMERCIO VAREJISTA OE UVROS

731S(I0200 ■ PROMOÇÃO OE VB«DAS

656960400 - TREMAMETTTO EM DESENVOlVIMEIVTO PROFISSIOAlAt. E GEREMCIAL

aaeseoBoo - outras atmqaoes oe ensino HAOESPEaFiCAaAS anteriormente

wc

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e.flrma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes dc objete sociel, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e resblções ao uso de e^aços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contrlbuinte<reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE;

VAUDADE: 31/12/2024 1B891E5AD0D2EAAD66F81E9112308414
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL- 90652024
Código de validação; C0C29B9565
(relativo ao Processo 782882024 )

Número da guia: 24057301001972244.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis e
Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014)
até o dia oito (08) do mês de novembro (11) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR'' distribuição
de AÇÕES DE EXECUÇÕES contra: A. E. F. CAMPELO, inscrita no CNPJ n°.
07.055.279/0001-50. CERTIFICO, finalmente, que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e
digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho. Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073.
subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matricula 100073

^ OBSERVAÇÓES o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destirtatáno. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma úmca via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do sen/idor (art. 199 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7° da Resoluçâo-GP n° 38/2022).Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçâo-GP n" 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https;//selos.tjma.|us.br. mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luls/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 205S-2738 / 2737

emall. distribuicao_slz@timajus.br

Documento assinado. SAO LülS - ENTRÂNCIA FINAL, 08/11/2024 13:35 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 90652024 / Código. C0C29B9565
Valide o documento em www.lima.tu5.br/vaiidadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o mslo ambiente.
#ConsumoConscienie
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Gerai da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 90642024
Código de validação: C4CD2265AE
(relativo ao Processo 782862024 )

Número da guia: 24057301001972240.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia oito (08)
do mês de novembro (11) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:
A. E. F. CAMPELO, inscrita no CNPJ n°. 07.055.279/0001-50. CERTIFICO finalmente que a
Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São
Luls. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria
Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de
São Luis, Capital do Estado do Marantiâo. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho,
Assistente de informação, mat. 186890. consultei e digitei. E eu. Anselmo de Jesus Carvalho.
Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Finai

Secretaria Judiciai de Distribuição do Fórum de São Luis
Matrícula 100073

^ OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titulandade deverá
ser conferida pelo interessado e deslinatário Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do seoiiidor (ari. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7® da Resoluçâo-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos lermos da Resoluçâo-GP n° 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribuna! de Justiça do
Maranhão por meio do link https://8elos.tjma.jus br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luls/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737

email; distribuicao_slz@tjma.jus.br

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 08/11/2024 13:35 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 90642024 / Código; C4CD2265AE
Valide o documento em www.tima.iu8.br/validadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
«ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 90662024

Código de validação; 1339719501
(relativo ao Processo 782892024 )

Número da guia: 24057301001972242.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de

pessoa interessada que. dando busca em nossos arquivos dos feitos a Varas Cíveis e Fazenda

Pública, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014)

até o dia oito (08) do mês de novembro (11) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR'' distribuição

de EXECUÇÕES PATRIMONIAIS contra A. E. F. CAMPELO, inscrita no CNPJ n".

07.055.279/0001-50. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria Judicial de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum

"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhão. Eu,

Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e

digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073,

subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matricula 100073

^ OBSERVAÇÕES: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Soa titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competãncia vinculada às Varas CIveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judiciai (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art t98 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art 199 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7° da Resoluçáo-GP n" 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçâo-GP n' 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://selos tjma.jus br. mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha. s/n. Calhau, São Luis/MA - CEP 65075-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737 - email

CERTJUDONE-SJOFRSL - 90662024 / Código: 1339719501
Valide o documento em www.tima.lus.br/valldadoc.DhD

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
SConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do fórum de Sio Luís

distnbuícao_slz@tjma Jus br

Documento assinado. SÃO LUiS - ENTRÃNCIA FINAL, 08/11/2024 13:35 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

í3£^ta
CERTJUDONE-SJDFRSL - 90662024 / Código 1339719501

Valide o documento em www.tjma.jus.br/valldadoc.

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente



PATRIMONIAL
Página 1 de 13

A E F CAMPELO

AVENIDA GETULIO VARGAS, 14 - FABRIL - CEP 65020-300

SAO LUIS'MA

CNPJ . 07.065 279rt)001-50

Local de Registro: Jucama

Perlodo de Movimento JANEIR0^022 a DEZEUBRO'2022

ATIVO

Inscncdo Estadual 1221S9110

Data Registro . 26/10/2004 Número Registro: 21101367066

Folha 1

CIRCULANTE 3.142.368.70 D

DISPONÍVEL 344.741,28 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

166 466,34 D

165.468,34 D

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO 00 BRASIL

179.276,94 D

179.276,94 D

CRÉDITOS 336.169,65 Dl

CLIENTES

CLIENTES GERAIS

Fundo Municipal Educ SAo Miguel

255.466,25 D

140.735,25 D

114.750,00 D

CONTAS A RECEBER

SecietariaMunldpai Educação

80 684.30 D

80.684,30 D

ESTOQUES 2 458.864,16 0{

ESTOQUES DE MERCADORIAS 2 458.854,15 D

Scti as penas da Lei, dedaramos que as tnformaçAes aqui canMas sio verdadeiras e nos lesponsablllzamu por iodas elas

As InftnnaçOas foram extrsktss das feliss n° 258 a 264 do Livro Olénon'24. ragistrado no Junta ComerciN do Estado do Maranhão,

sob n° 12305433606, sm 25/04/2023.

A ampresa possui Censalio Fiscal insmnnn

Aampresa postui Sudltena Indapandants,

Reconhecemos s exatidão do preeemo Balanço patrimonial, loioiizando isnto no Ativo como ns some do Paseivo com o PatnmOnio Llouido.

s Importância de

RI 4.006,576,Si { Bels UIlhOes e Bale MU e Quinhentoe e Setenti e Nove Reele e Cinqüenta e Um Cenlevoa}

SAO LUI&MA 31 de DEZEMBRO de 2022

MANOEL D£ JESUS LIMA

TÉCNICO EM CONTABILIOAOE

C.P.F.;tf».610.0S3-72 RS: 357023-SSP PI

C.R.C. ;MA-PMXM3Se/0-3-T

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C P F :435.290.893-20

R.G. asatBae-ssp/pi

MANOEL DE JESUS LI1I4A 2eJa4>2023 10 20:53



BALANÇO PATRIMONIAL
Página 2 de 13

A E F CAMPELO

AVENIDA GETULIO VARGAS, 14 - FABRIL • CEP 66020-300

SAOLUIS/MA

CNPJ : 07.055 279/OQO1-50

Local oa Registro Jucema

Período de Movimento; JANEIRO/2Q22 a 0£ZBriBRO/2022

mw.'
ESTOQUE DE MERCADORIAS

Inscnçâo Estadual : 122159110

Data Registro : 25/10/2004 Número Registra: 21101387056

Folha 2

2455 854.15 Dl

DESPESAS DO EXEROCIO SEGUINTE 2604.72 D

DESPESAS ANTECIPADAS

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

2,604,72 D

2.604,72 D

ATIVO NAO CIRCULANTE 2 864 206.81 O

IMOBILIZADO 2.864 209,81 D

IMOBILIZADO EM USO

veículos

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INSTUAÇÕES
MOVEIS E UTENSILOS

TERRENOS

BENFEITORIAS / CONSTRUÇÕES
Edifido da Loja A E F Campeio Fabril

Edlfido da Lota LDP Qet.Vegas cojugada

Edlfldo da Loia LDP Get Vegas Apeadouro

Edlfloo da Loja Positivo Apeadouro

Apartamento 102. 8L- Vinhais

3.200 465.36 D

862 738,07 D

27.256.00 D

117 648.56 D

79 000.00 D

55 652,24 D

660 000,00 D

408.200.66 D

150.000,00 D

350.000.00 D

140.000,00 D

150 000,00 D

140.000.00 D

ScC M ptrma da LM. dadBimoa dua as IntarmaçOss aqui conddaa sio vardadairas a nos rssponsabllzsmos por todas Mas.

As intarmsçdas lOrsm eidrsldss das folias n° 255 s 264 do Uvro OiAno irí 24. registrado na Junta Comeroial do Estado do Maranhão.

soO n> 12305433506. am 2SAW2023.

Aamprasa possui Conselho Fiscal mslalado.

A amprasa possui AáxStofía Indapandanta.

Raconnscamos a eiMidlo do piasanta BALANÇO Patrimonial, toralizando tanto no amvo como na soma do Passivo com o PatnmOnio LfquiOQ.

a Importância da.

RS «.0IM.6T«,ai {Sala Miin«aa a Sala Hll a Quinnamos a Sttania • Nove Reais e CinqusnU a Um Cantavoa )

SAO LUISWL 31 da DEZEMBRO da 2022

MANOEL DE JESUS UMA

TÊOdCO EM CONTASILIOADE

C.P.F. :IS0.8iaO$3-72 RG; 357Q23-SSP PI

C.R.C. J4A-PI-0043SSft}-3-T

ANTONtO ELANIO FREITAS CAMPEIO

EMPRESÁRIO

C.PF. :43S 290.593-20

R.G .35Siee6-SSP/PI

MANOEL DE JESUS UI4A 25/04/21129 10:20'S3
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A E F CAMPELO

AVENIDA GETULIO VARGAS, 14 • FABRIL - CEP 65020-300

SAOLUIS/MA

CNPJ 07 055.279/0X1-50

Local Se Registro Jucetna

PerloSO de Movimento JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Inscsçâo Estadual 122159110

Data Registro 2e/io/2004 Número Registro 21101387O56

Foina 3

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

(-) DEPREC ACUMUUDAS DE VEÍCULOS

(-)DEPREC.ACUM EQUIP INFORMÁTICA

{-) DEPREC. ACUM MAQ. E EQUIPAMENTOS

(-)DEPREC.ACUM INSTALAÇÕES

(-)DEPREC.ACUM. BENF E CONTRUÇÔES

336 286.05 C

177 642,83 C

8 647,90 C

24 269.15 C

7.9M.00 C

117.828,17 C

TOTAL 00 ATIVO 6.006.678,61 D

Sob 38 penas da La), dactaramos qua as informações aqui contidas sáo vardaderas e nos rasponsebifizsmos por todas elas

Aa irrformaçãae foram axtraidBs das fo^as rfi 258 a 264 do Livro Diáno rfi 24, registrado na Junta Cornercial do Estado do Maranfiáo.

sob rf 12305433606, am 25A)4/2Q23

A empresa possui Consettto Fiscal instalaOo.

A amprssa possuf Auditoria Irtdepandenle.

Reconnacemos a txatidio do presente BalanÇO Patrimonial, totalizando larso no Atrvo como na soma do Passivo com o PatninõrHO Liq^sdo.

9 importância de

Rt 6.006J76.61 ( Sefs MIthOes e dets MU e Quinhentas • 8etan(a e Nove Reais s Cinqüenta e Um Centavos )

SAO LUIS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

MANOEL D€ JESUS LIMA

TÉCNICO EM C0NTABILIDAI3E

C.P.F :160.810.053-72 RG : 357023-S5P PI

C.R.C. :l4A-PL004356/O-3-T

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.PF. 435.290.893-20

RG 3sai8ce-ssp/Pi

MANOEL DE JESUS LIMA J5IDU2023 10 20 53
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BALANÇO PATRIMONIAL
Página 4 de 13

A E F CAMPELO

AVENtDA GETULIO VARGAS. 14 • FABRIL - CEP . 65020-300

SAOLUIS/MA

CNPJ: 07.055 279/0001-50

Local de Registro . Jucema

Período de Movimento . JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

inscnçâo Estadual 122159110

Data Registro 28/10/2004 Número Registro: 21101387056

Folha: 4

PASSIVO

CIRCULANTE 1.927 027,09 Cl

FORNECEDORES GERAIS 1.893 773,90 Cj

FORNECEDORES

EDITORA DO BRASIL LTDA

Editora Soptios LTDA

Oup Oxford University

Editora ERICA LTDA

GLOBAL TRANSPORTES

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

1 893 773,90 C

1.726.692,76 C

56.453,75 C

64.171,00 C

42.588,00 C

3.866.39 C

24.710,15 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
LUCROS DISTRIBUÍDOS A PAGAR

8.000,00 C

8,000.00 C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

16,710,15 C

15.341,06 C

1,368.49 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 42,12 C

Sflb as penas da Let, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsablllsamos por todas des.

As InTormações foram axlraldas das loBias n° 256 a 264 do Livro CXáilo n° 24, registado na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

sob n° 12305433606. em 2SAM/2023.

A empresa possui Conseíio Fiscal instalado.

A empresa posaul AuJitona Independente.

Reoontieoemos e exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, tolallsanoo tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido,

s imponftnoia de

RS 6,f}d6,S79.61 ( Sela MIlhõea a Sala MM a Quintrantoi e Satenta a Nova Reata a Cinqüenta a Um Cantsvoa )

SAO LUIS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2022

lAANOEL DE JESUS LIMA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P,F,:ieO 810,053-72 HG : 35r023-SSP Pl

C.R.C, ;MA-PI-0043Se/0-3-T

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C P F :435 260.693-20

R.G :35eiBe6-SSP/PI

I4AN0EL DE JESUS LIMA 2õl0.1i2U23 10:20 »
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BALANÇO PATRIMONIAL V
A E F CAMPELO

AVENIDA GETULIO VARGAS, 14 . FABRIL - CEP : 65020-300

SAOLUIS/MA

CNPJ 07 055.27S/0001-50

Local ae Registro - Jucsrra

Perloao de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Inscrição Estadual: 1221S9110

Data Registro 28/10/2004

IMPOSTOS A RECOLHER

IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER

PROVISÕES

PROVISÕES TRIBUTARIAS S/ LUCRO

PROVISÃO PARA CSSL

PROVISÃO PARA IRPJ

Niimero Registro 21101387056

Follta; 5

42,12 C

42,12 C

8 500,92 C

8 500,92 C

4.028,75 C

4 474,17 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

4.079.552,42 C

50.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

50.000,00 C

50.000,00 C

RESERVA DE CAPITAL 9.699.40 C

RESERVA DE CAPITAL

CORREÇÃO MONETÁRIA DE CAPITAL SOCIAL

prejuízos ACUMULADOS

9.699,40 C

9.699.40 C

3.422.070,42 C

PREJUÍZOS EXERCÍCIO ANTERIOR

Lucros e /OU Prejuízos Acumulados

SoO as penas da Lei, Oedaramos que as infarmaçães aqui contidas são verdadeiras e nos responseUlzarnos por todaa Ms.

As informacAes foram extraídas das a:lhas rr> 2S8 a 264 do Livro Olãno n° 24, registrado na Junta Comerdal do Estado dc Marannão.

SOB n° 12305433606, em 25fl)4/2023.

A empresa possui ConsMo Fiscal Instalado

A empresa possui Audiloria independente.

3.422.070,42 C

3.422.070,42 C

Recoonecamos a axalldSo do presanle BALANÇO patrimonial, Iclallzanclo tarvo no Ativo como na soma ao Passivo com o Patnmdnio Liquido,

a importância de

RS S,0M.S79,51 ( Sala Mlinoaa a Sala Ull a Quinhantoa a Satanta a Nova RaUa a Cinqüenta a Um Caniivoa )

SAO LUIS/MA. 31 de I3EZEMBR0 de 2022

MANOEL DE JESUS LIMA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C P.F. :ie0.ai0.063-72 R6 : 357023-SSP PI

C.R.C. :MA-PI-004356«>-3-T

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESMtIO

C.PF :436.290.893-20

R.G :3S81866-SSP;PI

MANDEI UE JESUS LIM.A 25NJ4'2(J23 10 20-53
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BALANÇO PATRIMONIAL

AEFCAMPELO 0009

AVENIDA GETULIO VARGAS. 1A - FABRIL • CEP 65020-300

SAOLUIS/UA

CNPJ 07 055.279/0001-50

Local ae Registro Jucema

Perloâo de Movimenlo . JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Inecnçâo Estadual 122159110

DaU Registro 26/10/2004 Numero Registro. 21101387056

Foina. 6

LUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO 949.327.80 C

LUCRO NO exercício

LUCRO NO período

1 156 446.94 C

1 156 448,94 C

prejuízo no exercício

PREJUÍZO NO período

lucros A DISTRIBUIR

LUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS distribuídos AOS SOCIOS

TOTAL DO PASSIVO >

209 121.14 D

209 121,14 D

351.545,20 D

351.545,20 D

351 545.20 D

6.006.579,51 C

Sot) as penas de Le. dedaramos que as inloimacfies aqui contidas sSo verdadeiras e nos responsaDilzamos por iodas elas

As In/ormaçOes faren exiieklas das iDttss r° 256 a 254 do Livro Oiarío n° 24. registrado na Junta Comandai do Estado do Maranhão,

sob n° 12305433606. em 25034/2023

A empresa possui Conselho Fiscal Instalado

A empresa possui Auditoris Indepandams.

Reconhacemot a axatidSoOo presenta BALANÇO PATRIMONIAL lolslirando Isnto no Aitvo como na soma do Passnro com o PaininPnro liQiJda.

e tmpon6noa de

R( «.MM.ITS.ti ( Seis Hllhdea a Sala Mil a Qulnhantoa a SalenU a Nova Raaia a CInquenu a Um Cantavoa )

SAO LUISA1A, 31 da OEZEMBRO de 2022

MANOEL DE JESUS LIMA

TÉCNICO EM CONTABIIIOADE

C.P.F. :t60.eiO.CB3-72 RG 35702J-SSP PI

C.R.& :MA-PI-004336A>3-T

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPEIO

EMPRESÁRIO

C.PF 435 290.893-20

R.G. :35ei8ee-SSP/PI

MANOEL DE JESUS LIMA 23.Qi|'?CI2] lO 20.53



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍtílO ÉÜI 31/12Í2022
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A E F CAMPELO

AVENIDA GETULIO VARGAS, 14 - FABRIL CEP 6502D-300

SAOLUIS'UA

CNPJ / CEI 07 055 279/0001-60 InscnçâO Estadual. 122159110

Local de Registro Jucema Data do Registro 26/10/2004

Período Movimento JANEIRO/2022 a DE2eMBRO/2022

N° do Registro 21101387056

FOLHA. 7

RtcsIti Bruti dl v«r>c)«« t/ou MrvIcos

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS

t*) Deduções dee receites brutas

DEDUÇÕES DE VENDAS

VENDAS CANCELADAS 535 302,95

(•) Receita Liquide de Vendee s/ou Servisos

(-1 Custos ds bens s/ou serviços vsndtdos

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS <CMV)

ESTOQUE INICIAL

ESTOQUE FINAL

OevoUçio de Compres 706 279,56

(■I Lucro Bruto

(A) Rsesllas ORsrsdensIs

RECEITAS FINANCEIRAS

DESCONTOS OSTIDQS. DOAÇDES E BRINDES

(•) Dsspssis Opsrsdonsls

DESPESAS COM PESOAL/ MÃO-DE-OBRA

Sob as penas da Lei. declaramos que as informações aqui conUdss sSo verdadeirmi s nos rospcnsatHIsamos por todas atas

As Informações foram extraídas das fohas iT* 258 a 264 de Uvro DBkiio n° 24. raglstrado na Junta Coma dal do Estado do Maranhío.

sob n° 12305433806. em 254)4/2023.

A empresa possui ConssTio Fiscal instalada

A empresa possui AuOiiona independente.

SAO LUIS / MA. 31 de Dezembro de 2022

MANOEL DE JESUS UI4A

TÉCNICO EM CONTASILIDAOE

C.P.F. .160.810.053-72 RG : 357023-SSP PI

C.R.C. :MA-P>4l043Se/O-3-T

AtíTOMO ELAN10 FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F :435.290.B93-20

R.G. .3S61B86-SSP/PI

MANOEL DE JESUS LIMA 25/04/2023 10.23.48



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍC10^31/ia/2022
AEFCAMPELO

AVENIDA GETULIO VARGAS. 14 • FABRIL CEP : 65020-300

SAOLUIS/MA

CNPJICEI 07 055.270/0001-50 In&criçíO Estadual 122159110

Local de Registro. Jucema Data do Registro: 28/10/2004 N° do Registro 211013S70S6
Período Movimento JANElRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA 8

Página 8 de 13

FERIAS 32 670 78

3* SALARIO 17 457 73

FGTS 4S 998.10

INSS 155 884 24

VAL£ TRANSPORTE 30 808 03

RESCISÃO OE CONTRATO 50 566 55 606 341.85

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ALUGUEIS 8 842.48

TELEFONE 21 476.63

ejERGlA ELFTRICA

SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURÍDICA

AQUA E ESGOTO

22 142,28

43 462.

3 178.80

PRO-LABORE 23 000.00

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO 300 056.38 422 158.17

DESPESAS TRIBUTARIAS

ICMS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

986.06

87 758.05

1 556.23IRRF - IMPOSTO □£ RENDA NA FONTE

105.999.50IRPJ • IMPOSTO OE RENDA RJ

PTU 5.711.92

TAXAS ESTADUAIS 8 747.08

TAXAS FEDERAIS 8.525.60 199 264 44

DESPESAS GERAIS

3.478 59MATERIAL DE LIMPEZA

39 166.06FRETES E CARRETOS

2 575 05SEGUROS

Sob as penas da Lei, dedararrx» que as InformaçOes aqui comidas sdo verdadeiras e nos responsabUizamos por todaa elas.
Aa InformapSes foram extraídas das lodias n° 258 a 264 dc Livro DiárMifZd, retfatrado na Junta ConieraalOa Estado do Mamlito.
sob n° 12305433606. em 25AM/2023.

A empresa possui Conseno Fiscal Instalado.

A empresa possui Audtoria Independenta.

SAO LUIS / MA. 31 de Dezembro da 2022

MANOEL OE JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF ;160 610.053-72 RG : 357023-SSP PI

C.R.C. :MAPI-004356/D-3-T

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. ;43S.290.893-20

R.G. .356186&-SSP/PI

MANOEL DE JESUS LIMA 25'04.-2023 10.23.48
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EiMI/lg/atízz
A E F CAMPELO

A\íNIDAGETUUO VARGAS, 14-FABRIL CEP 65020-300

SAO LUIS I MA

CNPJ/CEI 0r055.279A)00l-50 InscnçíoEstadual: 122159110

Local de Registro. Jucema Data do Registro 28/1012004 do Registro. 21101387056
Período Movimento JANEIRO/2022 a DE2EMeRO'2022 FOLHA: 8

Página 9 de 13

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

DESPESAS DIVERSAS

DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO

VIACENS E ESTADIAS

HOSPEDAGEM DE SITE INTERNET

DESPESAS FINANCEIRAS

REMESSA DE BONIFICAÇÃO. BRINDES. AMOSTRA

(•) Lucro OptrKional «nt** do R««ullado FInaneolro

(•) Lucro anta* da TributacloiPartlcIpacâo

(■> Lucro aniaa da Parttdpaçao/Contríbulçio

(•) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

M9.}27.80

M».»7,a»

Sob aa penas da Lai. dedaranios que as iritonnacdas aqu conlidaB sAo verdadeiras e nos responsaDiizamos por todas das

As informacdes foiam eiiraioas das fdhss n° 258 a 264 do Uvfo Diáno n° 24, registrado na Uuma Comendal do Estado do MarannSo.

sob n° 12305433606. etn 25/04/2023

A empresa possui Consetn Fiscal Instalada.

A empresa possui Auditona Independenle.

SAO LUIS / MA. 31 de Dezembro de 2022

MANOEL DE JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTASILIDAOE

C.P.F. .160.810.053-72 RG : 3S7Q23-SSP PI

C.R.C. :MA-PL004356A>3-T

ANTONIO ELANIO FRETTAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.PF .435.200 803-20

R.G. :358ieee-SSP/PI

MANOEL OE JESUS LIMA 25/n4'2023 10:23 4S



AEFCAMPELO

AVENIDA GETULIO VARGAS. 14 8AIRO FABRIL

CEP.-e5.020-300 EM SÃO LUIZ -MA

CNPJ.-07.055.279/0001-50 REGISTRADO EM 28/10/2004

/  FOLHAI. Página 10 de 13

PA TRIMONIAL NIRE 21101^87056

UQUIDEZ CORRENTE = ATIVO CIRCULANTE

ÍNDICE DE g PASSIVO CIRCL

ENDIVIDAMENTO TOTAL = ATIVO TOTAL

= PASSIVO CIRCULANTE

= PASSIVO CIRCULANTE+EXIG. AL. =

UQUIDEZ SECA

LIQUIDEZ GERAL

PARTICIPAÇÃO DE

= ATIVO CIRC. - ESTOQUE

= PASSIVO CIRCULANTE

= ATIVO CIRC, ■* REAL. L. PRAZO =

= PASSIVO CIRC. + EXE. L. PRAZO =

= PASSIVO CIRC. 4- EXE. L. PRAZO =

= ATIVO TOTAL =

GARANTIA DE CAPITAL ^
DE TERCEIROS =

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
PASSIVO CIRC. + EXE. L. PRAZO

IMOBILIZAÇAO DO = ATIVO PERMANENTE
INVESTIMENTO TOTAL = ATIVO TOTAL

IMOBILIZAÇAO DO
CAPITAL PRÓPRIO

g ATIVO PERMANENTE

= PATRIMÔNIO LlQUIDO

3.142.569,70
1.927.027,09
1.927.027,09
6.006.579,51

3.142.369,70- 2.458.854.15
1.927.027,09

3.142.369,70
1.927.027,09

1.927.027,09
6.006.579,51

4.079.552,42
1.927.027,09

2.864.209,81
6.006.579,51
2.864.209,81
4.079.552,42

RENTABILIDADE DO = RESULTADO DO PERlODO

INVESTIMENTO TOTAL = ATIVO TOTAL

RENTABILIDADE DO = RESULTADO Di

CAPITAL PRÓPRIO = PATRIMÔNIO I

SOLVÊNCIA GERAL a ATIVO TOTAL

= RESULTADO DO PERÍODO ^
g PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a ATIVO TOTAL ^
= PASSIVO CIRC. + EXERC. L PRAZO =

ÍNDICE DE GRAU DE = PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITALIZAÇAO = ATIVO TOTAL

949.327,80
6.006.579,51

949.327,80
4.079.552,42

6.006.579,51
1.927.027,09
4.079.552,42
6.006.579,51

antono elanio ftcitas campelo

EMPRESÁRIO

RQ..S0003.CeaS20.SSPCE

CPF.-43S.2M.SS3.20

SÃOLÜIS(MA), 31 DE DEZEMBRO OE 2022

MANOEL OE JESUS UMA

TEC EM CONTABILIQADE

CRC PI 43SeA13

RG 357 023 SSP Pi

CPF 160 010 053-72

Declaração de certificação:
a) Sob aa penas da lei, declaro q as informações aqui contidas são verdareiras e nos responsabilizamos por
todas elas;
b) Informações forasm extraídas das fo lhas nos 258 A 264 do livro Dtario n° 24 Registrado na Junta Comercial
do Maranhão NIRE 21101387056 DE 28/10/2004, LIVRO COM REGISTRO EM 25/04/2023, SOB O N" 12305433606
c) A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado
d) A sociedade não possui Auditoria Independente



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022.

Empresa: A E F CAMPELO

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, n. 14. Bairro Fabril. Cidade de São Luís Estado
Maranhão. CEP: 65.020-300

NIRE: 21101387056. Data: 28/10/2004

1) CONTEXTO OPERACIONAL

Empresa A E F CAMPELO. é uma Empresa individual, constituída em 28/10/2004.
com sua sede na Avenida Getúlio Vargas. 14, Bairro Fabril, na Cidade de São Luís,
Estado do Maranhão, tendo como Atividade econômica Principal, Vendas de Livros,
tendo como seu alvo clientes de empresas privadas e públicas e pessoas físicas.
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As principais Praticas Contábeis Adotada pela Empresa são:
Realizável a Curto Prazo; Bens e Direitos a Receber Demonstrados pelo
Valor Principal;
Exigívcl a Curto Prazo; Obrigações a Pagar demon.stradas pelo Valor Principal:
Receitas: São Reconhecidas pelo Regime da Competência;
Custos e Despesas: São Reconhecidas pelo Regime da Competência; Impostos
Federais; A empresa está no regime de LUCRO PRESUMIDO e contabiliza os
encargos tributários pelo regime de competência.
1.01.02.02.01 Duplicatas a Receber
A Conta de Duplicatas a Receber Corresponde ao valor das Notas Fiscais Emitidas
a Clientes no Pais. mesmo que haja imediata intenção de recebimento.
1.01.03.01.01 - Estoque de Mercadorias
A Conta Estoque dc Mercadorias Registra as Mercadorias e produtos para revenda
levantados peta Empresa 31/12/2022, no final de cada exercício.
2.01.01.01.01 - Fornecedores

A Conta de Fornecedores Registra o saldo de Todos os Fornecedores vinculados
A Empresa, seja Fornecedores de produtos e mercadorias, como também
bens para uso e consumo, serviços utilizados e Compra de Imobilizado.

São Luís (MA) 31 de Dezembro de 2022.

Antônio ECanio Treitas Campeio
Empresário

CP.F. 43S.290.893-20

R-G. 90003.020520 SSP-CE

ÍManoeCife Jesus Sma
Técnico em Contabilidade

CP.F. 160.810.0S3-72

CRC 4356 RG 357.023 SSP



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022

Empresa: A E P CAMPELO

Endereço; Avenida Getiilio Vargas, n. i4. Bairro Fabril. Cidade de São Luís Estado
Maranhão. CEP: 65.020-300

NIRE: 2110)387056, Data: 28/10/2004

4) OUTRAS PRATICAS CONTÁBEIS
O Capitai Social da Empresa é totalmente Subscrito e Integralizado no valor
de R$ 50.000.00 (Cinqüenta Mil Reais), em moeda corrente do país pela
sua titular Antônio Elanio Freitas Campeio que detém 100% do capital.
5) RESULTADO DO EXERCÍCIO

A empresa apresentou resultado positivo em 2022. A mesma tem Apuração
Trimestral onde no tlnal de 31/12/2022 o Resultado é R$ 949.327,80(Novecentos
e Quarenta e Nove MIL. Trezentos e Vinte e Sete Reais e Oitenta Centavos).
6) QUALIFICAÇÕES FINANCEIRAS
A empresa demonstra situação financeira positiva de acordo com seus indicadores,
maior que > I. índice de Liquidez Geral (LG) L63 Solvência Geral (SG)
3,11 c Liquidez Corrente (LC) 1,63 e o Indicador menor < 1. Endividamento
Total (ET) 0.3.
7) EVENTOS SUBSEQUENTES
O titular declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de
encerramento do exercicio que venham a ter efeito relevante sobre a situação
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

São Luís (MA) 31 de Dezembro de 2022.

Antônio 'Elanio 'Freitas Campeã)
Empresário

C.P.F. 435.290.893-20

R.G. 90003.020520 SSP - CE

íManoeCde Jesus Cima
Técnico em Contabilidade

C.P.F. 160.810.053-72

CRC 4356 RG 357.023 SSP PI



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzaçâo. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 13 de 13

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. E. F. CAMPELO consta assinado digitaimente por:

CPF/CNPJ

16081005372

lÔAÇto OÕ(S)'ASSINANTE(^

IMANOEL DE JESUS UMA

43529089320 ANTONiO ELANiO FREITAS CAMPELO

JUCEHA

CEKTiriCO o RESISTBO B4 27/04/2023 10:45 SCB H° 20230541585.

PROTOCOLO; 230541505 DE 27/04/2023.

CCDIGO Dl VXRIFICXÇAO: 123OSC3O0B0. OITJDASSDR: 07055279000150.

BIRS: 21101307056. CCH BPEITOS DO REGISTRO ■><: 27/04/2023.
A. E. r. CJtKFELO

CRRLOa ANDBA D8 moraes pereira
SlC3tITABI0-(ZBAL

mrw. eeprweAdrRCil .»*. ffov. br

'iK.^uikenc es sisp;es9o« Sice Je s>u auLoikLi^
infsrmaJiflc seu» re9|'ecviu^» ue verit ica.*4c.

t .vos



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; A E F CAMPELO

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 24

CNPJ: 07,055.279/0001-50

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Saldo iniciai Saldo Fmal

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA MATRIZ

(-1 BANCOS CONTA MOVIMENTO

(-) BANCO DO BRASIL

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

AÇÕES

CRÉDITOS

(-) CLIENTES

(-) CLIENTES GERAIS

(-) Fundo Municipal Educ São Misuel

(-) CONTAS A RECEBER

(-) SecreCaría Municipal Educação

TRIBUTOS A RECUPERAR

CSLL A RECUPERAR - SALDO

NEGATIVO

IRPJ A RECUPERAR - SALDO NEGATIVO

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

DESPESAS ANTECIPADAS

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRI/W

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO EM USO

veículos

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

(-) INSTALAÇÕES

MOVEIS E UTENSILOS

TERRENOS

BENFEITORIAS / CONSTRUÇÕES

RS 20.895 066.66

RS 20 334 471,60

R$18,210.010,14

RS 18.208.339.01

R$18.200 339,01

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 1 671.13

RS 1 671.13

RS 1 935,15

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

R$1 935.15

R$1.213,41

R$721,74

R$2 119.921.59

R$2 119 921,59

R$2 119 921,59

RS 2 604,72

R$2.604.72

R$2 604,72

RS 560.595.06

R$ 560 595.06

RS 596 825,73

RS 12.738,07

RS 11 297,00

R$76 108.56

RS (0,00)

RS 28 481.11

RS 60.000,00

RS 408.200,99

RS 4 848 130,57

RS 1 983.920.76

RS (813,707,66)

RS (992.983.60)

RS (992.983.60)

RS 179.275,94

RS 179.275,94

RS (0.00)

RS (0,00)

RS 336.169.55

RS 255.485.25

RS 140.735,25

R$114.750,00

RS 80.684,30

RS 80.684,30

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS245e.854,1S

RS 2.458.854.15

RS 2.458 654.15

R$2 604,72

R$2.604,72

R$2.604,72

RS 2 864.209.81

RS 2 864 209.81

RS 3.200.495.86

RS 862.738.07

RS 27 256.00

RS 117.648.56

RS 79.000,00

RS 85.652.24

RS 660.000.00

RS 408.200.99
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: A E F CAMPELO

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNP.

Número de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 07.055.279/0001-50

Descrição

(•) Eâfiao da Loja A E F Campeio Fabril

(-) Edifício da Lqa LDP Get Vagas
cojugado

(-) Edifido da Loja LDP GsLVegas
Apeadouro

(-) Edifício da Loja Positivo Apeadouro

(-) Apartamento 102, BL- Vflnhais

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

(-)(-) DEPREC. ACUMULADAS DE
VEÍCULOS

(-)(-) DEPREC. ACUM. EQUIP.
INFORMÁTICA

(•)(•) DEPREC. ACUM. MAQ. E
EQUIPAMENTOS

(-)(-) DEPREC ACUM. INSTALAÇÕES

l -) DEPREC. ACUM. MOV. E
UTENSÍLIOS

(-)(-) DEPREC. ACUM. BENF. E
conittuçOes

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES GERAIS

FORNECEDORES

EDITORA DO BRASIL LTDA

Editora Sophos LTDA

Oup Oxford UnJversity

Editora ERICA LTDA

GLOBAL TRANSPORTES

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

LUCROS DISTRIBUÍDOS A PAGAR

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS A RECOLHER

IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A

RECOLHER

PROVISÕES

PROVISÕES TRIBUTARIAS S/ LUCRO

Saldo Inicial Saldo Final

R$(0,00)

RS(O.OQ|

R$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (36 230.67)

R$ (5.095,22)

R$ (3.388,50)

R$(13.10e,30)

RS (0,00)

RS 22.059,46

RS (36.698,13)

RS 20 895.066.66

RS 13.296.84

RS 0.00

R$0.00

R$0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$10.967,36

RS 0.00

RS 0,00

R$10.967,36

RS 9.041,56

RS 1.925,60

RS 125,46

RS 125,46

RS 125.46

RS 2 204,02

RS 2.204,02

R$ 180.000,00

RS 350.000,00

RS 140 000.00

RS 150.000,00

RS 140.000,00

RS (336.286,05)

RS (177.642.83)

RS (8647.90)

RS (24,269,15)

R$ (7.900,00)

RS (0,00)

RS (117.826.17)

R$4 848.130,57

RS 1 927 027.09

R$ 1 893 773.90

RS 1.893.773,90

RS 1.726.692,76

RS 66 453.75

RS 54.171,00

R$ 42 588,00

RS 3.868.39

R$24.710,15

RS 8.000,00

RS 8 000,00

RS 16.710,15

RS 15.341,56

RS 1.368,49

RS 42,12

R$42,12

RS 42,12

RS 8.500,92

RS 8.500,92

Este relatõfio foi gerado pelo Sistema Públic» de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; AEFCAMPELO

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 24

Período Selecionado: oi de Janeiro de 2022 a:01 de Janeiro de 2022 a 3

CNPJ: 07.055.279/0001-50

1 de Dezembro de 2022

DescriçSo

provisAo para cssl

PROVISAO PARA IRPJ

PATRIMÔNIO UQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

RESERVA DE CAPITAL

RESERVA DE CAPITAL

CORREÇÃO MONETÁRIA DE CAPITAL
SOCIAL

PREJUÍZOS ACUMULADOS

PREJUÍZOS EXERCÍCIO ANTERIOR

Lucros e /ou Prejuízos Acumulados

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

(-) PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

{-) PREJUÍZO NO PERÍODO

LUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS DISTRIBUÍDOS AOS SOCIOS

Saído inictal Saldo Finai

R$ 1 044,01

R$ 1 160.01

R$ 20.861 769,82

RS 50 000,00

RS 60.000.00

RS 50.000,00

RS 9.699,40

RS 9.699,40

RS 9.699,40

RS 20.556 818.46

R$20.556.818,48

RS 20.556.818,48

RS 265.251,94

R$1.620.425.52

RS 1 620 425.52

R$(1.355.173.58)

RS (1.365.173,58)

R$0,00

R$0,00

R$0,00

RS 4.026,75

RS4.474,17

RS 2 921.103,48

RS 50.000,00

RS 50.000,00

RS 50.000,00

RS 9699.40

RS 9699.40

RS 9 699.40

RS 3.422.070,42

RS 3.422.070,42

R$3.422.070.42

RS (209.121,14)

RS (209121,14)

RS (209.121,14)

RS (351.545,20)

RS (351.545,20)

RS (351.545,20)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

A E F CAMPELO

Avenida Gelullo Vargas, 14-Fabril-Cep . 6502I>300

SAO LUÍS/MA

CNPJ : 07.055.279rtl001-50

Locd de Registro: Jucema

Período de Movtrrenio . JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Inserção Estadual 1221S9110

Data Registro 28/10/2004 Número Registro; 21101387058

Fotna; 1

ATVO

CIRCULANTE 5.383.100,98 D

DSPONWEL 3.785,713.17 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

1.349.155.63 D

1.349.155.83 D

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

2.436.557,54 D

2.438.567.54 O

CRÉDITOS 278.516.86 D

CUENTES

Furtdo Municipal Educ Sao Miguel

BraaU Nordeste LTDA

276.518.66 D

132.630.00 D

145.888.86 D

ESTOQUES 2.316.264.23 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

2.316.264.23 D

2.316.264,23 D

Seb as peras Sa Lei. Oadirames que es infoimacóet aqui conlidis slo verdadeiras e roa respontabteamoa por lodsa elaa.

Ai ItiTormaçAsa foram eiitreidaa daa reinas n* 43 a 52 de Livro Otário n> 2fi. teginrsdo na Junta Comarcial do Ealadc do Warannio.

sob n> 124<]8es2400. am 26'a4r2a24.

A errtpraaa posam Consatio Fiscd irstaiedo.

A empresa possuí Auditora Indeoardente.

Reccvinecsmoa a axatidáo do prasanla aALANÇO PATRIMONIAL. lOtaRzando lento no Ativo como na soma do Pasatvo com o Palrtmbnlo Liquido,

a vnpananciads

RS I.SSa.aH,OS l Olle Mlineea a Qulnhantoa a Cinqüenta a Nova Hli a Traiamos a Cinqüenta a Sala RaaIa a Sala Centavos )

SAO LJIS/WA. 31 da DEZEMBRO de 2023

MANOEL DE JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. 18G.B1D.0S3-72 RG' dSTtns-SSP PI

C.R.C. MA4>t-0G43Se/&>T

ANTONIO ELANIQ FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. 435.29Ü.eB3-2D

f^G. SMISe^SSP/PI

MANOEL DE JESUS LIMA JSIM/JOJa '9 11:67



,,Mica página 2 de 13

BALANÇO PATRIMONIAL

A E F CAMPELO

Avenida Geluiio Vargas. 14 • Fabhl- Cep . &ã02a-300

SAOLUIS/MA

CNPJ . 07,055.279/0001-S0

Local de Registro . Jucema

Período de Movimento . JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Inscnçâo Estadual 122159110

Data Registro . 28/10/2004 Número Registro: 21101387056

Folha. 2

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE 2.604,72 D

DESPESAS ANTECIPADAS

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

2.604,72 O

2.604,72 D

ATIVO NAO CIRCULANTE 2.176.265.08 D

IM0BIU2AD0 2.176.255.08 D

IMOSIÜZADO EM USO

VEÍCULOS

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INSTALAÇÕES

MOVEIS E UTENSILOS

TERRENOS

BENFEITORIAS / CONSTRUÇÕES
Edifício da Loja A E F Cantpelo Fabril

Edlfldo da Loja LDP Get.Vegas cojugado

Edlfido da Lo|a LOP Get.Vegas Apeadouro

Edlfldo da Loja Positivo Apeadouro

Apartamento 102. BL* Vinhais

3.204.245.86 D

862.736,07 D

27.256,00 D

121.398,56 O

79.000.00 D

85.652.24 D

660.000.00 D

408.200.99 D

180.000,00 D

350.000,00 D

140.000,00 D

150.000,00 D

140.000,00 D

Sob as pensa da Lsi. dsdareino* oue as IrrformacAu aqui contidaa Uo verdadeiras e noa reaponaablkainos por Iodas atea

At Informações Foram eictraiOaa das loihas n* 43 a S2 do Livro Diwo rf 26, registrada na Junta Comarcial do Estado Oo Warannto

sob n* 1240S»924D0. em 26>a4/2024.

A empresa possui Conselho Fiscal instalado.

A empresa possuí Auditons Indetnrrdenre.

Raconheoamos a exatldáo do presente BALANÇO PATRIMONIAL, lotabando lamo no Alivs como na soma do Pstatvo com o PalnmAnlo Liquido,

a ImportSncla de

R$ I.8H.3M,II4 (01(0 Mllhaei t Oulnhantoa a Cinqüenta a Nova Mil ■ Treztnies a Cinqüenta a Sala Reais a Sela Centavos )

SAO LUISAIA, 31 Oe DEZEMBRO de 2023

MANOEL GE JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTASILIDAOE

C.P.F. 160.810.053-72 RG , âS702»-SSP PI

C.R.C. M/MPMM43Se/&3-T

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. 435.290.60^20

R.G. 35616e6-SSP/Pt

MANOEL DE JESUS LIMA 29<04.'2U24 19 ti 57
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BALANÇO PATRIMONIAL

A E F CANPELO 0009

Avenida Gelulio Vargas. 14 • Fabril - Cep : 65020-300
SAO LUIS / MA

CNPJ 07.a55.279rt)001-KI

Local de Registro . Jucema

Período de Movimento . JANEIRO/ZOZS a DEZEM8RO/2a23

inscnçáo Estadual : 1Z21S9110

Data Registro 28/10/2004 Número ReglsUo: 21101387056

Folha 3

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
í •) DÊPREC. ACUMULADAS DE VEÍCULOS

( •) DEPREC. ACUM. ÉOUlP- INFORMÁTICA

(-) DEPREC. ACUM. MAQ. E EQUIPAMENTOS

( -) DEPREC. ACUM. INSTALAÇÕES

( -} DEPREC. ACUM. BENF. E CONTRUÇÔES

1.027.990.78 C

522.738.06 C

8.647.90 C

289.750.01 C

7.900.x C

198.954.21 C

TOTAL DO ATTVO 8.SS9.3S6,0$ D

Sob as penas as Lei. dadaramos gus as inlormagdes aqui conOdas sSo vardadnras a nos responsabizamos por iodas alaa.

Aa informaç6aB foram nrtraldas das lolhas n' 43 a 52 do Livro OlSdo n° 28. laglstrado na Junia Ccmardil do Estado do MaranhEo.

sob n* 12405992400. em 28/04/2024.

A amprasa poaaui Consalio Fiscsl Instalado.

A amprasa possui Audnona Independenta.

Raconnecamas a exaUOSo do prasisile BALANÇO PATRIMONIAL lotaDzandB tanto no Ativo como na soma do PasiNO com o PaIrImínIo Líguido.

a imponAicia da

R$ i.559.1SS,0S ( OIte Mllheas a Qulnhanlot a CInquanta e Nova Mil < Traitntos a Clnquanla a Sala Rtala a Sala Cantavea |

SAO LJIS/MA. 31 de DEZEMBRO da 2023

MANOEL DE JESUS UMA

TÉCNICO EM C0NTA8IUDADE

C.P.F. .160.610.05>72 RO . 357023-SSP PI

C.ac. MA4>F00435e/CM-T

ANTCNIO ELANIO FREIT/LS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. 43ã.2B0.ae>20

aa .3581«66-SSP/Pt

MANOEl OE .lESUS LIMA 29/04,V1124 lo 11 8;
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BALANÇO PATRIMONIAL

AEFCAMPeuO oooa

Avenida Gettiio Vargas. U-FabH- Cep. 65020-300

SAO LUIS I UA

CNPJ 07,055.279'0001-50

Local de Registro : Jucema

Período de Uovimemo. JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2a23

Inscrição Estadual 122159110

Oala Registro. 26/10/2004 Número Registro: 21101387056

Fdha: 4

PASSIVO

CIRCULANTE 2.380,770.72 C.

FORNECEDORES GERAJS 2.3S9.2SS.66 C

FORNECEDORES

EDITORA DO BRASIL LTDA

EdMore Sophoa LTDA

BraaM Nordeste LTD

2.359.285.66 C

2.131.106.79 C

53.224.87 C

174.954,00 C

• OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 21.485.06 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
LUCROS distribuídos A PAGAR

8.000.00 C

8.000.00 C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

13.485.06 C

11.589,06 C

1.916.00 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 6.178.585,34 C

CAPITAL SOCIAL SO.000.00 C

Sob as penas da Lei. dederamos que es Inrormeçóes aqui cortldea sAo verdadeirat e nos resportsabSlzamos por todas atas.

As Infomecdes toram estraidas das íaénas 43 e 52 do Livro Diário n' 2$, regtitredo na Junta Comarpial do Estado do Maranhão

sob n* 12406sa24l>0. em 26/04/2024.

A empresa possui ConseSto FlacaJ irtttaiado.

A empresa possuí Auditoria Indapandante.

Rtsconnacamos a asatldáo do prasanta BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tento no Alivo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido,

a imoonéncia Oa

RS 8.666.366,06 [ Oito Mllhôaa a Qulnhantoa a Cinquanti a Nova MM a Trazantos a Cinqüenta a Seis Rasfa a Sala Centavos )

SAO lUIS/MA. 31 Oa DEZEMBRO da 2023

MANOEL DE JESUS DMA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. 160.B10.05>72 RQ 3ST023-S5P PI

C.R.C. MJ>nPI-0043S6/»3-T

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. 435.290.663-20

R.Q. 36aie6^SSP/PI

M'-NtjEl I3E JESUS LiMA 291I14I2Ú24 19 11 St
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BALANÇO PATRIMONIAL

AEFCAMPELO 0009

Avenida Gelulio Vargas, 14 - Fabril - Cep. 65020300

SAO LUIS / MA

CNPJ 07.055.279/0001-50

Local de Registro . Jucema

Período de Movimento JANEIRO/2C23 a OE2EMBRO/2023

Inscnçáo Estadual 122159110

Oata Registro . 26/10/2004 Numero Registro; 21101387056

Folha: 5

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

50.000.00 C

60.000.00 C

RESERVA DE CAP TAL 9.699.40 C

RESERVA DE CAPITAL

CORREÇÃO MONETÁRIA DE CAMTAL SOCIAL
9.699.40 C

9.699.40 C

PREJUCOS ACUMULADOS 3.050.525.22 C

PREJUIZOS EXERCÍCIO ANTERIOR

Lucros e /ou Prejuízos Acumulados

3.050.525.22 C

3.050.525.22 C

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 3.220.060.72 C

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO período

3.429.181.86 C

3.429.181.86 C

prejuízo no exercício

prejuízo no período

209.121,14 D

209.121.14 D

LUCROS A DISTRIBUIR 151.700.00 D

Sota H aenu da Lai. dedaramos qua ai InfarmacAas aqui contidas s6o verdadairai a nos ra^tonsabizamos por Iodas stas.

Aa infarmaç6es loiam avtraidas das lodias n> 43 a 52 do Livro DUrto n* 26. registrado na Junta Comercial do Estado do Mvanháo.

sobn* 12405SB24t)0. am 26/M/2a24.

A empresa possui Conselho Piscai instalado.

A empresa possui Audiiona indapendante.

Reconhecemos a esAIdéo do presente Balanço PATRIMONIAL. loteHzendo tanto rto Ativo como na soma do PaeeNo com o Palrfmdilo Liquido

a ImpoflAncla do

RS t.SSS.3S6.<l6 ( OItd MllhdM a Quinhentos a Clnquanta a Nova Mil a Traiamos a Cinqüenta a Seta Reels e Seis Cenuvos |

SAO LUIS/MA. 3t da DEZEMBRO da 2023

MANOEL OE JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTABIUDAOE

C.PrF. 16(l.ft10.fiS^72 RO 96702>S8P PI

C.R.C. l4A*?1-0043Sê/>3-T

AMTONtO ELANIO fREITAS CAMPSLO

EMPRESÁRIO

C.P.F. 435.290.B93-20

R.G. 35d1B6^SSP/P(

MANOEL DE JESUS UMA 29.0á'202< t? M E7



BALANÇO PATRIMONIAL

A E F CAMPELO

Avenida Geluüo Vargas. 14 - Fabril - Cep . 65020-300

SAO LUIS t MA

CNPJ . 07.055.279/0001-50

Local de Registro: Jucema

Periodo de Movimento . JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

(3,.111 ii-a Página 6 de 13

Inscrição Estadual. 122159110

Data Registro . 28/10/2004 Número Registro: 21101387056

Fotha 6

LUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS DISTRIBUIDOS AOS SOCIOS

TOTAL OO PASSIVO •

151.700.00 D

151.700.00 D

t.SS9.3S6,06 C

Soe as penas dl Lei. dedaramos que as informaçdee aqui contidas sSo verdadeiras a nos responsabUaimos por ledas alas.

As inTormaçAst foram ealraldas das folhas n* 43 a 52 do Livro [}iàno n* 26. registrado na Junte Comercial do Estado do Maranhig.

sofe n' 12405962400. em 28/04/2024.

A empresa possui Conseito Fiscd innrdnrtn

A empresa possui Audrtona Independente.

Reconhecemos a exatklAa do presente BALANÇO PATRIMONIAL totelzendo tanto no Ativo como na toma do Passivo com o PainmOnIo Liquido,

a tfnportAnclB da

Rt8.tS9.3M.06 ( Oito Hllhdea a Oulnhantea a Cinqüenta a Nova Mil a Trtiantos a Cinqüenta a Sala Rasla a SilaCantavoa |

SAO LUIS/MA. 31 da DEZEMBRO da 2023

MANOEL DE JESUS UMA

TÉCNICO EU CONTABIUOAOE

C.P.F. 16D.81O.053-72 RQ 36702>8SPPI

C.R.C. MiA.p|-0D4358/O-3-T

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. 435.290.693-20

R.G. 358iae»SSP/PI

MANOri DL JESLiG Lira* ;i|.14i7024 IS 11.C7
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO^M 31/12/2023

AEFCAMPELO

Avenida Gelulio Vargas. 14 • Fabril Cep: 6S020-300

Sao Luís / MA

CNPJ/CEi. 07.055.279/0001-50 Inscnçâo Estadual 122159110
Local de Registro: Jueema Datado Registro: 2B/10/2004 N°do Registro. 211013870S6
Período Movimento. JANEJRO/2023 a De2EMBRO/2023 FOLHA 7

HKalU BruU dft MndM a/âu AMVlcaft

RECEITAS DE S/ENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS S39.426.11 6.S39.426.11

(•} OMucoM d«» r*c^tu brutu

DEDUÇ^S DE VENDAS

VENDAS CANCELADAS 476.721.30 476,721.

*} K«e»lQ Liquidd dd Vdndtt «/ou Sflrviço* 6.062.704,61

(•} Cuctos dd bdHd d/ou idrvicod vdfididdd

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS ̂CMV)

ESTOOUE INICIAL

4.293.465.01

2.456.854.15

ESTOOUE FINAI 2.316.264.23

Oovoktcéo dd Compras 681.240,35 3.754.614

(d| Lucro Bruto 4.307.SM.2

{♦I Rdcali*» OpdTdclondls

RECEITAS FINANCEIRAS

JUROS ATIVOS 346. 17 04

DESCONTOS OBTIDOS, DOAÇÕES E BRINDES
MERCADORIAS EM BRINDES, DOAÇÕES E AMQSTR

57.739.32

28.616.75 435.672.11

Sob dd per^di dd Lei. Oddsfdmos qud dd infomidçõad dqui contida» sâo verdaddirs» a r>od redoonsaOiíiiamos por lodaa dsd.
Ad Informaçôed foram evtraidad dad fcrihad n" 43 a 52 do Livro Diáno n" 26. ragidtratfo na Junta CorF\efciai do Estado do Maranhão.

dOb n* 12406992400 om 26/04/2024.

A amprdda poddui Condolho Fiscal inatalaOo.

A ampresa possui Auditona lr\dep«ndenlB.

SAO LUÍS / MA 31 d« Oazembro da 2023

MANOEL DE JESUS UMA

TÉCNICO EM C0NTA8IUDADE

C.P.F. 160.610.053-72 RO 367023-SSP PI

C.R.C. .MA-PI-004356A>3-T

ANTONlO ELANIO FRETTAS CAMPEIO

EMPRESÁRIO

C.P.F. 435.290.69^20

R.G. 35eie56>SSP/P1

MANOEL DE JESUS LIMA 29/04/2024 19 13.51
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
A E F CAMPELO

Avenida Geiulio Vergas. 14 - Fabril Cep: e»20-300

Sao Luis / MA

CNPJ / CEI. 07.055.279/0001-50 inscnçao Estadual: 122159110

Local de Registro. Jucema Data do Ragistro; 2B/10/2004

Período Movimento. JAMEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

l-l Dmpmji OparKieniJa

DESPESAS COM PESOAL í MAO-OE-OBRA

n/12/2023

^°do Registro; 21101387056

FOLHA. 8

VALE TRANSPORTE

RESCISiO 06 CONTRATO

21.283.84

115.240.83

3.367.85

5.707.75

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ENERGIA ELETRICA

AGUA E ESGOTO

PRO-LABORE

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO

DESPESAS TRIBUTARIAS

IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

DESPESAS GERAIS

MATERIAL DE JMPE2A

UENSAUDAOE DE INTERNET

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

MATERIAL DE INFORMÁTICA

DESPESAS DIVERSAS

DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO

21.951.00

382.282.84

Sob aK panaa da Lsi. dadaramoa que aa inforniaçdaa aqui contidas são verdadeiras e noa respon&abizamoa por todas elas.

Aa irdorrnaçôes foram extraídas das Idnas n*43 a 52 do Livro Diâno n- 26 regisvado na Junta Comercial do Eatado do Maranháo.

aofc n' 12405982400. am 26/04/3024.

A ernpreaa possui Conaetho Fiacel inatdado.

A omprasa poaauí Audflona Indapandenta.

SAO LUIS / MA. 31 da Dezembro de 2023

MANOEL DE JESUS UMA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. .160.B1EL0S3-72 RG 36702S.SSP PI

C.R.C. MAr-PI-00436a«>-3-T

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. 435.291893-20

R.G. 36B1Bg8-SSP/PI

MANOF.L DE JESUS LIMA 29'04 3O2J 19 13 51
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍClOCM 31712/2023
A E F CAMPELO

Avenida GeUio Vargas. 14 • Fabril Cep : 6S02D-300

Sao luis / MA

CNPJ/CEI :07.05S.279/D001-60 Inscrição Estadual' 12215911D
Local da Begistro: Jucema Datado Regialto: 28/10/2004
Período Movimento. JANEIRO/2Q23 a DEZEMBRO/2023

N° do Registro; 21101387056

FOLHA 6

HOSPEDAGEM DE SITE INTERNET

DESPESAS FINANCEIRAS

TARIFAS BANCARIAS

<•1 Lucro ̂ orsclonM intM de RMUitsdo FInancoIro

(•] Lucro anto* da TrlbuUçlolPartJcIpatio

("1 Lucro onlM dt PartIcIpBÇio/ContrIbuIçle

Cl LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

2.520.4*7,ai

2.820.4»T.t1

Z630.497,ai

At}a.4S7.«1

Sob aa penas Oa Lei dedaramos Qua as inlormaçòes apui contidas são verdadeiras e nos responsabilirsmos por iodas das

As iFifomaçães loram extraídas das famas n> 43 a S2 do Livro Diáno n* 26. registrado na Junta ComerciEl do Eaiado do Maranftèo.

sob n* 124059S2400. em 26/04/2024.

A empreu poMui ConMiho Fincai instalado.

A amprou pos&ui Auditona Independente.

SAO LUIS ' MA 31 de Dezembro de 2023

MANOEL DE JESUS LIMA

TÉCNICO EM CONTABILIOAOE

C.P.F. 150.610.053-72 RG 36?(123-SaP PI

OR-C. MA-PI-004356tO-S-T

ANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

C.P.F. 435.250.693-20

R.G. ssaiaee-ssP/Pi

MANOEL DE JESUS LIMA 2o/0'l;2024 19 13.51



A E F CAMPELO

AVENIDA GETUUO VARGAS, 14 BAIRO FABRIL
CEP.-65.020-300 EM SÃO LUIZ -MA
CNPJ.-07.05S.279/0001-SO REGISTRADO EM 28/10/2004

FOLHA1L
Página 10 de 13

ANAUSE DO BALANÇO PATRIMONIAI. NIRE21 l013S70S(i

UQUIUliZ CORRKNTK = ATIVO CIRCUI^NTE

ÍNDICE DE = PASSIVO CIRO

ENDIVIDAMENTO TOTAL = ATIVO TOTAL

= PASSIVO CIRCULANIE =

= PASSIVO CIRCIITANTE+FXIG. A I.. • =

LIQUIDEZ SECA

LIQUIDEZ GERAL

PARTICIPAÇÃO DE

TERCEIROS

= ATIVO CIRC. - ESTOQUI ^
= PASSIVO CIRCULANTE =

= ATIVO CIRC. + REAL. L, PRAZO =

= PASSIVO CIRC. + RXE, I. PRAZO =

= PASSIVO CIRC. + EXE. L. PRAZO =

= ATIVO TOTAL =

GARANTIA DE CAPITAL = PATRIMÔNIO LÍQUIDO

DE TERCEIROS = PASSIVO CIRC. + EXE. L. PRAZO =

IMOBILIZAÇÃO DO = ATIVO PERMANENTE

INVESTIMENTO TOTAL = ATIVO TOTAL

IMOBILIZAÇÃO DO = ATIVO PERMANENTE

CAPITAL PRÓPRIO = PATRIMÔNIO LÍQUIDO

= ATIVO PERMANENTE

= ATIVO TOTAL

= ATIVO PERMANENTE

= PATRIMÔNIO LÍQUIDO

RENTABILIDADE DO = RESULTADO DO PERlODO

INVESTIMENTO TOTAL = ATIVO TOTAL

RENTABILIDADE DO

CAPITAI. PRÓPRIO

SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE GRAi: DE

CAPITALIZjVÇÃO

= RESllL I ADO DO PERÍODO ^
= PATRIMÔNIO LÍQUIDO

= ATIVO TOTAL =

= PASSIVO CIRC. + EXERC. L. PRAZO =

g PATRIMÔNIO LÍQUIDO ^
= ATIVO TOTAJ-

6.383.100,98
2.380.770,72

2.380.770,72
8.559.356,06

6.383.100,98- 2.316.264,23

2.380.770,72

6.383.100,98
2.380.770,72

2.380.770,72
8.559.356,06

6.178..585,34
2.380.770,72

2.176.255,08
8.559.356,06

^176.255,08
6.178.585,34

2.520.497,91
8.559.356,06

2.520.497,91
6.178.585,34

8.559.356,06

2.380.770,72

6.178.585,34

8.559.356,06

SÃOLUIS(MA). 31 OE DEZEMBRO DE 2023.

ANTOMO ELAMO FREITAS CAMPELO

EMPRESÁRIO

RG .MOaS.QJOSaD-SSP-CE

CPF.. A3SJ90.BS3-2<I

MANOEL DE JESUS LIMA

TEC. EM CONTABUOADE

CRC PI «saro

RG 257,023 SSP PI

CPF 150.810.053-72

Declaração de certificação:
a) Sob as penas da lei, declaro q as informações aqui contidas são verdareiras e nos responsabilizamos por
todas elas;

b) Informações fcrasm extraídas das foibas nos 43 A 52 do livro Diário n° 26 Registrado na Junta Comercial
do Maranhão NIRE 21101387056 DE 28/10/2004, LIVRO COM REGISTRO EM 26/04/2024, SOB O N» 12406992400

c) A sociedade nâo possuí Conselho Fiscal Instalado

d) A sociedade nôo possui Auditoria Independente



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023.

Empresa: A H I" CAMPEI.O
Endereço; Avenida Getúlio Vargas, n. 14. Bairro Fahril. Cidade de .São I.ui.s l-islado
Maranhão. CEP; 65.020-300

NIRF: 21 101387056. Dala; 28/10/2004

1) CONTEXTO OPERACIONAL

Empresa A E F CAMPELO. é uma Empresa Individual, eonsücuída em 28/10/2004. com sua
sede na Avenida Getúlio Vargas. 14. Bairro Fabril, na Cidade dc São Luís. Estado do
Maranhão, tendo como Atividade econômica Principal. Vendas dc Livros, tendo como seu
alvo clientes de empresas privadas e públicas e pessoas físicas.
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis fora:n elaboradas em consonância com os Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação brasileira.
3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As principais Práticas Contábeis Adotada pela Empresa são:
Realizável a Curto Prazo; Bens c Direitos a Receber Demonstrados pelo Valor
Principal;
Exígível a Curto Prazo: Obrigações a Pagar demonstradas pelo Valor Principal;
Receitas: São Reconhecidas pelo Regime da Competência:
Custos e Despesas: São Reconhecidas pelo Regime da Competência; Impostos
Federais: A empresa está no regime de LUCRO PRESUMIDO e contabiliza os
encargos tributários pelo regime de competência.
1.01.02.02.01 Duplicatas a Receber
A Conta dc Duplicatas a Receber Corresponde ao valor das Notas Fiscais Emitidas
a Clientes no País. mesmo que haja imediata intenção de recebimento.
1.01.03.01.01 — Estoque de Mercadorias
A Conta Estoque de Mercadorias Registra as Mercadorias e produtos para revenda
levantados pela Empresa 31/12/2023, no finai de cada exercício.
2.0I.0I.0I.0I - Fornecedores

A Conta de Fornecedores Registra o saldo de Todos os Fornecedores vinculados
A Empresa, seja Fornecedores de produtos e mercadorias, como também bens para
uso e consumo, serviços utilizados e Compra de Imobilizado.

São Luís (MA) 31 de Dezembro de 2023.

Antônio 'ECanio 'Freitas Campeio
Empresário

C.P.F. 435.290.893-20

R.6. 90003.020520 SSP-CE

ManoeC tü Jesus Gma
Técnico em Contabilidade

C.P.F. 150.810.053-72

CRC 4356 RG 357.023 SSP



IVotas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023

IZnipresa; A lí F CAMPFLO

Endereço: Avenida Cielúlio Vargas, n. 14. Bairro Fabril. Cidade de São Luís Estado
Maranhão. CF'P: 65.02()-.^00

NIRF: 21 101387056. Data: 28/10/2004

4) OUTRAS PRATICAS CONTÁBEIS
O Capital Social da Empresa é totalmente Subscrito e íntegralizado no valor de
R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais), em moeda corrente do país pela sua titular
Antônio Elanio Freitas Campeio que detém 100% do capital.
5) RESULTADO DO exercício

A empresa apresentou resultado positivo em 2023. A mesma tem Apuração
Trimestral onde no final de 31/12/2023 o Resultado é R$ 2.520.497.91 (Dois
Milhões. Quinhentos e Vinte MIL. Quatrocentos e Noventa e Sete Reais e Noventa
e Hum Centavos).

6) QUALIFICAÇÕES FINANCEIRAS
A empresa demonstra situação financeira positiva de acordo com seus indicadores,
maior > 1, índice de Liquidez Geral (LG) 2.68 Solvência Geral (SG) 3.60 e
Liquidez Corrente (LC)2.68 e o Indicador menor < I. Endividamento Total
(ET) 0.3.
7) EVENTOS SUBSEQUENTES
O titular declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

São Luís (MA) 31 de Dezembro de 2023.

Antônio ESanio freitas Compeío
Empresário

C.P.F. 435.290.893-20

R.6. 90003.020520 SSP-CE

OfíanoeCde Jesus Sma
Técnico em Contabilidade

C.P.F. 160.810.053-72

CRC 4356 RG 357.023 SSP PI



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. E. F. CAMPELO consta assinado digitalmente por;

CPF/CNPJ

16081005372

43529089320

«SENTIRCAÇAO D0(S) ASSINAhTTEO)

MANOEL DE JESUS LIMA

IANTONIO ELANIO FREITAS CAMPELO

CKRTiriCO o mxsmo n Sâ/04/a024 ISiSS sob B* a4340S7Cfi37.

PBOTOCOLOi 340574537 &B 30/04/3024.

CÓDIOO Dl VBRIFICJbÇiO: 13404111546. CS9J QA flXDBt 070S537900015Q.
BIMi 311013B7D54. CCSI SFtlTOS DO WMISTllO Bli 26/04/3034.

wUCKMA A. B. r. CAKPBLO

CAJUiOS mdM DK HORAXS PZUIM

BBCRBTiÜt10-QtUÁL

wnr.^^reesfsell .M.flov.bip

A. nXiàãàt âeate âecti8ieate« m fica auj^Lto á cnnfirov^pAo <ie au4 «uttentielâed» da* reapeccivoa pertaln
InfoemAndA sAua rQsprctlvoe cGdtqos de verlílCAÇle.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: AEFCAMPELO

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 26

CNPJ: 07.055.279/0001-50

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição Saldo Iniciai Saldo Finai

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA MATRIZ

BANCOS CONTA MOVIUffiNTO

BANCO DO BRASIL

CRÉDITOS

CLIENTES

CLIENTES GERAIS

Fundo Municipal Educ São Miguel

(-) Brasil Nordeste LTDA

CONTAS A RECEBER

Secretaria Municipal Educação

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

DESPESAS ANTECIPADAS

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO EM USO

VEÍCULOS

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INSTALAÇÕES

MOVEIS E UTENSILOS

TERRENOS

BENFEITORIAS / CONSTRUÇÕES

Edifício da Loja A E F Campeio Fabril

Edifício da l^ja LDP Get Vegas cojugado

R$6 006 579,51

R$ 3 142 369.70

RS 344.741,28

RS 165.465,34

R$165 465,34

R$179 275.94

R$ 179.275.94

RS 336.169.55

R$255.485,25

R$ 140 735,25

RS 114.750,00

R$ (0,00)

RS 80684.30

RS 80 684,30

RS 2 458 854,15

R$2.458.664,15

R$2 468 864,15

R$2.604.72

R$ 2 604.72

R$ 2 604.72

RS 2.864 209.01

RS 2.864.209.81

RS 3.200.495.86

RS 862.738,07

R$ 27 256,00

RS 117648.56

RS 79 000.00

R$65.652.24

RS 660.000,00

RS 408.200.99

RS 180.000.00

RS 350 000.00

RS 8.559.356,06

RS6.3a3.100.98

R$3.785.713,17

RS 1.349 155.63

R$1.349 165,63

RS 2.436.557,54

RS 2 436.557.54

RS 278.518,86

RS 278.518,86

RS (0.00)

RS 132.630.00

RS 145 888,86

RS (0,00)

RS (0,00)

R$2.316.264.23

RS 2 316.264.23

RS 2 316.264.23

RS 2.604,72

RS 2.604,72

RS 2.604.72

RS 2 176.255,08

RS 2.176.255.08

RS 3.204.245.86

«$862.738,07

RS 27 256.00

RS 121 396.56

RS 79 000.00

RS 85 652.24

RS 660 000,00

RS 408.200.99

RS 180 000.00

RS 350.000,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FC.2E.E7.35.16.C4.4C.D8.4F.4A.70.D0.22.S1.EA.81.DF.8A.FA.EE-6, nos termos do Decreto n" 8.683/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; AEFCAMPELO

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro; 26

CNPJ: 07.055,279/0001-50

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

Edifício da Loja LDP GetVagas Apeadouro

Edifício de Loja Positivo Apeadouro

Apartamento 102, BL- Vinnais

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

(-)(-) OEPREC. ACUMULADAS DE
VEÍCULOS

(-)(-) DEPREC. ACUM. EQUIP
INFORMÁTICA

(-)(-) DEPREC. ACUM. MAQ E
EQUIPAMENTOS

{-)(-) DEPREC. ACUM. INSTALAÇÕES

(-)(-) DEPREC. ACUM. BENF Ê
CONTRUÇÕES

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES GERAIS

FORNECEDORES

EDITORA 00 BRASIL LTOA

Editora Sopfros LTOA

OupOxtbrd University

Editora ERICA LTOA

GLOBAL TRANSPORTES

&asJI Nordesta LTD

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

LUCROS DISTRIBUÍDOS A PAGAR

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS A RECOLHER

IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A

RECOLHER

PROVISÕES

PROVISÕES TRIBUTARIAS 8/ LUCRO

Saldo Inicial Saldo Finai

R$ 140.000,00

R$150 000,00

R$ 140.000,00

R$ (336.266,05)

RS (177 642,83)

RS (8.647,90)

RS (24.269,15)

RS (7.900,00)

RS (117826,17)

R$6.006.579,61

RS 1 927 027,09

RS1.893 773,90

R$1.893.773,90

RS 1 726.692,76

RS 66.453,75

RS 54.171,00

RS 42 588,00

RS 3.868.39

R$24 710,15

R$ 8 000.00

RS 8.000.00

RS 16 710,15

R$15.341,66

RS 1.368,49

RS 42,12

R$42.12

RS 42.12

RS 8.500,92

RS 8.500,92

RS 140 000,00

RS 160.000.00

RS 140.000,00

RS (1.027 990.78)

RS (522.738,06)

RS (8.647,90)

RS (289 750,61)

RS (7.900,00)

RS (198 954,21)

RS8.SS9.3S6,06

RS 2 380.770,72

R$ 2 359 285.66

RS 2 359.285.66

R$2 131 106,79

RS 53224,87

RS 0,00

RS 174.954,00

RS 21.485,06

R$8.000,00

RS 8.000.00

RS 13.485,06

RS 11 569,06

RS 1 916.00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

R$0,00

Este documento é parle integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de ntjmero
FC.2E.E7.35.16.C4.4C.D8.4F.4A.70.D0.22,51 .EA.81 ,DF.8A.FA.EE-6, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 2 de 3
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: AEFCAMPELO

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 26

CNPJ: 07.055.279/0001-50

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

PROVISÃO PARA CSSL

PROWSÃO PARAIRPJ

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

RESERVA DE CAPITAL

RESERVA DE CAPITAL

CORREÇÃO MONETÁRIA DE CAPITAL
SOCIAL

PREJUÍZOS ACUMULADOS

PREJUÍZOS EXERCÍCIO ANTERIOR

Lucros e /ou Prejuízos Acumulados

LUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

(-) prejuízo NO EXERCÍCIO

(-> PREJUÍZO NO período

(-) LUCROS A DISTRIBUIR

(-) LUCROS A DISTRIBUIR

(•) LUCROS DISTRIBUIDOS AOS SOCIOS

Saldo Iniciai Saldo Final

n$ 4.026,75

R$4 474.17

RS4.07g 552,42

RS 50 000.00

R$ 50 000,00

R$ 50 000,00

R$9 699.40

RS 9 699.40

RS 9 699.40

RS 3 422 070,42

RS 3 422.070.42

RS 3 422.070.42

RS 949 327.60

R$ 1 156.448.94

RS 1 156448,94

R$ (209 121,14)

R$ (209121,14)

R$ (351 545.20)

R$(351 545,20)

R$ (351 545,20)

R$ 0,00

R$6 176.585,34

RS 50.000.00

RS 50 000.00

RS 50.000.00

RS 9 699,40

RS 9.699.40

RS 9.699,40

RS 3.050.525,22

RS 3.050.525,22

RS 3.050 525.22

RS 3.220.060,72

R$3429.161,66

R$3429 181.66

RS (209.121,14)

RS (209.121,14)

R$(151.700.00)

R$(151.700,00)

RS(151.700.00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FC.2E.E7.35.16-C4.4C.D8.4F.4A.70.D0.22.51 .EA.81 .DF.8A.FA.EE-6, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 3 de 3



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; A E F CAMPEIO

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 26

CNPJ: 07,055.279/0001-50

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

(=) RECEITA BRUTA

VENDAS DE MERCADORIAS

(-) (=) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) VENDAS CANCELADAS

(•) (=) CUSTOS

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS
(CMV)

(-) ESTOQUE INICIAL

ESTOQUE FINAL

Devolução de Compras

(=) RECEITAS OPERACIONAIS

JUROS ATIVOS

DESCONTOS OBTIDOS, DOACOES E
BRINDES

MERCADORIAS EM BRINDES. DOACOES E
AMOSTR

(-) [=) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) SALW^IOS

<-) FERIAS

(-) 130SALARIO

(-) FGTS

(•) INSS

(-) VALE TRANSPORTE

(-) RESaSAO DE CONTRATO

(-) ALUGUEIS

(-) TELEFONE

(-1 ENERGIA Elétrica

(-) SERVIÇOS PRESTM)OS PESSOA
jurídica

(-) AGUA E ESGOTO

(-) PRO-LABORE

(-) DESPESAS COM DEPRECIACAO

(-) ICMS

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

(-) IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

(-) IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ

Saldo anterior

R$6 663 037,92

R$6 663 037,92

RS (S3S 302.95)

RS (535 302,95)

R$ (2 738.613,81)

RS (3 785.826.25)

R$ (2.119.921.59)

RS 2.458.854.15

RS 708.279,88

RS 518 266.37

RS 0.00

R$518.266.37

RS 0,00

RS (2.958.059,73)

RS (269 166,52)

RS (32 670,78)

RS (17.457,73)

R$(49.998,10)

RS (155 884,24)

RS (30.608,03)

RS (50.556,55)

RS (8 842.48)

RS (21.476,63)

RS (22 142,28}

RS (43 462,60)

RS (3 178,80)

RS (23.000.00)

RS (300 055,36)

RS (966,06)

RS (67 758.05)

RS(1.556,23)

RS (105.999,50)

RS (5 711.92)

Saldo atual

RS 8.539.426.11

RS 8 539 426.11

RS (476.721,30)

RS (476 721.30)

RS (3.754.814,58)

RS (4.293 465,01)

RS (2.458.054,15)

RS 2 316.264,23

RS 681.240,35

RS 435.672,11

RS 349 117,04

RS 57.739,32

RS 28.615,75

RS (2 223 064,43)

RS (279 321,32)

RS (21 526,96)

RS (0.00)

RS (21 283.84)

R$(115240,93)

RS (3.367,85)

RS (5.707,75)

RS (0,00)

RS (15.000.00)

RS (55.000,00)

RS (0,00)

RS (18.800.00)

RS (34.000.00)

RS (691 704,73)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (327,35)

RS (0,00)

RS (0.00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
FC.2E.E7,35.16.C4.4C.D8.4F.4A.70.D0.22.51.EA.81.DF.8A.FA,EE-6. nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este reiatòrio foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.2.0 do Visuaiizador Página 1 de 2



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; A E F CAMPELO

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 26

CNPJ; 07.055.279/0001-50

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Oescrtçflo

(-) TAXAS ESTADUAIS

Í-) TAXAS FEDERAIS

(-) MATERIAL DE LIMPEZA

{-) MENSALIDADE DE INTERNET

(-) FRETES E CARRETOS

(-) SEGUROS

(•) MATERIAL DE ESCRITÓRIO

(-) DESPESAS COM ALIMENTACAO

(•) DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

(•) MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

(-) MATERIAL OE INFORMÁTICA

(-) DESPESAS DIVERSAS

(-) DESPESAS COM MATERIAL DE USO E
CONSUMO

(-) VIAGENS E ESTADIAS

(•) HOSPEDAGEM DE SITE INTERNET

<-) TARIFAS BANCARIAS

(-) REMESSA DE BONIFICACAO. BRINDES.
AMOSTRA

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

Saldo anterior

R$ (8 747,08)

R$ (8 525.60]

RS (3.478,59)

R$ (0,00)

RS (^ 168.06)

RS (2 575,05)

RS (0,00)

RS (23.571,58)

RS (79.131,57)

RS (8.427,02)

RS (0,00)

RS (609.010,78)

RS (681.049,83)

RS (2 754,40)

RS (566,12)

RS (0.00)

RS (280.562.17)

R$949 327.80

Sakio atutf

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (6 850.00)

RS (15,000.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (120.000,00)

RS (0,00)

R$(144 141,00)

RS (55.000.00)

RS (21.951,00)

RS (382.292,94)

RS (128.095.32)

RS (0,00)

RS (15.000,00)

RS (73.453,44)

RS (0,00)

RS 2.520.497,91

Este documento è parle integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FC.2E.E7.35.16.C4.4C.D8.4F.4A.70.D0.22.51.EA.81.DF.8A.FA.EE-6, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.2.0 do Visuaiizador Página 2 de 2



Barrèirinhas SEMED
SCCRETAMA MIUNtCIRAL

eesevcAçAo

CNPJ 31.199.611/0001-34

C9^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa A. E. F Campeio, inscrita no CNPJ
sob o n° 07, 055.279/0001-50, estabelecida na Avenida Getúlio Vargas. 14 - Fabril, na
cidade de São Luis, estado do Maranhão, prestou serviços á Secretaria Municipal de
Educação, CNPJ n° 31. 199. 611/0001- 34, estabelecida à Rua Siqueira Campos, s/n -
Centro, na cidade de Barreirinhas, Estado do Maranhão, detém quaÜEcação técnica para
Livros Didáticos para Educação Infantil.

Registramos que a empresa forneceu livros didáticos para Educação Infantil,
confontic contrato n" 096/2021 no valor dc RS 485.056.00 (quatrocentos e oitenta e cinco
mil, cinqüenta e seis reais). Aditivo ao contrato 096/2021. valor RS 121.152,00 (cento e
vinte e ummil e cento e cinqüenta e dois reais) e NF 13617 e NP 13738, confonne descrito
abaixo;

CcsttratoN* 096/2021 eNF 13.617

1024 livro» nC TAC INTEGRADO EI 2 REF. 2020

1146 livro» TIC TAC INTEGRADO El 3 REF. 2020

1146 livro» VAMOS TRABALHAR CADERNO DE ATIVIDADES VOL. 3 (VA)

1024 livros VAMOS TRABALHAR CADERNO DE ATIVIDADES VOL. 2

Aditivo ao Contrato bT" 096/2021 eNF 13.738

256 livros TIC TAC INTEGRADO El 2 REF. 2020

286 livros TIC TAC INTEGRADO EI 3 REF. 2020

286 livros VAMOS TRABALHAR CADERNO DE ATIVIDADES VOL. 3 (VA)

256 livros VAMOS TRABALHAR CADERNO DE ATIVIDADES VOL. 2

Informamos ainda que a endega do» ouiteriais acima referidos, apresentaram bom
desonpenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente dal».

' -^roí,' Caikü dezembro de 2022.
«ecmuic Uuojopal d«

rtíitíirta 01 I

Antônio Carlos Santos Lisboa

Secretário Municipal de Educação

END.: Avenida Joaquim Soeiro ae Carvaitio- S/n° - Centro - Barreinnhas/MA
EMAIL: semed@b8rreMnh8B.ma.sov.br



.M^\

seMed
S«v«%arii lièt^HKlpkil òr Fducj^ito

SECRETARU MirNICIPAL DE EDUCACAO DE PRESIDENTE MÉDICI - MA

Travessa do Congresso, 181 - Centro - CEP 65.279-000 - Pres. Médid - MA

CNPJ: 01612320/0001-65

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa A.H.F Campeio, inscrita no CNPJ sob o n°

07.055.279/001-50 estabelecida na Avenida Getúlio Vargas. 14 Falnil, na cidade de São Luís, estado

do Maranhão, prestou serviços á Secretaria MunicipEÜ de Educação. CNPJ n''30.58l.l56//0O0l-74.
estabelecida à Travessa do Congresso. 181, s/n" Centro, na cidade de Presidente Mediei, Estado do

Maranhão, detém qualificação técnica para Livros E>idáticos para Educação Infantil.

Registramos que a empresa forneceu livros didáticos para Educação Infantil conforme
contrato n° 090315/2022 no valor (te R$ I52.236.00(cento e ciixiuenta e dois mil e duzentos e trinta e

seis reais). FNs 14.213, conforme (tescrito abaixo;

Contrato n" 090315/2022 e NF 14JI3

123 livros TICTACINTEGRADO Eli REF.2020

134 livros TIC TAC INTEGRADO El 2 REF.2020

146 livros TICTACINTEGRADO El 3 REf2020

128 livros nC TAC MEU PRIMEIRO LIVRO VOL.INICÍAL REF.2020

146 livros VAMOS TRAB CADERNO DE ATIV V. 3 (VA)

123 livros VAMOS TRABALHAR CADER. ATIVIDADES VOL. 1

134 livros VAMOS TRABALHAR CADER. ATIVIDADES VOL. 2

128 livros VAMOS TRABALHAR CADER. ATIVIDADES VOL. INICIAL

Informamos ainda que a entrega dos materiais acima referidos, apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com as suas obrigações, nada
constando que desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

AniíwaEliffleKftniái-

Presittente Médici (MA). 15 de dezembro 2022



ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Paulino Neves - PMPN
CNPJ: N° 01.562.914/0001-09

Av. Dr. Paulo Ramos, s/rt, Centro, Paulino Neves - MA

lst.\

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa A. E. F. CAMPEIO, registrada com o CNPJ

sob o número 07.055.279/0001-50, com sede Av. Getúiio Vargas ns 14 - Monte Castelo, Sâo Luís -

Maranhão, forneceu os seguintes livros didáticos; Cumprindo rigorosamente com os prazos e

condições de entrega das mercadorias, mantendo a quantidade e qualidade dos produtos, razão

pela qual não há nada que a desabone.

Conforme Processo n® 029-02/2022.02, Contrato n2.001/2022 Oriundo da

Inexigibilidade Ne.001/2022, e NFe n» 14.236 Emissão: 28/03/2022.

PRODUTO

9786557670590; ACERTA BRASIL EFl PORTUGUÊS 1 ANO AL 351

9788508193622 ACERTA BRASIL EFl PORTUGUÊS 2 ANO AL 408

9788508193660 ACERTA BRASIL EFl PORTUGUÊS 3 ANO AL 429

9788508193707 ACERTA BRASIL EFl PORTUGUÊS 4 ANO AL 419

9788508193745 ACERTA BRASIL EFl PORTUGUÊS 5 ANO AL 465

9786587101361 PROJETO RECOMEÇAR - EJA FUNDAMENTAL 2 6 E 7 ANO 100

9786587101385 PROJETO RECOMEÇAR - EJA FUNDAMENTAL 2 8 £ 9 ANO 90

9786587101347 PROJETO RECOMEÇAR EJA FUNDAMENTAL 1 2 E 3 ANO 90

9786587101354 PROJETO RECOMEÇAR EJA FUNDAMENTAL 1 4 E 5 ANO 70

9788510052894 TIC TAC MATERNAL NOVA EDIC. 438

9788510044011 VAMOS TRAB. CADERNO DE ATIV.V. 1 (VA) 400

97885100440281 VAMOS TRAB. CADERNO DE ATIV.V. 2 (VA) 413

Paulino Neves, 14 de Junho de 2022.

NILCE NELY OLIVEIRA Astlnadcdeformadig<(alpor

BEZERRA:072565018
Afi, Dados; 2022.06.15 11:01.OI -03 00'



^dovALE

l;s TADO DÜ maraniiAo

PRRrRlTURA DK TRlZIDtLA DO VALE

CNPJ N"OI.558.ü70/000!-22

MANUNTENÇÀO E DESlíNVOl.VIMI^NK) DOI-NSINO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos tlns, que a empresa A.E.F CAMPELO. inscrita no CNPJ sob o n°
07.055.279/001-50 estabelecida na Avenida Gelúlio Vargas. 14 Fabril, na cidade de São Luís. estado do
Maranhão, prestou serviços à Prefeitura Municipal de Trizidcia do Vale. por intermédio do Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino. CNPJ n''01-558.070/0001-22. estabelecida à Av, Deputado Carlos de
Melo n°l670, Aeroporto, na cidade de Trizidela do Vale. Estado do Maranhão, detém qualificação
técnica para Livros Didáticos para Sistema de Avaliação da Educação Básica - SAEB.

Confomie Registramos no Processo Administrativo n° 1503001/2024. Contrato Administrativo
n".2604001-2/2024 Oriundo da Inexigibilidade de Licitação n".OI9/2ü24. Ordem de Fornecimento
n°.202400986 e NFe n" 16.722 Emissão: 1 i/06/2024, conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1  9788510096584 SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA 4° ANO - LA

2  978851Q096478 SAEB BRASIL - MATEMÁTICA 4° ANO • LA

3  9788510095686 SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA 8° ANO - LA

4  97885l009.'576l SAEB BRASIL - MATEMÁTICA 8° ANO - LA

Informamos ainda que a entrega dos materiais acima referidos, apresentaram bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com as suas obrigações, nada constando que desabone
técnica e comercialmente, até a presente data.

Trizidela do Vale. 21 de Novembro 2024

MARIA SOMIA SM VA Assinado de forma tJlgKal porrvirvnir» jvyivirv mARIA SÔNIA SIIVA

ABREU:4494999539 abreu:4494999S39i
Da(íos:2024.l1.2510:07«l

1  -0300'

MARIA SÔNIA SILVA ABREU

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

AV. Deputado Carlos Melo n" 1670-Aeroporto, l ri/idclado Vale -MA.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa BRASIL NORDESTE LTDA,
inscrita no CNPj sob o n° 05.263.940/0001-97, estabelecida na Rua Lisandro Nogueira, n" 1477, Centro,
na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, forneceu satisfatoriamente à Secretaria Municipal de Educação
do município de Tutóia (MA). CNPJ n" 06.218.572/0001-28, estabelecida à Rua Nazaré. n''6l. Centro, na

cidade de Tutóia, no Estado do Maranhão, livros de educação infantil, nesta municipalidade, no período de
19 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021,dentre dos padrões de qualidade, custo e prazo
estabelecidos em contrato, abaixo descrito.

Os dados dos referentes contratos sSo;

Processo n°: 089-03/2021-15-PMT/IN- . ' >

Inexigibilidade de Licitação n° 004/2021 - PMT i ! 1
Contrato: N° 001 /2021 - PMT. referente a InexigtbStdade dè Licitação n" |o04/2(^ I - PMT
Vigência: 19 de abril dê 2021 a 31 de dezembro de Í021 j ' '
r Termo aditivo-acréscimo: 25% í. . l

Vigência: 30 de agosto de 2021 a 31 de dezembro d,ê^202l

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

TIC-TAC É TEMPO DE APRENOER-MEU PRIMEIRO LIVRO (DE ,5^
_ ACORDO COM BNCC RE5. N° Z. DE 72 DEZEMBRO DE 2017). ' ,

Q2 JIC-TAC É TEMPO DE APRENDER- ED. INF.OI (DE ACORDO ÇOM yQ3
^NCCRES.N°2.OE22DEOEZEMBRODE20l7). > 4'

Q3 nC-TAC É TEMPO DE APRENDER-ED. INF.02 (DE ACORDO COM , ,2
BNCC RES. N" 2. DE 22 DE DEZIEMBRO DE 2017^
TIC-TAC É TEMPO DE APRENDER-ED. INF.03 (DE- ACORDO COM ' , jo

I BNCC RES. N° 2. DE 22 DE DE^MBRO DE 2017. ^
'  í i

Registramos. aínda.'q.ue a empresa cumpriu fielmente cofn suas obrigações,^
desabone técnica e comercialmente, até a presente data. '

Ünkfede

'OJnidade

constando que a

Putóia (MA), em 16 de novembro de 2021

ADRIANA DE

PAIVA

LIMA 64766217349

AM^njdeOcl«im« tJiçiiji
OCÉ AMANA Df VAJVA

UMA«4r66i 1*349

o«0oc;o;i 11 ;c

16.1401 orotr

«I»,. <{>/ lPí—.»,-
SwtUri Mincipil dt E<Juc*çt« d» TulAi* (MA)

$«cr«Urii A^RJRU

PorUrta n* 0030021 - CPF447.MZ173.48

Rua Nazaré, n" 61. Centro - Tutóia (MA) - 65,580-000 - CNPJ 06.218.572/0001-28
Página I d« I



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ NS 06.074.712/0001-31

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os ílns de direito, que a empresa A.E.F. CAMPF.LO com

endereço na Av. Getúlio Vargas n''l4 -Monte Castelo - CEP 65020-300 - São Luís-MA. sob
CNPJ 07,055.279/0001-50. Inscrição Estadual 12.215.91 1-0 forneceu as mercadorias de acordo

com o contrato firmado para a secretária da Educação do Município de Dom Pedro - Maranhao,
sendo executado no prazo contratual.

A referida empresa cumpre sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no
tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto
contratado, nada tendo que a desabone.

Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Dom Pedro. Maranhão. 07 de Junho de 2024.

gcvbr
Documento usmAOodcptalnwntr

PMMCISCOWTWtMIES LCMOS SAMPMO

Oatl ll/M/2024 16:M 34-0)00

vetiflquc em hQps./jvaiiiiê< Ití.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

CONTRATANTE

ANTONIO ELANIO Assinado de forma digital por

FRFITAtt AríTONIO ELANIO FREITASl-KClIMi CAMPELO:43S29089320

CAMPELO:43529089320 Dadov J074.n6.a715:00:3? a300

A.E.F. CAMPELO (BRASIL NORDESTE)
Antônio Elanio Freitas Campeio
CNPJ n° 07.056.279/0001-50

CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitas n<. 72, Centro, CEP; 65.765-000, Oom Pedro (MA).



Kfcciüaixtuj»

A. E. F. CAMPRLO
VOOO.015.688

) is n« líK-n MKAnsc.yj

IBrasiU

A. E. F. CAMPELO

AvenidaGetulio Vargas, 14
fabril

CHf 65020-300

Sao l.uis - MA

Telefone: (08)3221-2442

DANFE
líocumcnto

Auxiliar da Nola

Fiscal Elcirôiiicu

0 - K.M RADA rri
1 • SAÍDA LU

N" 000.015,688
S^.RIE 001

FOLHA 01/03
NATl RIM l>A O^-RACAO

Venda dc Mercadoria Adquir. dc Terceiros
I^QCRICAO UT Al>l.Al,

122159111)
DESnXXTAlUO / REMKTEVTE

SOMZ/IUZAO HOrlAL ^

I-PIRKS DE SOUSA COMERCIO E EMPRliENDIMENTOS 1

E.>DEJl£CCI

Rua Piauí. 649

irDOKliBCT. TUIBI T^RIO

BAIRRO I DUim i U

Ccmro

MIMCIPW

Imperatriz
lATlRA

raNCiFAX

(99) .3075-5010

chaví:i)i;aci:s,si)
2I2J l2ll'ri)SS2 7900 UISüSS0ül0n(MII$6 8819 SJ87MA2

Consulta de autenticidade n» portal nacional da Nh-c
ww» nfe rarenda.gin br'portal ou nc>5itcdaSel'az Autorizadttra

PRcmic:ni o dh autorização de uso

42123003892594207 I2'2t)2309 57 57

rNPj

07,055.279/0001-50

CTFICNPJ

14.793J47/0001.43

65901-600
IMaVICiO ISOAM *1

123747309

DATA DA EMLHSAO

07/12/2023

BATA DA£IVTIUDa'KA|DA

07/12/2023

HOT-AOA LSTRAOA/^AIOA

09:54

rAi.motwiMroirro
RASE SECAUaniCUS

0.00
I VALORDoram

VAIAM M7ICM!»

0.00
VAÍ.O«Or)AtCiiRn

RAliE rALC OOICM»ST

O.OÜ
DUCX)NTO

I VAioR DoirmssT
' 0,00
OUTRA» DQIRAttW

VALOR irMSDeS0f«EÍtAl>0

o.uo

I Vaiamooin '

RALi^OMnAL

RMJEJir.l.TJ

OLANTIDADC

DADOS DOS PRODliTOS I SERVIÇOS

(bixniool/rn DescsKAo&osROOLTOii/MUivicos

«rTf »*o« t ripíTA CÓDIGO Afvpr

9 - Sem l-rcie

1'NiríPin

Nt MERAcio

VAI ok TQTAL miA rROOLTOé

21 >892.00
VALOS TOTAL DA HQTA

INkTRICiO ESTADUAL

PESO BRUTO

0.000

KAO l.tQVIDO

0,000

NcMiail rsT Irrop in«m. olia-vt, v, uxrr, v, total 1 vdesc. bticms v.icms vjpi 1*"^
j  I I I I I J I I I I ICMBj I

NSOI^MúfljM} |$I02|LJS

I \SSIMEt APRFIVTXirNTTiGRADOFraiClNFÍ liWlTOfllíMO | SIQ2| IjTJ | ?| 23ZÜO|
íribuufia KS 2)2.81

FonleikCArgATnbuliuiii ÍB^T

OTtt.qwpMS I ASSIM Et APRENDO INTEGRADOfcEJCCÍNÍl pSOI^MúfljM} |SI02|LJS | 1| 232.001
Cai^ Tnbulafia RS 232.81
Fone ds Cârga Tribotaria IfiPT

?  23ZÜO

1 1 23X00 j

S7«51Oí«5*<J2 [ ASSIM Et APRÜNDÜ1STEQRADO tiDUC INÍF 3 14 19W | MO | 5102| l)N
CAn^Tnbuuna RS 23X81
fonte da Carija rnbuuna lOn*

9TW5HMI777.X ["Ã^tM Et APRENDO IKTÍCRAOO VOL rNJnÃL |490Í9900[040 |S102|tN ] 3( 2410O|
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IBrasill

A. E. E. CAVIPEl-O

Avenida(Jctulio Varijas. 14
Fabril

CKP 65020-300

Sao Luís - MA

Tdcfone: (98)3221-2442
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Venda de Mercadoria Aduuir. de Terceiros
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DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / SEMED

A.E.F. CAMPELO n° 07.055.279/0001-50. sediada à Av. Getúlio Vargas n''l4. Monte Castelo. São

Luís - MA - CEP: 65.020-300. declara para os devidos fins. perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO - MA. que a proposta de preços apresentada, aquisição do material

didático, a ser utilizado pelos estudantes da EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL 1 e II

da Rede Municipal.

Estão compatíveis aos praticados no mercado e que sumos Distribuidor Exclusivo no estado do

Maranhão.

São Luís, 22 de Novembro de 2024.

ANTONIO ELANfO Assinado de forma digitai por

FRFÍTACi ANTONIO ELANIO FREITASrKtlIMb CAMPELO:43529089320

CAMPELO:43529089320 Dados: 2024.11.22 17:28:38-03'00'

A. E. F CAMPELO

Antônio Elânio Freitas Campeio

N"do RG 3.581.866 SSP-Pi / N° do CPF435.290.893-20

Proprietário

A. E. F. CAMPELO PAPELARIA - MA: Av. Gstúlio Vargas. 14 • Fabril • Sio Luls-MA
CEP.: W.020-300 • Fona: (98) 3221-2442 1 3221-7865' E-mail: finaneelro.tnargbraslIrtordsKa.com.br

CNPJ: 07.055.279)0001-501 Insc. Est: 12.215.911-0/ Site: www.brasllellvroe.com.br



IBraslll A. E. FCAMPELO
rvpj: n7.O5JJ7<>»O0l-MIS>;. KST; l2JlS.91l-Stl

Av, (ictúlio VarRli a'l-) -Monlc ( ailelo-Sto l.uls-.M\-C:tP; 65.<nO-JIKI

C-mail: noBncairo.nii'ff:braBllnurJcsUM'i>in.br

FÜNK; (98U22I-244] 98 9 USb-UlIU

PHKFKn iiRA Ml!M( IPAI. DE DOM PKDRO-MA.

SECkETARtA MlMCIPAL DE EDl C AC\0 - SEMED

Prezado Senhor

As ColeçOes. mais adotadas em todo o país. apresenta sua nova adição. Atendendo integralmente à BNCC, a obra trabaíba ampiamenie as

habilidades motoras, cognitivas e sensonais das crianças por meio de atividades lúdicas, essenciais pare essa faixa etária, que estimulam a

criatividade e contribuem para a construção da identidade e na formação cidadã

PROPOSTA DE PREÇOS
I  TtTtJLO EOITOf
ASSIM Et APRENDO INTEGRADO - EDIT INF NOI. 2 - loulrrcnle

clatvxaiia de acivdo cnm a t3a.sc Niivuiniil Coniuiii Curricular iltSCC i

Ocscnvolvimcnlo das coinpcTéFKrias. diis iihjclivcts du uprcnclim^vni ir do HNt*C
oconlccir a cada uindodc. dv mnnciru gnidual e combinada, visando uo

dcscnvolvimuniu micgral da cnança Inclusão dtr conteúdos dignais Organizadora
j_ o 1 líRASf

ASSIM Et APRENDO INTEGRADO - EDVC INF VOI. 3 - Tolalmcmc

elaborada dc acordo com a Base Nacional Comum Curricular (BNCCl

DescnvolvimcnU) das cumpelèncias, dos ohjclisos de aprendi/agem c du HNCC
ocunlece a cada unidade, dc maneira gradual e combinada, visando ari
desenvolvimento micgral da enança. Inclusão dc conteúdos digitais Organizadora

TOTAL

Rapresentanta aaclualvo ds Editora do Brasil para o aatado «to Maranhão

RS 232.00 RS M %0,OD

R$ 232.00 R$ 48.9.^2,00

R$113.912,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA; 113.912.00 (Cento a Treze Mil e Novecentos s Doze Reais)

PRAZO DE ENTREGA: Em el« 30 Dias

COND. OE PAGAMENTO: A VisU

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA SO Dias

PROCEDÊNCIA: Nacronai

Sao I.UÍ5.28 de Novemtiro dc 2024

Atenciosamente.

ANTONIO ELANIO

FREITAS

CAMPELO:43529089320

Assinado deforma digital por
ANTONIO ELANIO FREITAS

CAMPELO;43529O0932O

Dados; 2024.1128 17:51:00

-0300'

A. E. FCAMPELO

AntOnio Elánio Freitas Campeio

N''dO RG3 581 866 SSP-Pi /N°do CPF435 290 893-20

A. il.F.('AMPF.lX) -MA: Av. (iaieiln Vargas. 14 • Mnnie raiirlo • Sío Ub-MA

{'F.P.: &5dn(b30(b Foae: (98) 3231-3442 -3331- T9U /98 9 82S6-02a3> E-mall: nnaBceirauDaralbnudlaanleUa.caia.br

CNPJ: 07.OSiUT9A)OOI-SO/Iuc. EaL: I3JIS.9II-U/Sile: «wu.braaUHivrot.coia.br



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correciona! (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPÍM)

Consultado; A. E. F. CAMPELO

CPF/CNPJ: 07.055.279/0001-50

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaca-se que, nos lermos do legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Su.spensas (CEI.Si apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas tCNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 iLei Antlcorru/yção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fCEPIMl apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidos de celebrar novos convênios, contratas de repasse ou termos de parceria com a

.Administração Pública Federai, em função de Irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:25:41 do dia 04/11/2024 , com validade até o dia 04/12/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.c

Código de controle da certidão: ZBTcOIBz3gNpASUmXbmF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/11/2024 às 14:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 07.055.279/0001-50.

A condenação por atos de Improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhedmento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6729.04A8-A1E9.4416 no seguinte endereço; tittDs://www.cni.iu5.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.ohc

Geradoem 04/11/2024 as 14:S0 1S CONSELHO NACIONAL OÉ JUSTIÇA
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Câmara

Brasileira
do Livro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, Dom Pedro - MA

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE
Declaramos com fundamento no artigo 74, I e § 1° da Lei 14.133/2021. que as obras mencionadas

abaixo, são de edição e publicação exclusiva em todo o território nacional do(a) EDITORA DO

BRASIL S/A, situada na Avenida das Nações Unidas. 12.901 20 andar, Torre Oeste, - 04578-910 -

São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o n° 60.657.574/0001-69, filiada a esta Câmara sob o n°

1038 conforme consta nos bancos de dados da Câmara Brasileira do Livro (Agência Brasileira do

ISBN). Atesta ainda, para fins de inexígibítidade de licitação conforme declaração emitida pela

empresa acima qualificada que a empresa A.E.F CAPELO, situada na Avenida Getúlio Vargas,

14 - 65020-300 - São Luís - MA, Inscrita no CNPJ sob o n° 07.055.279/0001-50 e Inscrição

Estadual n° 12.215.911-0 está exclusivamente autorizada a distribuir e comercializar as obras

abaixo no Estado de MA.

Assim Eu prendo Integrado - Volume Inicial - LA

978-85-10-08777-3
Assim Eu Aprendo Integrado - Educação Infantil 1 - LA

978-85-10-Q8552-6
Assim Eu Aprendo Integrado Educação Infantil 2 • LA

978-85-10-08551-9
Assim Eu Aprendo Integrado Educação Infantil 3 - LA

978-85-10-08550-2



Para verificar a autenticidade da

carta de exclusividade, clique aqui •

digite o c6digo CE-2415928.

R. Cristlano Viana, 91, 05411-000 - São Paulo - SP

Tei.; (11) 3069-1300

http://www.cbi.org.br - e-mall: exciusividade@cbi.org.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N'' 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

José Wílton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo na 2024.1111.001/2024 -
SEMED

Objeto: Aquisição de Livros Didáticos para os alunos da Educação Infantil - Jardim I (4 anos) e Jardim II (5

anos) da Rede Pública Municipal de Ensino para o ano letivo de 2025, com fulcro no inciso I, do artigo 74
da Lei 14.133/2021.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n® 2024.1111.001/2024 - SEMED, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o Intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VAU)R TOTAL ESTIMADO: R$ 113.912,00 (cento e treze ml! e novecentos e doze reais).

Dom Pedro - MA, 02 de dezembro de 2024.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

Senhor,

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de Aquisição de Livros
Didáticos para os alunos da Educação Infantil - Jardim I (4 anos) e Jardim 11 (5 anos) da
Rede Pública Municipal de Ensino para o ano letivo de 2025, com fulcro no inciso I, do
artigo 74 da Lei 14.133/2021. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 113.912,00 (cento e

treze mil e novecentos e doze reais).

ANEXO SEMED

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DÉ DOM PEDRO

ORGAO ~ 02 09 FUNDEB
UNIDADE 12 365 0041 2051 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB PRE ESCOLA
UNIDADE 12.365 0041 2021 00000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB PRE ESCOLA
DOTAÇAO 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO

Dom Pedro -MA, 02 de dezembro de 2024
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.1111.001/2024 - SEMED

INEXIGIBILIDADE N° 06/2024

1 - DO OBJETO

Aquisição de Livros Didáticos para os aiunos da Educação Infantil - Jardim I (4 anos) e

Jardim ií (5 anos) da Rede Púbiica Municipal de Ensino para o ano letivo de 2025.

2-^NTRATAÇÃO DIRETA

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigora Lei n" 14,133/2021, iniciando um novo marco

nas Licitações e contratos.

Objetivo da Licitação é contratar a proposta, mas vantajosa primando pelos princípios

da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características especificas tornam-se impossíveis ou

inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei

previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibiiidade de licitação. Trata-se de

certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei n' 14.133/2021

"Art. 72 O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibiiidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo:
M - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente."

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido á disposição

do público em sitio eletrônico oficial. ^

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRÒ - MA, CEP: 65.765-000.
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No nosso caso em questão verifica-se a ínexigibilidade com base jurídica no inciso I, §
2® do artigo 74 da Lei n® 14133/2021.

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de;

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos."

§ 2® Para fins do disposto no inciso 11 do caput deste artigo, considera-
se empresário exclusivo a pessoa física ou juridica que possua
contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a
exclusividade permanente e continua de representação, no Pais ou
em Estado especifico, do profissional do setor artístico, afastada a

possibilidade de contratação direta por Ínexigibilidade por meio de
empresário com representação restrita a evento ou local específico

3 - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A escolha da empresa contratada baseia-se na inviabilidade de competição, visto que é

um produto exclusivo da empresa contratada, comprovado através de declaração de exclusividade

emitida pela Câmara Brasileira do Livro {Agência Brasileira do iSBN).

Art. 23 § 1® - "Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição
mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade,
declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor,

empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência
por marca especifica". Não se faz necessária a publicação de
Manifestação de Interesse, salvo-conduto inviabilidade de competição.

Por fim, há comprovação de preenchimento dos requisitos de habilitação, pelas

certidões e documentos acostados aos autos. Assim, encaminhamos o presente procedimento,

com devida autorização de contratação.

Restando devidamente fundamentada sua escolha com base em critérios de evidente

exclusividade, o procedimento a ser adotado na referida contratação é a ínexigibilidade de

licitação.

4 - DAS COTACOES

O agente público realizou pesquisa nos portais de transparências do estado, através de

atestados de capacidade técnica constatou-se que o preço praticado está compatível com o de

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CÉpr65.766-00Ò.
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mercado. Pois a mesma empresa ofertou o mesmo objeto à outras cidades, com preços

semelhantes, mesmo que nâo idênticos. Os valores são análogos, isto é, o valor sofre uma

pequena alteração quanto ao título do livro. Segue em anexo notas fiscais comprovando os valores

praticados pela empresa.

Art. 23 § 4° - "Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por
dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo".

5 ■ DA ESCOLHA

A Secretaria Municipal de Educação indica que a empresa A. E. F. CAMPELO (BRASIL

NORDESTE), apresenta os melhores requisitos pedagógicos necessários ao alcance do que é

estabelecido na atual conjuntura político pedagógica da Educação Infantil para o ano 2025.

Ademais, verifica-se que é Revendedora e Distribuidora exclusiva no Brasil. A referida

empresa acostou aos autos documentos referentes á sua proposta de preços, habilitação iuridlca e

fiscal, atestados de capacidade técnica, bem como a declaração de exclusividade, encontrando-se,

assim, em situação regular.

Nesse contexto, demonstrou a empresa possuir conhecimentos científicos,

tecnológicos, organizacionais e experiência capazes de influir diretamente no produto,

impregnando sua específica individualidade e habilitação pessoal.

Nesta sendo, o Tribunal de Contas da União editou a Súmula n° 255, cujo verbete reza

o seguinte;

"Nas contratações em que o objeto só possa ser fornecido por

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, é dever do

agente público responsável pela contratação a adoção das

providências necessárias para confirmar a veracidade da

documentação comprobatória da condição de exclusividade."

No caso da presente contratação, a empresa anexou declaração de exclusividade

emitida pela Câmara Brasileiro do Livro (Agência Brasileira do ÍSBN), que atesta exclusivamente a

mesma ser autorizada a distribuir e comercializar as obras da presente contratação, sendo indene

de dúvidas a exclusividade no fornecimento dos livros.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO," DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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Restando devidamente fundamentada sua escolha com base em critérios de evidente

exclusividade, o procedimento a ser adotado na referida contratação é a ínexígibilidade de

licitação.

Por fim, foram apresentados documentos de habilitação os quais comprovam cabalmente a

regularidade da empresa, conforme anexos, sendo considerada viável a presente contratação

direta por inexigibilidade da empresa A. E. F. CAMPEIO (BRASIL NORDESTE), CNPJ n®

07.055.279/0001-50, para fornecimento dos livros didáticos, visando ao atendimento dos alunos da

Educação Infantil do município de Dom Pedro (MA), no valor global de R$ 113.912,00 (cento e

treze mil e novecentos e doze reais).

6  - DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gerai do Município para o ano de 2024.

Dom Pedro/MA, 03 de dezembro de 2024.

A  -
José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n° 318-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Do: Assessor Administrativo

Para: Secretário Municipal de Educação
Processo Administrativo n" 2024.1111.001/2024 - SEMED

Dom Pedro/MA, 05 de dezembro de 2024.

Em atendimento à solicitação retro, segue:

1. Documento de Formalização de Demanda - DFD;
2. Termo de Referência;

3. Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta

Lei n° 14.133/2021;

4. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

5. Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários necessários,

com as respectivas rubricas;

6. Justificativa de preço e razão da escolha do contratado;

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

\ \ \ tA>i-

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matricula n° 318-1

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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SE^MD

MINUTA

CONTRATO N° xxx/2024 - SEMED

Processo Administrativo n° 2024.1111.001/2024 - SEMED

Inexigibilidade n° 06/2024

CONTRATO N° xxx/2024-SEMED, QUE,

ENTRE SI. CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

DOM PEDRO/MA E A EMPRESA A.E.F.

CAMPELO (BRASIL NORDESTE). CNPJ n®

07.055.279/0001-50.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n®. 72,

Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 06.137.293/0001-30, neste ato

representado pela Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro/MA/FUNDEB,

inscrito no CNPJ sob o n° 06.074.712/0001-31, com sede á Praça Teixeira de Freitas, n® 72,

Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, o
Senhor Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, brasileiro, casado, Portador do CPF n®

001.XXX.XXX-05, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a

empresa A.E.F. CAMPELO (BRASIL NORDESTE), com sede na Avenida Getúlio Vargas. n°

14, Bairro Fabril, CEP: 65.020-300, na cidade de São Luis/MA, inscrita no CNPJ sob o n°

07.055.279/0001-50, neste ato representada pelo Sr. Antônio Elanio Freitas Campeio, CPF

n.® 435.xxx.xxx - 20, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o

que consta no Processo n® 2024.1111.001/2024 - SEMED e em observância às disposições

da Lei n® 14.133/21 e Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade n® 006/2024,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. OBJETO

1.1. Aquisição de Livros Didáticos para os alunos da Educação Infantil - Jardim I (4 anos)
e Jardim II (5 anos) da Rede Pública Municipal de Ensino para o ano letivo de 2025, com

fulcro no inciso I, do artigo 74 da Lei 14.133/2021.

1.2. Descrição do Objeto:

2. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos livros infantis
para o uso dos alunos da rede municipal que serão entregues, regularizadas pela ABNT e
MEC.

2.2. Em sujeição às normas técnicas, os livros devem atender aos requisitos mínimos de
utilidade, resistência e segurança e atender ás normas técnicas aplicáveis ao objeto e
divulgadas por órgãos oficiais competentes.

2.3. Os requisitos técnicos desta aquisição são conforme o item 3 do Estudo Técnico
Preliminar.

2.4. A presente contratação tem por objeto a aquisição de livros didáticos destinados aos
alunos da Educação do Jardim I e II da Rede Municipal de Educação de Dom Pedro/MA.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro (MA).
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a) O prazo de entrega, do objeto deverá ser de até 20 (vinfè)"tílas úteis, a contar do
recebimento da ordem de fornecimento.

b) Os livros deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria de

Educação, no endereço informado na nota de empenho da compra.

2.5. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado

o interesse público e à critério da Administração.

2.6. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento

emitida pela Secretaria Municipal de Educação.
2.7. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Secretaria Municipal de

Educação de Dom Pedro (MA), de segunda a sexta feira, das 08:00 às 18:00; podendo

ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.

2.8. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a

data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis.

2.9. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da

respectiva Ordem de Fornecimento.

2.10. Em caso de recusa dos produtos pela Secretaria de Educação, a CONTRATADA

deverá efetivar a substituição do mesmo no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados

a partir da comunicação da recusa.
2.11. A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com a Ordem de

Fornecimento expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e
concordância da fiscalização.

2.12. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos produtos no local determinado pela Administração.
2.13. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Educação
2.14. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
2.15. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
2.16. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como
solicitado pela Secretaria Municipal de Educação e atender às exigências no que diz
respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para
as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor e nos seus demais dispostos.

3. DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

4. DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

4.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá protocolizada junto à contabilidade da
CONTRATANTE, através de oficio, devendo ainda conter todas as informações
necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.1,2. A nâo observância do prazo previsto para \a âpt'ê'èent^âo da Nota
Fiscal/Fatura e demais documentações necessárias ao ̂ ~pâ9.aiiieffto ou a sua
apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do
prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as

incorreções verificadas, nâo cabendo á CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente
deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

4.2. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produto(s)
entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de

Empenho

4.3. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE, observadas as normas

estabelecidas no Contrato.

4.4. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as

documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes às Fazendas

Federal, Estadual (CND e Dívida Ativa), Municipal, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta
de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União, devidamente

atualizadas, assim como comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social, de

acordo com a legislação vigente.

4.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 x Nx VP. sendo:
EM = Encargos cnoratdrios;

N • Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP • Valor da parcela a ser paga.

I » írKlice de compensaçSo financeira 3 0,00016438, assim apurado:

<6/100 1
i =0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6K

5. DO REAJUSTE

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade.
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
5.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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5.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venhaCfn),a sêP^xtinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

6. DA FISCALIZAÇÃO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências

de sua inexecuçâo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do corrtrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme
requisitos estabelecidos no art. 7°da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos,

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações

pertinentes a essa atribuição.

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas á

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

7. DAS SANÇÕES
7.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que;

7.1.1. der causa á inexecuçâo total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

7.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

7.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do
prazo;

7.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado;
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7.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exígid"a-paf=aro certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
7.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
7.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

7.2. Pela inexecucão total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções;

7.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

7.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinqüenta reais);
7.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

7.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
7.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

7.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades vinculados á
administração municipal com o conseqüente descredencíamento dos sistemas pelo prazo
de até cinco anos;

7.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 7.1. deste Termo de Contrato.

7.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

7.3. As sanções previstas nos subitens 7.2.1, 7.2.5, 7.2.6 e 7.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

7.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021,

as empresas ou profissionais que:

7.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

7.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

7.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se

o procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n® 9.784,

de1999.
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7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratahte, se/i©- deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da CONTFRATANTE, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa e cobrados
judicialmente.

7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

7.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.
7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da condutado infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

7.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização -PAR.

7.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n®
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
7.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

9. DOS CASOS OMISSOS

9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078. de 1990 - Códioo de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

10. DAS ALTERAÇÕES
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei n® 14.133, de 2021.
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10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõès.^ontratyaís, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133. de 2021.

11. DA PUBLICAÇÃO
11.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem
como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, ̂ 2°. da Lei n. 12.527. de
2011. c/c art. 7°, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
12.1. O Município de Dom Pedro e a CONTRATADA se comprometem a proteger os
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos Arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção
de Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades

de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria

prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de

Dom Pedro, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos

titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou

utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será

responsável por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais

condicionantes da alínea 'c' acima;

O  os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais
coletados, seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização
dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o
tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias,

sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará

completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em

formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para
cumprimento de obrigação legal.
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12.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus eMpregadçw^as obrigações
e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

12.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou
possam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e

para seus prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto

dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de
seu termo final.

12.4. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n®

13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público,
Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

12.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro

quando receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados

pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do
solicitante, exceto nas instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme

exigido pela Lei Federal n® 13.709/2018.

12.6. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido

neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei

Federal n® 13.709/2018.

13. DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro do Município de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92. §1°, da Lei n° 14.133/21.

Dom Pedro - MA, XX de XXX de 2024

(MINUTA NÃO ASSINÁVEL)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

CONTRATANTE

(MINUTA NÃO ASSINÃVEL)
A.E.F. CAMPELO (BRASIL NORDESTE)

CNPJ n" 07.055.279/0001-50

CONTRATADA
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Secretaria Municipal de Educação

Para: Procuradoria Geral do Município - PGM

Processo administrativo n° 2024.1111.001/2024 - SEMED.

v inA

Dom Pedro/MA, 09 de dezembro de 2024.

SR. PROCURADOR GERAL

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade

e enquadramento da referida contratação.

Respeitosamente,

Francisco Guthyérres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matrícula n° 3446-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.1111.001/2024

N'' /2024 - PREGÃO ELETRÔNICO

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO-
MA

ASSUNTO: NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO EM ADQUIRIR LIVROS
DIDÁTICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL - JARDIM I (4 ANOS)
E JARDIM II {5 ANOS) DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA O ANO LETIVO
2025.

EMENTA; Processo Licitatório n" /2024,
modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objetivo
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO EM
ADQUIRIR LIVROS DIDÁTICOS PARA OS
ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL - JARDIM I (4
ANOS) E JARDIM II (5 ANOS) DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO PARA O ANO LETIVO

2025. Base Legal: LEI N° 14.133/2021, DECRETO
N" 10.818/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES/ME N° 65/2021, DECRETO N® 10.947/2022,
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N® 58/2022,
DECRETO N® 11.246/2022. Possibilidade.

REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na qual requer

análise jurídica da legalidade dos textos das minutas do Editai do Pregão Eletrônico

e de seus anexos, visando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO EM ADQUIRIR LIVROS DIDÁTICOS PARA

OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL - JARDIM I (4 ANOS) E JARDIM II (5

ANOS) DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA O ANO LETIVO 2025

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA,
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Em análise aos documentos do presente Processo de Tomada de Preço,

verifica-se que o procedimento íicitatório será instaurado por autorização da

autoridade competente, em conformidade com o LEI N® 14.133/2021, DECRETO N®

10.818/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N® 65/2021, DECRETO N®

10.947/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N® 58/2022, DECRETO N®

11.246/2022, que instituiu normas para licitações e contratos da Administração

Pública, e outras providências.

Assim, a Administração Pública, para contratar com os particulares deverá

adotar procedimento preliminar rigorosamente determinado e preestabeiecido em lei

- Licitação - que, no dizer de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"é um certame que as entidades governamentais devem promover e no qual

abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas relações de

conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa ás conveniências

públicas. Estriba-se na idéia de competição, a ser travada isonomicamente entre os

que preencham os atributos e aptidões necessárias ao bom cumprimento das

obrigações que se propõem assumir."

Para tanto, o Administrador deverá pautar seus procedimentos, além das

regras inscritas no Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, nos

seguintes princípios: legalidade; impessoalidade; moralidade; igualdade; publicidade;

probidade; fiscalização da licitação pelos interessados ou qualquer cidadão, apenas

para citar aqueles listados no art. 3® da Lei de Licitações.

A minuta atende o objeto da Licitação e o contrato garante os interesses da

Administração Pública, tendo atendido os requisitos formais, materiais e as normas

de regência.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta procuradoria é FAVORÁVEL a legalidade e possibilidade da

licitação na modalidade pregão eletrônico para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO EM ADQUIRIR LIVROS DIDÁTICOS
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PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL - JARDIM I (4 ANOS) E JARDIM II

(5 ANOS) DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA O ANO LETIVO 2025, desde

que siga todas as exigências das leis da Lei federal n® 8666/93 e a lei n" 10.520/02

que instituiu normas para licitações e contratos da Administração.

É o parecer desta procuradoria.

Dom Pedro/MA, 16 de Dezembro de 2024

/-Uaoil Í". ^
Kewerson Luna Ferreira de Souza X)

OAB\MA 17.240

Assessor Jurídico
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INEXIGIBILIDADE Ns 06/202^

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2024.1111.001/2024 - SEMED

O Secretário Municipal de Educação, acolhendo o parecer jurídico exarado no processo

administrativo n" 2024.1111.001/2024 - SEMED, reconhece ser Inexigível a licitação, ADJUDICA e

HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV e § 4- da Lei n° 14.133/2021, objetivando a

Aquisição de Livros Didáticos para os alunos da Educação Infantil - Jardim I (4 anos) e Jardim

11 (5 anos) da Rede Pública Municipal de Ensino para o ano letivo de 2025, em favor da empresa

A. E. F. CAMPELO, inscrita no CNPJ N® 07.055.279/0001-50, pelo valor de R$ 113.912,00 (cento

' e treze mil e novecentos e doze reais), nos termos do art. 74, inc. I da Lei n® 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 16 de dezembro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Munidipal de Educação

Matrícula n^ 3446-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, H" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.



★
DIÁRIO OPIGAL

DOS MUNICÍPIOS

FISCAL oe COHTRATO, S DÃ OUTttAS PHOVIDÍNCIAS. "
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHiO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o
art. 79", Incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,
e. ainda, de acordo com os artigos 5S. inciso III, 66 e 67 da Lei ne
8.666/93, e

RESOLVE:

Art. - Fica designado o servidor MARLA OANNIELE CARVALHO OE

MORAIS, Matrícula n« 5058-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do 1° T,A DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
Ne 055/2023-SEMAS, Originário do Processo Llcltatórlo n*
2024.1118.001/2024 ■ SEMAS, e Dispensa de LicItaçAo n'
009/2023, que Cem como objeto a locacão de imóvel residencial, onde
funcionará a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMaS, para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social do
Município de Oom Pedro- MA, celebrado com a SEMAS e a LOCADORA
RAPHAELLA LIMA DIAS, com o período de vigência de: 30/11/2024 a
2S/02/202S.

Art. 2* • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Oê-se ciência.

Publlque-se e Cumpra-se.

Leticla Santos Taixein

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n° 358/2024

PuWicado por JOBL PINHEIAO D£ ASSUNÇÃO
Código IdonOfíaclor 8fe55blf73ec3l)6a7b^b2ctí2bl7470

PORTARJA/SEMAS N« 046 DE OS OE DEZEMBRO DE 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2024.1111.001/2024 • SEMED

O Secretário Municipal de Educação, acolhendo o parecer jurídico
exarado no processo administrativo n° 2024.1111.001/2024 - SEMEO,
reconhece ser Inexigível a licitação. ADJUDICA e HOMOLOGA com
fundamento no Art. 71. ínc. IVeã 4» da Lei n» 14.133/2021. objetivando
a Aqulslgio da Livros Didáticos para os alunos da EducaçAo
Infantil - jardim I (4 anos) «Jardim II (5 anos) da Rede Pública
Municipal de Ensino para o ano letivo de 2025, em favor da
empresa A. E. F. CAMPELO, Inscrita no CNPJ N»
07.055.279/0001-50. pelo valor de fl$ 113.912,00 (cento e treze
mil e novecentos e doze reais), nos termos do art. 74, inc. I da Lei
n» 14.133/2021.

Dom Pedro (MA). 16 de dezembro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Matrícula n° 3446-1

PuWícado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícaoor 3925ab3e0d5el2ee29e98445e4f8d579

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • INEXIBILIDAOE N>
07/2024

INEXiGIBILIDAOE N* 07/2024

TERMO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2024.1111.002/2024 - SEMED

PORTARIA/SEMAS N9 046 DE 05 OE DEZEMBRO OE 2024.

•DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL OE CONTRATO. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. '
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE OOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHAo, no USO de suas atribuições legais,
com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o
art. 79°. Incisos IM e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,
#, ainda, de acordo com os artigos 7®, § 3®, 115® e 117® da Lei n®

14.133/2024, e

RESOLVE:

Art, 1® • Fica designado o servidor MARLA DANNIELE CARVALHO DE
MORAIS, Matrícula n® 5058-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do CONTRATO N< 104/2024 - SEMAS,
Originário do Proceeso Llcltatórlo ns 2024.0311.002/2024 -
SEM/tfIN, Pregão Eletrônico n' 011/2024 - CPUDP, que tem como
objeto a contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios, para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município de Dom Pedro- MA, celebrado com a
SEMAS « a EMPRESA P. 1. C ARAÚJO LTDA, com o período de
vigência de: 05/12/2024 a 04/12/2025.
Art. 2* - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

O Secretária Municipal de Educação, acolhendo o parecer jurídico
exarado no processo administrativo n° 2024 1111.002/2024 - SEMED,

reconhece ser inexigível a flcttação, ADJUDICA e HOMOLOGA com
fundamento no Art. 71, inc. IV e § 4® da Lei n' 14.133/2021, objetivando
a Aquisição de Livros Complementares para os alunos de 5® e 9°
ano do Ensino Fundamental em preparação às avaliações
externas estudais e nacionais que acontecerão no ano letivo de
2025 em toda a Rede municipal de ensino, em favor da empresa
A. E. F. CAMPELO, inscrita no CNPJ N® 07.055.279/0001-50, pelo
valor de RS 241,472,00 (duzentos e quarenta e um ml! e

quatrocentos e setenta e dois reais), nos termos do art. 74, Inc. I
da Lei n® 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 16 de dezembro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Matricula n® 3446-1

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código idenmador a3d6O3753187f6f34add6ce0de722117

Latida Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n® 358/2024

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador ce894e791933a03bcl035476c7a596c2

TERMO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO - INEXIBILIDADE N«
06/2024

INEXIGIBILIDAOE N> 06/2024

TERMO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL PE ESTREITO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICfTAÇAO N®
042/2024

ATO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02 06 102/2024 PME

DISPENSA OE LICITAÇÃO N®: 042/2024-CPL

Dispõe sobre a declaração de dispensa de licitação para
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA
DE GÁS GLP 13KG, PARA O MUNICÍPIO OE ESTREfTO/MA.

â
LHIiFiCADO DlGITALMENTE

- ciM» r Anu áori rvc TriinTi
www.famem.org.br 66/141
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Ato que autoriza a Contratação Direta n°
006/2024

Ultima atualaoçõo 17/12/2024

Local; Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 1724 - Secretaria Municipal de Educação

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art 74. 1

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação rw PNCP: 17/12/2024 Situação: Divulgada no PNCP

id contraUção PNCP: 06137293000130-1-000075/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

Aquisição de Livros Didáticos para os alunos da Educação infantil - Jardim I (4 anos) e Jardim II (5 anos) da Rede Pública

Municipal de Ensino para o ano letivo de 2025

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 113S12,00

IALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

»MPRA

1$ 113.912.00

Itens Arquivos Histórico

Númoro: Dwcrição: Quantidade: Valor unitário estimado NWortotalestimado:

ndfayuncpgovix/appMtHJoeiSTzasaaoiarviOí^rs
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ASSIM EU APRENDO

INTEGRADO - EDUC

INF VOL 2 - Totalmente

elaborada de acordo

com a Base Nacional

Comum Curricular

Desenvolvimento das

competências, dos

objetivos de

aprendizagem e da

BNCC acontece a cada

unidade, de maneira

gradual e combinada,

visando ao

desenvolvimento

integral da criança

Inclusão de conteúdos

digitais Organizadora

Editora do BrasIL

R$ 232,00 RS 64 960.00

ASSIM EU APRENDO

infTEGRADO - EDUC

INF VOL 3-Totalmente

elaborada de acordo

com a Base Nacional

Comum Curricular

RS 232.00 RS 46.952,00

Desenvolvimento das

competências, dos

objetivos de

aprendizagem e da

BNCC acontece a cada

unidade, de maneira

gradual e comt»nada.

visando ao

desenvolvimento

integral da criança.

Inclusão de conteúdos

digitais. Organizadora

Editora do BrasIL

I-2de2ltons Pagina 1 <  >

< Voltar

NACIONAL
CONTRATAÇÕES
PUBLICAS

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos atiarcados peto novel

diploma.

É gerido pelo Comitê GeStor da Rede Naclonat de Contratações Piibticas. um
colegiado delitjerativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764.

de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal. Iiomotogado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por forca da Lei n° 14133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Mttpt^/pnCT.gov, Ciá î  tl>úrí^A.V Íí
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEtrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO CRmpnBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCACÃO KVETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO

CNPJ N° 05.074.712/0001-31

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 106/2024-SEMED

/on°2024.1111.001/2024-SEMED \ .Processo Administrativo n® 2024.1111,001/2024 - SEMED

Inexigibilidade n° 06/2024

CONTRATO N' 106/2024'SEMED, QUE. ENTRE SI.

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A

EMPRESA A.E.F. CAMPELO (BRASIL NORDESTE),
CNPJ n° 07 055.279/0001-50.

O Municípto de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro,
nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 06.137.293/0001-30, neste ato representado pela
Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro/M/VFUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n°

06.074.712/0001-31, com sede à Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato

representado pelo Secretário Municipal de Educação, o Senhor Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio, brasileiro, casado, Portador do CPF n® 001,xxx.xxx-05, doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa A,E,F. CAMPELO (BRASIL
NORDESTE), com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 14, Bairro Fabril, CEP; 65.020-300, na cidade

de Sâo Luis/MA, inscrita no CNPJ sob o n" 07,055,279/0001-50, neste ato representada pelo Sr,
Antônio Elanio Freitas Campeio, CPF n.° 435,xxx.xxx - 20, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n® 2024.1111.001/2024 - SEMED e em

observância às disposições da Lei n° 14.133/21 e Lei n® 8,078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade n®
006/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

1. OBJETO

1.1. Aquisição de Livros Didáticos para os alunos da Educação Infantil - Jardim I (4 anos) e Jardim

II (5 anos) da Rede Pública Municipal de Ensino para o ano letivo de 2025, com fulcro no inciso I, do

artigo 74 da Lei 14,133/2021.

TTTÜLO

ASSIM EU APRENDO INTEGRADO - EDUC

INF VOL 2 — Totalmente elaborada de acordo

com a Base Nacional Comum Curricular

(BNCC), Desenvolvimento das competências,
dos objetivos de aprendizagem e da BNCC
acontece a cada unidade, de maneira gradual e
combinada, visando ao desenvolvimento

integral da criança. Inclusão de conteúdos
digitais. Organizadora Editora do Brasil.
ASSIM EU APRENDO INTEGRADO - EDUC

INF VOL 3 - Totalmente elaborada de acordo

com a Base Nacional Comum Curricular

(BNCC). Desenvolvimento das competências,
dos objetivos de aprendizagem e da BNCC
acontece a cada unidade, de maneira gradual e
combinada, visando ao desenvolvimento

integral da criança. Inclusão de conteúdos
dioitais. Oraanizadora Editora do Brasil,

2. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

EDITORA

BRASIL

UNET.

R$ 232,00 I R$ 64,960,00

BRASIL R$232,00 R$48.952,00

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 66.766-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO -

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO" ' "
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica sobre a qualidade e especificação dos livros infantis para o
uso dos alunos da rede municipal que serão entregues, regularizadas pela ABNT e MEC.
2.2. Em sujeição às normas técnicas, os livros devem atender aos requisitos mínimos de utilidade,
resistência e segurança e atender âs normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos
oficiais competentes.

2.3. Os requisitos técnicos desta aquisição são conforme o item 3 do Estudo Técnico Preliminar.

2.4. A presente contratação tem por objeto a aquisição de livros didáticos destinados aos alunos
da Educação do Jardim I e II da Rede Municipal de Educação de Dom Pedro/MA,

a) O prazo de entrega, do objeto deverá ser de até 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento
da ordem de fornecimento.

b) b) Os livros deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria de Educação,
no endereço informado na nota de empenho da compra.

2.5. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o

interesse público e á critério da Administração.

2.6. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento emitida

pela Secretaria Municipal de Educação.

2.7. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), de segunda a sexta feira, das 08:00 às 18:00; podendo ocorrer

excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.

2.8. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data de
entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o período

correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis.

2.9. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da

respectiva Ordem de Fornecimento.
2.10. Em caso de recusa dos produtos pela Secretaria de Educação, a CONTRATADA deverá

efetivar a substituição do mesmo no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da

comunicação da recusa.

2.11. A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com a Ordem de

Fornecimento expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da

fiscalização,

2.12. É de inteira responsabilidade do fomecedor no momento da entrega, o descarregamento dos
produtos no local determinado pela Administração.

2.13. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a

vistona e comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Educação

2.14. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vidos de qualidade

ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

2.15. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas no Termo de

Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

2.16. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado

pela Secretaria Municipal de Educação e atender às exigências no que diz respeito a prazos de

entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art.

39, VIM da Lei Federal n° 8.076/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

3. DA VIGÊNCIA

3.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura
do instrumento contratual, na forma do ártico 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

4. DO PAGAMENTO

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 65.7654)00, Dom Pedro (MA).
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CNPJ N» 06.074.712/0001-31

4.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

4.4.1. O pagamento de forma antecipada se justifica por se tratar de condição indispensável a
disponibitização do acesso ao sistema, caso contrário a contratação não poderia ser realizada,
conforme aduz o art. 145, §1°, Lei 14.133/93,

4.4.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá protocolizada junto á contabilidade da CONTRATANTE, através
de ofício, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar
de acordo com as normas fiscais vigentes.

4.4.3. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais
documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de

documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que

corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo á CONTRATADA, qualquer

acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

4.5. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produto{s) entregues
de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de Empenho

4.6. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE, observadas as normas

estabelecidas no Contrato.

4.7. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as

documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes às Fazendas Federal,

Estadual (CND e Dívida Ativa), Municipal, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, devidamente atualizadas, assim como

comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social, de acordo com a legislação vigente,

4.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM > I X N « VP. s«ndo:

EM e Encargos moratdrios;
N ■ Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efettvo pagamento;
VP ■ Valor da parcela a ser paga.

I = ír>dlce de compensação financeira • 0,00016438, assim apurado:

(ÁUÚSLÍ
I - 0,00016438

TX ■ Percentual da taxa anual ■ 694

5. DO REAJUSTE

5.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

5.5. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade.

5.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

5.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

5.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

5.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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O reajuste será realizado por apostilamento.
13i

6. DA FISCALIZAÇÃO " '
6.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, tie acordo com as cláusulas
avançadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecução total ou parcial.

6.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 7®da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

6.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

6.8. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

6.9. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

6.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

6.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

7. DAS SANÇÕES
7.4, Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a

Contratada que:

7.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação:

7.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

7.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;

7.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado;

7.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

7.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.7. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

7.1.9, praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

7.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar á

CONTRATADA as seguintes sanções:

7.5.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

7.5.2. multa moratória de 0,6% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de RS 50,00 (cinqüenta reais);

7.5.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 66.766-000, Dom Pedro (MA).
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inexecuçâo total do objeto; \
7.5.4. em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, noNuesmo p^pentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional a obrigação inadimplida: "

7.5.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos,

7.5.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades vinculados á administração
municipal com o conseqüente descredenciamento dos sistemas pelo prazo de até cinco anos:

7.5.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 7.1.
deste Termo de Contrato.

7.5.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

7.6. As sanções previstas nos subitens 7.2.1, 7.2.5, 7.2.6 e 7.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADAjuntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

7.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n® 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

7.7.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

7.7.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
7.7.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

7.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ã Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n' 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, dei 999.

7.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou deduzidos da garantia, ou ainda,

quando for o caso. serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

7.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

7.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

condutado infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado â Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

7.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -PAR.

7.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1® de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.766-000, Dom Pedro (MA).
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específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á Administração Púbjiea
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente ,■///•
público. '

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA \
8.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especffiços
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: —

ORGAO

UNIDADE
UNIDADE

DOTAÇAO

02 09 FUNDES
12 36S 0041 2051 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB PRE ESCOLA
12.365 0041 2021 00000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB PRE ESCOLA

3.3.90.30 - Material de Consumo

9. DOS CASOS OMISSOS
9.4. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Códloo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

10. DAS ALTERAÇÕES
10.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seauintes da Lei
n" 14.133. de 2Q21.

10.5. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

10.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 138 da Lei n° 14.133. de 2021.

11. DA PUBLICAÇÃO
11.4. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133. de 2021. bem como no respectivo sitio
oficial na Intemet, em atenção ao art. 8°. 62". da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7®, §3®. inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
12.4. O Município de Dom Pedro e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos Arts. 7® e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, às
quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados
ao titular:
b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento
de obrigação legal ou regulatóría, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por
requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD:
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação do
serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsablllzando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos
em que opere outra hipótese legal de tratamento;
d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados
neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

Praça Teixeira de Freitas n". 72. Centro, CEP: 65.76S-000, Dom Pedro (MA).
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e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por
obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c' acima;
f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados
pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do
determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias
porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que
manter os dados para cumprimento de obrigação legal.

12.5. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos princípios
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

12.6. O eventual acesso, pela CONTf^TADA. às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no
curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

12.7. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n° 13.709/2018

e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições
e determinações do Poder Judiciário. Ministério Público. Tribunal de Contas e demais órgãos de
controle administrativo.

12.8. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de

responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solícitante, exceto nas instruções
documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n" 13.709/2018.

12.9. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção lli. Capítulo VI, da Lei Federal n"

13.709/2018.

13. DO FORO

Fica eleito o Foro do Município de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92.61°. da Lei n" 14.133/21.

Dom Pedro - MA, 17 de dezembro de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

CONTRATANTE

Assinado de forma digitai por
ANTONIO ELANIO FREITAS antonioelaniofreitas

CAMPELO:43529089320 campeloi43529089320
riaíHnc- ̂ mA 17 17 1 l-IQ-flO .07

A.E.F. CAMPELO (BRASIL NORDESTE)

Antônio Elanio Freitas Campeio

CNPJ n" 07.055.279/0001-50

CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.76S-000, Dom Pedro (MA).
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EXTRATO DO CONTRATO N° I06/2024-.SEMED

CONTRATO N" 106/2024-SEMED. decorrente do Processo Administrativo n°. 2024,1 1 1 1.001/2024 - SEMED,
vinculado a Inexigibilidade n" 06/2024; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação de Dom
Pedro/MA/FUNDEB. inscrito no CNPJ sob o n" 06.074.712/0001-31. CONTRATADO: empresa A.E.F.
CAMPELO (BRASIL NORDESTE); CNPJ N° 07.055.279/0001-50; VALOR DO CONTRATO: RS 1 13.912,00
(Cento e treze mil, novecentos e doze reais); OBJETO: Aquisição de Livros Didáticos para os alunos da Educação
Infantil - Jardim I (4 anos) e Jardim II (5 anos) da Rede Pública Municipal de Ensino para o ano letivo de 2025,
com fulcro no inciso I. do artigo 74 da Lei 14.133/2021; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; DATA DA
ASSINATURA; 17 de dezembro de 2024.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro (MA).
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EXTRATO 00 CONTRATO N< 106/2024-SEMED

EXTRATO 00 CONTRATO N* 106/2024-SEMEO

CONTRATO N° 106/2024-SEMED. decorrente do Processo Administrativo

n', 2024.1111,001/2024 - SEMEO, vinculado a Inexigibilldade n°

06/2024; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação de Dom
Pedro/MA/FUNOEB. Inscrito no CNP) sob o n» 06.074.712/0001-31,
CONTRATADO; empresa A.E.F. CAMPEIO {BRASIL NORDESTE); CNPJ N«
07.055.279/0001-50; VALOR DO CONTRATO; R$ 113.912,00 (Cento e
treze mil. novecentos e doze reais); OBJETO; Aquisição de Livros
Didáticos para os alunos da Educação Infantil - Jardim I (4 anos) e
Jardim II (5 anos) da Rede Pública Municipal de Ensino para o ano letivo
de 2025, com fulcro no inciso I, do artigo 74 da Lei 14.133/2021;
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; DATA DA ASSINATURA; 17 de dezembro de
2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: C52l97ff987ddff95e9t019ce419d63a

II - Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e
órgãos a ela vinculados, da Administração Direta e Indireta, bem como
Fundos. Fundações Instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal.

TÍTULO II

00 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAl/'^ i/ i 2^
f FIs.

CAPÍTULO I ' /:;ns /]
DA ESTIMATIVA DA RECEITA TOTAL i, ^

Art. 2' • A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos. -

das transferências, de outras receitas correntes, das operações'de
crédito e das transferências de capital, na forma da Legislação vigente,
conforme a seguir especificado;

llttlTM COWTM
TtpWM. Tavn «(«noik Dt Hi^sra

i«c<íti >71.010.77

l60.Ml.7a

EXTRATO DO CONTRATO 107/2024-SEMED

EXTRATO DO CONTRATO N» 107/202A-SEMEO

CONTRATO N° 107/2024-SEMED. decorrente do Processo Administrativo

no. 2024.1111.002/2024 • 5EMED, vinculado a inexlglblildade n»
07/2024; CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Educação de Dom
Pedro/MA/FUNDEB. inscrito no CNPJ sob 0 n» 06.074.712/0001-31,

CONTRATADO: empresa A.E.F. CAMPEIO (BRASIL NORDESTE): CNPJ N"
07.055.279/0001-50; VALOR 00 CONTRATO: RS 241.472.00 (Duzentos

e quarenta e um mil, quatrocentos e setenta e dois reais); OBJETO;
Aquisição de Livras Complementares para os alunos de 5< e 9° ano do
Ensino Fundamental em preparação às avaliações externas estudais e

nacionais que acontecerão no ano letivo de 2025 em toda a Rede
municipal de ensino, com fulcro no Inciso I. do artigo 74 da Lei
14.133/2021; VIGÊNCIA; 12 (doze) meses; DATA DA ASSINATURA; 17 de
dezembro de 2024.

Art. - A despesa será realizada de acordo com as discriminações
estabelecidas nos Demonstrativos que Integram a presente Lei,

obedecendo aos seguintes desdobramentos;

DESPESA POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

HiPtiâT CDMIWflS
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Putíicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador. 227190a44b23f924ddelab2957c970ce

LEI NS 014 /2024

Lei n» 014 Í2024

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Dom Pedro • MA.
para o exercício financeiro de 202S, e da outras providências.

0 Prefeito Municipal de Dom Pedro. Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais: faço saber a todos os seus habitantes que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRIUMINARES

Art. 1" • Esta Lei estima a receita e 6xa a despesa do Município de Dom

Pedro, para o exercício Bnanceiro de 2025, nos termos do art. 165, § 5<,
da Constituição Federal, no valor de R$ 101.770.140,00 (Cento e Um
Milhões, Setecentos e Setenta MM, Cento e Quarenta
Realsl.compreendendo;

1 - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, dos Órgãos
da Administração Direta e Indireta, inclusive Fundações e Fundos
instituídos e mantidos pela Administração Pública Municipal; e

6UMOTOTAL OACAM MR 6mA0
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Contrato n° 106/2024

Ultima atualização 19/12/2024 ■■

Local Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade executora: 1724 - Secretaria Municipal de Educação

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024,1111001/2024

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP; 19/12/2024 Data de assinatura: 17/12/2024 Vigência: de 17/12/2024 a 17/12/2025

Id contrato PNCP: 06137293000130-2-000142/2024 Fonte; STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Id contratação PNCP: 06137293000130-l-QQ007S/20?4

Objeto:
I

Aquisição de Livros Didáticos para os alunos da Educação Infantil - Jardim I (4 anos) e Jardim II (5 anos) da Rede Pública

Municipal de Ensino para o ano letivo de 2025.

VALOR CONTRATADO

R£ U3.gi2.000.00

FORNECEDOR:

npo: Pessoajurídica CNPJ/CPF: 07.055,279/0001-50

Nome/Razão social A, E. F. CAMPEIO

Arquivos Histórico

Nome:

Contrato r^o 106-2024-SEMED.-

.UVR0S.EDUC..INFANnL_2025

19/12/2024 Contrato

1-1 de 1 Itens Página. | l <  >

< Voltar

Criado pela Lei n" 14.133/21. o Portal Nanonal rj.-- Publicas (PNCP) é

Q sítio oletrôníco cfidal destinado a divulpaçao cenlrnliZiiria c obrigalóna dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos oclmiuistrativo:-. abarcados pelo novel

diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional dtv Contiatacoes Publicas, um

colegindo deliberativo c.om suas .atribuições estabrilecidas no Decreto n® 10.764.

de 9 de agosto de 2021



o desenvolvimento dessa versáo do Portnl é um esforço conjunto de construção
de uma concepção dirola legal homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê

A adequação, fidíadigriidade e corretudo das informações a dos arquivos relativos
ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14,133/2021 são de
estrila responsabilidade dos orgaos e entidades contratantes
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DON PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAI. DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.074.712/0001-31

^4

PORTARIA N° 68/SEMED DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR

MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO. E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos dispositivos da Lei

Orgânica Municipal, em especial o art. 79°, incisos III e competências delegadas pelo

Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7°, § 3°, 115° e 117° da^-ern°->^
14.133/2024,6

RESOLVE:

Art 1° - Fica designado o servidor JIJLIO CÉSAR APARECIDO SILVA DE

SOUSA, Matrícula n° 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas

decorrentes do CONTRATO N° 106/2024 - SEMED, Contratação Direta por

inexlgibilidade de Licitação n° 006/2024 - SEMED através do Processo Administrativo

n° 2024.1111.001/2024-SEMED. que tem como objeto Aquisição de Livros Didáticos

para os alunos da Educação Infantil - Jardim I (4 anos) e Jardim II (5 anos) da Rede

Pública Municipal de Ensino de Dom Pedro/MA para o ano letivo de 2025 com fulcro

no inciso I, do artigo 74 da Lei 14.133/2021. celebrado com a SEMED e a empresa

A.E.F CAMPELO (BRASIL NORDESTE), inscrita no CNPJ: 07.055.279/0001-50, com o

período de vigência de: 17/12/2024 a 17/12/2025.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Francisco GuffnfSrtas Lamos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇAO

Portaria n" 06/2021 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Travessa Aprigio Marques, s/n, Ceasa I, CEP: 65.765-000 - Dom Pedro - Maranhão.
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APRESENTOU OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

(X) REGISTRO GERAL N" 035865942008-4/SESP-MA

ÍX) CPF N» 146.360.424-68

{  ) TÍTULO DE ELEITOR E O COMPROVANTE DE QUITAÇÃO COM AS
OBRIGAÇÕES ELEITORAIS N» 20NA: SEÇÃO:
(  ) COMPROVANTE COM AS OBRIGAÇÕES MILITARES, SE DO SEXO
MASCULINO N »

() ATESTADO DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL. EXPEDIDO PELO SERVIÇO
MÉDICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OU ÓRGÃO SIMILAR
(  ) CASO SEJA OCUPANTE DE CARGO E/OU EMPREGO PÚBLICO. NA
ESFERA FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL. COMPROVAR COM

DOCUMENTO DE POSSE

{  ) COMPROVANTE DA ESCOLARIDADE. ATRAVÉS DO DIPLOMA E/OU

CERTIFICADO REGISTRADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE
(  ) CARTÃO DO PIS/PASEP/NIT N".
(X) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA

{ } DECLARAÇÃO DE BENS

Colinas - MA, Em 01 de Janeiro de 2025.

Santo* ■'fMe

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Codigo identificador: 100dd6def42aclbac37d2fcB9b7a301f

PREFEtrURA MUNjgPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA N< 01/2025, GAB/PREFEITO DE 06 DE JANEIRO DE
2025

PORTARIA Na 01/2025, GAB/PREFEITO DE 06 DE JANEIRO DE
2025

Dispõe sobre a designação de Tesoureiro Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que
lhe conferem o art. 79. III. da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro,justado do Maranhão.
RESOLVE:

Art. 1° - Designar a Sra. MARIA JOSÊLIA MOTA DOS SANTOS. CPF n»
493.869.803-04. para exercer a função de Tesoureira Municipal.
Parágrafo único - As decisões e providências que ultrapassem a
competência da tesoureira, deverão ser solicitadas a secretaria de
administração, em tempo hábil, para a adoção das medidas
saneadoras.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO DE 2025.

Allton Mota dos Sarrtos

Prefeito Municipal.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador.' 5fl563e665c9fb7d942ea45310e86e9c

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Diretora de Departamento e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que
lhe conferem o art. 79, III, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro,
Estado do Maranhão.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear a Sra. RANNA KADIJA SILVA CUNHA, CPF n»
004.576.913-36. para o cargo em comissão de Diretor de
Departamento, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município e demais legislação pertinente ao cargo
Art. 2^ - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se e publique. ^.-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO.JSTADO
DO MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO DE 2025. / Ü

Allton Mota dos Santos \
Prefeito Municipal. \.

Publicado por RICARDO ALVÉiVASIÍM
Código idenfiflcador 934n 74466d6bb29012ebldcl444a77e

PORTARIA NS 069/SEMED DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

PORTARIA NS 069/SEMED DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79^,
incisos Ml e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 7», § 3®, 115® e 117® da Lei n® 14.133/2024. e
RESOLVE:

Art. 1< - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matricula n® 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO N® 107/2024 - SEMED,
Contratação Direta por inexigibilidade de Licitação n® 007/2024 -
SEMED através do Processo Administrativo nS

2024.1111.002/2024 - SEMED. que tem como objeto Aquisição d«
Livros Complementares para os alunos de 5® e 9° ano do Ensino
Fundamental em preparação às avaliações externas estudais e
nacionais que acontecerão no ano letivo de 2025 em toda a
Rede municipal de ensino de Dom Pedro - MA, com fulcro no
Inciso I, do artigo 74 da Lei 14.133/2021. celebrado com a SEMED
e a empresa A.E.F CAMPELO (BRASIL NORDESTE), inscrita no CNPJ:
07.055.279/0001-50. com o período de vigência de: 17/12/2024 a
17/12/2025.
Art. 2® • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Oè-se ciência.
Publique-se e Cumpra-se.

Francisco Guthyams Lemos Sampaio
secretario MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 06/2021 - GAB/PREFEITO
Dom Pedro - MA

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 3e095d8ad76aa8e49e726a0014ca713e

PORTARIA N® 02, GAB/PREFEITO DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

PORTARIA N< 02, GAB/PREFEITO DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

PORTARIA N® 68/SEMED DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

PORTARIA N® 68/SEMED DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.
'OfSPÓf SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUMfCfPAL COMO

a •-LVÍ-NIt
' Ti :,'P0
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FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O secretario municipal de EDUCAÇAO de dom PEDRO,
ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79°,
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 7°, 5 3». 115° e 117° da Lei n° 14,133/2024, e
RESOLVE:

Art. 1> • Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matricula n° 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO N° 106/2024 • SEMED,

Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação n® 006/2024 •
SEMED através do Processo Administrativo n°

2024.1111.001/2024 - SEMED. que tem como objeto Aquisição de
Livros Didáticos para os alunos da Educação Infantil - Jardim I (4
anos) e Jardim II (5 anos) da Rede Pública Municipal de Ensino

de Dom Pedro/MA para o ano letivo de 2025 com fulcro no
Inciso I, do artigo 74 da Lei 14.133/2021, celebrado com a SEMED
e a empresa A.E.F CAMPELO (BRASIL NORDESTE), inscrita no CNPJ:

07,055,279/0001-50, com o período de vigência de: 17/12/2024 a
17/12/2025,

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data,

Dè-se ciência,publique-se e Cumpra-se,
Francisco Gutfiyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria n° 06/2021 - GAB/PREFEÍTO

Dom Pedro • MA

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador BfSd2fá2f307cl4dd5Wd50545727def

PREFEiTURA MUNICIPAL DE ESTREITO

PORTARIA MUNICIPAL N° 468/2024

Código /denh/ícador,' 070bld8e30271ffcb06bc5eb»e0854ciy:5eb»eO{

/ H,

PORTARIA MUNICIPAL N» 469/2024
-Xíl

PORTARIA MUNICIPAL N» 469/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais, considerando resultado dc Concurso

Público, aberto pelo Edital N° 01/2022 de 12 de Julho 2022 e
homologado pelo Decreto N° 026 de 04 de Julho de 2023.

RESOLVE:

Art, 1°, NOMEAR o(a) Sríal, WELLYA MELO DOS SANTOS, brasileira,
solteira, portadora do RG N° 02987103200S5 SSP/MA e CPF

030.542.873-00, para exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais- Zona Rural do Quadro de Cargos Estatutários do Município,
com lotação na Secretária Municipal de Saúde.
Art, 2°, O presente ato da nomeação entrará em vigor na data de sua
publicação no Mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do
Maranhão, nos termos do art,87 da Lei Orgânica do Município e/ou no
Diário dos Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em
contrário,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO 00

MARANHÃO, EM 24 (VINTE E QUATRO) DE DEZEMBRO DE 2024.

Dê ciência, pubtique-se e cumpra-se,

Leoarren Túlio de Sousa Cunha

Prefeito Municipal

Publicado e registrado em / /
Ciente:

PORTARIA MUNICIPAL NS 468/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO. ESTADO 00 MARANNAO,
no uso de suas atribuições legais, considerando resultado do Concurso
Público, aberto pelo Edital N« 01/2022 de 12 de Julho 2022 e
homologado pelo Decreto Nt 026 de 04 de julho de 2023,

Publicado por PAULO ROBERTO DE URA DANDA
Código identificador: 080c92ba3601Se3d66b470de08d529ef

PORTARIA MUNICIPAL N» 470/2024

PORTARIA MUNICIPAL N» 470/2024

Art, 1°, NOMEAR o(a) Sr(a), VALDINEI SILVA MONTEIRO, brasileiro,

solteiro, portador do RG N° 123045719300 SSP/TO e CPF

603.147.193-00, para exercer o Cargo de Vigia- Zona Rural do
Quadro de Cargos Estatutários do Município, com lotação na
Secretária Municipal de Saúde.

Art. 2®, O presente ato da nomeação entrará em vigor na data de sua
publicação no Mura) da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do

Maranhão, nos termos do art,S7 da Lei Orgânica do Município e/ou no
Diário dos Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em
contrário,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO. ESTADO DO

MARANHAO, em 24 (VINTE E QUATRO) DE DEZEMBRO DE 2024.

Dê ciência, pubilque-se e cumpra-se,

Leoarren Tullo de Sousa Cunha

Prefeito Municipal

Publicado e registrado em / /

Ciente:

Publicado por PAULO ROBERTO DE URA DANDA

O PREFEITO MUNICIPAL OE ESTREITO, ESTADO 00 MARANHÃO.
no uso de suas atribuições legais, considerando resultado do Concurso

Público, aberto pelo Edital N< 01/2022 de 12 de Julho 2022 e
homologado pelo Decreto Nt 026 de 04 de julho de 2023,

RESOLVE:

Art, 1», NOMEAR o(a) Sr(a). ADRIANO DE JESUS SILVA, brasileiro,
casado, portador do RG Nt 019097742001-8 SSP/MA e CPF
602.391.483-71, para exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais- Zona Rural do Quadro de Cargos Estatutários do Município,
com lotação na Secretária Municipal de Saúde.
Art, 2°. O presente ato da nomeação entrará em vigor na data de sua
publicação no Murai da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do
Maranhão, nos termos do art,67 da Lei Orgânica do Município e/ou no
Diário dos Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em
contrário,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO

MARANHAO, em 24 (VINTE E QUATRO) OE DEZEMBRO DE 2024.

Dê ciência, publique-se e cumpra-se,

Leoarren Túlio de Sousa Cunha
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